
Protocolo 26- 6.324/2025

De: Johny R. - SMASC-D

Para: Representante: Gleison da Silva Souza

Data: 14/03/2025 às 11:36:24

Setores envolvidos:

SMA, SMS, SME, GAB, SMA-CAD, SMAGRI, SMASC, GAB-ASS, PGM, SMA-CACBS, PGM-CAF, SMASC-CA, SME-CCPL,

SMEL, SMMADE, SMPLAN, SMPLAN-UA, SMTC, SMEAE, SMA - PROT, SMMADE-ADM, SMEAE - Compras, GAB- ED,

SME-AG, SME-CGP, SMASC-D, SMASC-CF

Requerimento Câmara

 

 

Prezado

Segue conforme solicitado os contratos firmados com as empresas terceirizadas para a prestação de serviços
especializados diante das necessidades e demandas das unidades vinculadas a SMASC. Ressaltamos que
atualmente não há colaboradores atribuidos ao contrato administrativo nº 199/2023 e que está encerrado contrato nº
176/2023.

Encaminhamos, em anexo, planilha contendo a relação nominal dos colaboradores pelas empresas contratadas e o
local onde estão alocados.

Atenciosamente

_

Johny Lopez Ramos 

Gerencia de Acompanhamentos de Compras e Contratos

Anexos:
1_TERMO_ADITIVO_DE_PRAZO_DO_CONTRATO_ADMINISTRATIVO_201_2023_ambas_assinatura.pdf
2_TERMO_ADITIVO_DE_PRAZO_REAJUSTE_E_RENOVACAO_DO_VALOR_AO_CONTRATO_N_199_2023_PGM.pdf
CONTRATO_ADMINISTRATIVO_199_2023_PGM_Fabiola.pdf
CONTRATO_ADMINISTRATIVO_N_173_2023_PGM.pdf
CONTRATO_ADMINISTRATIVO_N_176_2023_PGM.pdf
CONTRATO_ADMINISTRATIVO_N_179_2023_PGM.pdf
CONTRATO_ADMINISTRATIVO_N_201_2023_PGM.pdf
PLANILHA_COLABORADORES_SMASC.xlsx
TERMO_ADITIVO_N_003_2024_PGM_RENOVACAO_DE_PRAZO.pdf
TERMO_ADITIVO_N_004_2024_PGM.pdf
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Memorando 8- 23.808/2024

De: Daphenny R. - PGM-CAF

Para: SMASC-COMPRAS - Compras 

Data: 19/07/2024 às 17:48:29

Setores envolvidos:

GAB, SMASC, PGM, PGM-CAF, PGM-CJL, SMASC-COMPRAS, PMA, PGM - UCP

SOLICITAÇÃO DE RENOVAÇÃO DE PRAZO E REAJUSTE DE VALOR DO CONTRATO

ADMINISTRATIVO Nº 201/2023-PGM COM A EMPRESA BOB ESPONJA TRANSPORTE E

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

 

Prezada,

Cumprimentando-a cordialmente, venho pelo presente, em atendimento ao solicitado e conforme Parecer
Jurídico, encaminhar o seguinte Termo Aditivo:

EMPRESA CONTRATO TERMO ADITIVO

BOB SERVICE LTDA 201/2023-PGM
1º TERMO ADITIVO DE PRAZO, REAJUSTE E
RENOVAÇÃO DO VALOR AO CONTRATO
ADMINISTRATIVO Nº. 201/2023-PGM

Atenciosamente,

_

Daphenny K. N. Ramsay

Coord. Administrativa e Financeira Procuradoria Geral do Município

Anexos:
001_Termo_Aditivo_Contrato_Adm_201_2023_JULHO_SMASC_2024.pdf
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TERMO ADITIVO Nº 001/2024-PGM 
 

1º TERMO ADITIVO DE PRAZO, REAJUSTE E RENOVAÇÃO DO VALOR AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº. 201/2023-PGM 

 
CONTRATANTE: Município de Cáceres/MT, através da SECRETARIA MUNICIPAL 

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA. 
 

CONTRATADO: BOB SERVICE LTDA. 
 

 EXTRATO DAS DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS 
 

DO OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços terceirizados 
contínuos, com dedicação exclusiva de mão de obra, para atender 
demanda da Secretaria Contratante, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento, e nas 
condições e descrições dos serviços estabelecidas no Termo de 
Referência e do Edital. 

 
DO VALOR: A contratante pagará à contratada pelo fornecimento do objeto ora 

contratado o VALOR TOTAL DE R$ 452.928,00 (quatrocentos e 
cinquenta e dois mil novecentos e vinte e oito reais). 

 
DA ASSINATURA: 20 de julho de 2023. 

 
DA VIGÊNCIA: A vigência do presente instrumento vigorará pelo período de 12 

(doze) meses, com início na data de 20/07/2023 e encerramento 
em 19/07/2024. 

 
DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

 
CONSIDERANDO o que consta no Memorando nº 23.808/2024, e em observância às disposições da 
Lei nº 8.666/1993, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo de 
prorrogação do prazo de vigência contratual, reajuste e renovação do valor, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas. 
 
Resolvem: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – ADITAR O PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 201/2023, PARA MAIS 12 (DOZE) MESES contados a partir do dia 
20/07/2024 a 19/07/2025, com renovação do valor, correspondendo ao 1º aditivo. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – REAJUSTAR O VALOR DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
201/2023-PGM, correspondente à variação do Índice IGP-M (FGV), referente ao período compreendido 
entre 07/2023 a 06/2024, com valor percentual correspondente 2,450260%, conforme descrição na tabela 
abaixo: 
ITEM DESCRIÇÃO UND VALOR MENSAL 

HOMOLOGADO 
REAJUSTE 

2024 

VALOR 
MENSAL 

REAJUSTADO 
30 ZELADOR 40 HRS SEMANAIS POSTO R$ 3.520,00 2,450260% R$ 3.606,25 
40 SERVIÇO GERAIS INTERNO 12/36 

NOTURNO 
POSTO R$ 3.398,00 

2,450260% 
R$ 3.481,26 
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CLÁUSULA TERCEIRA – RENOVAR O VALOR TOTAL DE R$ 471.525,36 (quatrocentos e setenta e 
um mil quinhentos e vinte e cinco reais e trinta e seis centavos), a ser utilizado durante a vigência do 
presente Termo Aditivo. 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. 
(ANUAL) 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

30 ZELADOR 40 HRS SEMANAIS 08 
POSTOS 

96 R$ 3.606,25 R$ 346.200,00 

40 SERVIÇO GERAIS INTERNO 
12/36 NOTURNO 

03 
POSTOS 

36 R$ 3.481,26 R$ 125.325,36 

TOTAL: R$ 471.525,36 
 
CLÁUSULA QUARTA – As despesas orçamentárias decorrentes das obrigações assumidas em 
decorrência deste contrato correrão pela rubrica através da Dotação Orçamentaria conforme 
discriminadas abaixo: 

Órgão/unidade Funcional/Programática Natureza da Despesa Fonte de Recursos 
0211 08.122.1008.2074 3.3.90.39 1.1.500 
0211 08.122.1008.2074 3.3.90.39 1.2.500 
0211 08.244.1008.2081 3.3.90.39 1.1.500 
0211 08.244.1008.2081 3.3.90.39 4.1.660 
0211 08.244.1008.2081 3.3.90.39 1.2.500 
0211 08.244.1008.2081 3.3.90.39 4.1.661 
0211 08.244.1008.2081 3.3.90.39 4.2.660 
0211 08.244.1008.2082 3.3.90.39 4.1.660 
0211 08.244.1008.2082 3.3.90.39 1.1.500 
0211 08.244.1008.2082 3.3.90.39 4.1.661 
0211 08.244.1008.2082 3.3.90.39 4.2.660 
0211 08.244.1008.2083 3.3.90.39 1.1.500 
0211 08.244.1008.2083 3.3.90.39 4.1.660 
0211 08.244.1008.2083 3.3.90.39 1.2.500 
0211 08.244.1008.2083 3.3.90.39 4.1.661 
0211 08.244.1008.2083 3.3.90.39 4.2.660 
0211 08.244.1008.2084 3.3.90.39 4.1.660 
0211 08.244.1008.2086 3.3.90.39 4.1.660 
0211 08.244.1008.2086 3.3.90.39 4.1.661 
0211 08.244.1008.2086 3.3.90.39 4.2.660 
0211 08.244.1008.2086 3.3.90.39 4.2.661 
0211 08.244.1008.2087 3.3.90.39 4.1.661 
0211 08.244.1008.2088 3.3.90.39 4.1.661 
0211 08.244.1008.2088 3.3.90.39 4.2.660 
0211 08.244.1008.2089 3.3.90.39 4.2.660 
0211 08.244.1008.2093 3.3.90.39 1.1.500 
0211 08.244.1008.2093 3.3.90.39 4.1.660 
0211 08.244.1015.2094 3.3.90.39 4.2.660 
0211 08.244.1015.2094 3.3.90.39 1.1.500 
0211 08.244.1015.2094 3.3.90.39 5.2.707 
0211 08.244.1015.2094 3.3.90.39 5.1.707 
0211 08.244.1015.2094 3.3.90.39 5.2.707 
0211 08.244.1015.2095 3.3.90.39 4.1.662 
0211 08.243.1008.2097 3.3.90.39 1.1.500 
0211 08.243.1008.2097 3.3.90.39 1.2.500 
0211 08.333.1008.2106 3.3.90.39 1.1.500 
0211 08.121.1008.2132 3.3.90.39 1.1.500 
0211 08.121.1008.2132 3.3.90.39 1.2.500 
0211 08.244.1015.2145 3.3.90.39 4.2.660 
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CLÁUSULA QUINTA - Permanecem íntegras e ratificadas as demais cláusulas anteriormente 
pactuadas no Contrato Administrativo nº 201/2023-PGM, naquilo que não contrariam o presente termo 
aditivo. 

CLÁUSULA SEXTA - A Contratante se compromete a mandar publicar a súmula do presente termo 
aditivo na Imprensa Oficial até o quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura. 
 

Prefeitura Municipal de Cáceres-MT, 19 de julho de 2024. 
 
 
 

FABÍOLA CAMPOS LUCAS 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA 

CONTRATANTE 
 
 
 

JOÃO BATISTA PIRES MARTINS  
BOB SERVICE LTDA 

CONTRATADA 
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BOB SERVICE 

LTDA:11554619000164

Assinado de forma digital por BOB 

SERVICE LTDA:11554619000164 

Dados: 2024.07.23 13:50:13 -04'00'
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 3927-BBF7-2BA2-582E

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

FABIOLA CAMPOS LUCAS (CPF 452.XXX.XXX-20) em 22/07/2024 10:37:10 (GMT-04:00)
Papel: Parte

Emitido por: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade

Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://caceres.1doc.com.br/verificacao/3927-BBF7-2BA2-582E
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TERMO ADITIVO Nº 002/2024-PGM 
 

2º TERMO ADITIVO DE PRAZO, REAJUSTE E RENOVAÇÃO DO VALOR AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº. 199/2023-PGM 

 
CONTRATANTE: Município de Cáceres/MT, através da SECRETARIA MUNICIPAL 

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA. 
 

CONTRATADA: VICTORINO FIGUEIREDO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS 
EIRELI. 

 
EXTRATO DAS DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS 

 
DO OBJETO:                Contratação de empresa para prestação de serviços terceirizados 

contínuos, com dedicação exclusiva de mão de obra, para atender 
demanda da Secretaria Contratante, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento, e nas 
condições e descrições dos serviços estabelecidas no Termo de 
Referência e do Edital. 

 
DO VALOR: A contratante pagará à contratada pelo fornecimento do objeto ora 

contratado o VALOR TOTAL DE R$ 211.140,00 (duzentos e onze 
mil cento e quarenta reais). 

 
DA ASSINATURA:               20 de julho de 2023. 
 
DA VIGÊNCIA: A vigência do presente instrumento vigorará pelo período de 12 

(doze) meses, com início na data de 20/07/2023 e encerramento em 
19/07/2024. 

 
1° TERMO ADITIVO:                       Aditar o VALOR DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 199/2023-PGM, 

atendendo aos limites prescritos pela Lei 8.666/93, em 25% do valor original, 
considerando o quantitativo de cada item do referido contrato, totalizando 
acréscimo de R$ 52.785,00 (cinquenta e dois mil e setecentos e oitenta e cinco 
reais), conforme tabela abaixo:  

 
 

 
 
 
 
 
 

 
DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

 

CONSIDERANDO o que consta no Memorando nº 20.839/2024 e em observância às disposições da Lei 
nº 8.666/1993, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo de prazo e 
valor, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
RESOLVEM:  
CLÁUSULA PRIMEIRA – ADITAR O PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 199/2023, PARA MAIS 12 (DOZE) MESES contados a partir do dia 20/07/2024 
a 19/07/2025, correspondendo ao 2º aditivo. 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. 
25% 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

01 PEDREIRO 44 HORAS POSTO 03 R$ 3.595,00 R$ 
10.785,00 

36 ARTESÃO 40 HRS 
SEMANAIS 

POSTO 15 R$ 2.800,00 R$ 
42.000,00 

TOTAL R$ 52.785,00 
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CLÁUSULA SEGUNDA – REAJUSTAR O VALOR DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
199/2023-PGM, correspondente à variação do Índice IGP-M (FGV), referente ao período compreendido 
entre 07/2023 a 06/2024, com valor percentual correspondente 2,450260%, conforme descrição na tabela 
abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UNI VALOR MENSAL 
HOMOLOGADO REAJUSTE 2024 

VALOR 
MENSAL 

REAJUSTADO 
01 PEDREIRO 44 HORAS POSTO R$ 3.595,00 2,450260%, R$ 3.683,09 
36 ARTESÃO 40 HRS SEMANAIS POSTO R$ 2.800,00 2,450260%, R$ 2.868,61 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – RENOVAR O VALOR CONTRATADO REAJUSTA DE R$ 270.392,10 
(duzentos e setenta mil trezentos e noventa e dois reais e dez centavos), a ser utilizado durante a vigência 
do presente Termo Aditivo.  

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. 
POSTO 

QUANT. 
(ANUAL) 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

01 PEDREIRO 44 HORAS POSTO 01 15 
MESES 

R$ 3.683,09 
R$ 55.246,35 

 
36 ARTESÃO 40 HRS SEMANAIS POSTO 06 75 

MESES 
R$ 2.868,61 

R$ 
215.145,75 

TOTAL R$ 270.392,10 
 
CLÁUSULA QUARTA – As despesas orçamentárias decorrentes das obrigações assumidas em 
decorrência deste contrato correrão pela rubrica através da Dotação Orçamentaria conforme 
discriminadas abaixo: 

Órgão/unidade Funcional/Programática Natureza da Despesa Fonte de Recursos 
0211 08.122.1008.2074 3.3.90.39 1.1.500 
0211 08.122.1008.2074 3.3.90.39 1.2.500 
0211 08.244.1008.2081 3.3.90.39 1.1.500 
0211 08.244.1008.2081 3.3.90.39 4.1.660 
0211 08.244.1008.2081 3.3.90.39 1.2.500 
0211 08.244.1008.2081 3.3.90.39 4.1.661 
0211 08.244.1008.2081 3.3.90.39 4.2.660 
0211 08.244.1008.2082 3.3.90.39 4.1.660 
0211 08.244.1008.2082 3.3.90.39 1.1.500 
0211 08.244.1008.2082 3.3.90.39 4.1.661 
0211 08.244.1008.2082 3.3.90.39 4.2.660 
0211 08.244.1008.2083 3.3.90.39 1.1.500 
0211 08.244.1008.2083 3.3.90.39 4.1.660 
0211 08.244.1008.2083 3.3.90.39 1.2.500 
0211 08.244.1008.2083 3.3.90.39 4.1.661 
0211 08.244.1008.2083 3.3.90.39 4.2.660 
0211 08.244.1008.2084 3.3.90.39 4.1.660 
0211 08.244.1008.2086 3.3.90.39 4.1.660 
0211 08.244.1008.2086 3.3.90.39 4.1.661 
0211 08.244.1008.2086 3.3.90.39 4.2.660 
0211 08.244.1008.2086 3.3.90.39 4.2.661 
0211 08.244.1008.2087 3.3.90.39 4.1.661 
0211 08.244.1008.2088 3.3.90.39 4.1.661 
0211 08.244.1008.2088 3.3.90.39 4.2.660 
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0211 08.244.1008.2089 3.3.90.39 4.2.660 
0211 08.244.1008.2093 3.3.90.39 1.1.500 
0211 08.244.1008.2093 3.3.90.39 4.1.660 
0211 08.244.1015.2094 3.3.90.39 4.2.660 
0211 08.244.1015.2094 3.3.90.39 1.1.500 
0211 08.244.1015.2094 3.3.90.39 5.2.707 
0211 08.244.1015.2094 3.3.90.39 5.1.707 
0211 08.244.1015.2094 3.3.90.39 5.2.707 
0211 08.244.1015.2095 3.3.90.39 4.1.662 
0211 08.243.1008.2097 3.3.90.39 1.1.500 
0211 08.243.1008.2097 3.3.90.39 1.2.500 
0211 08.333.1008.2106 3.3.90.39 1.1.500 
0211 08.121.1008.2132 3.3.90.39 1.1.500 
0211 08.121.1008.2132 3.3.90.39 1.2.500 
0211 08.244.1015.2145 3.3.90.39 4.2.660 

 
CLÁUSULA QUINTA – Permanecem íntegras e ratificadas as demais cláusulas anteriormente pactuadas 
no Contrato Administrativo nº 199/2023-PGM, naquilo que não contrariam o presente termo aditivo. 
 
CLÁUSULA SEXTA - A Contratante se compromete a mandar publicar a súmula do presente termo 
aditivo na Imprensa Oficial até o quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura. 

 
Prefeitura Municipal de Cáceres-MT, 18 de julho de 2024. 

 
 

 
FABÍOLA CAMPOS LUCAS  

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA 
CONTRATANTE 

 
 
 

ANDERSON CLEITON ALVES MACARIO  
VICTORINO FIGUEIREDO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI  

CONTRATADA 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: DE28-085A-8CB5-3EC7

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

FABIOLA CAMPOS LUCAS (CPF 452.XXX.XXX-20) em 18/07/2024 14:06:28 (GMT-04:00)
Papel: Parte

Emitido por: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade

Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://caceres.1doc.com.br/verificacao/DE28-085A-8CB5-3EC7
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 199/2023-PGM 
 

Contrato que entre si celebram o MUNICÍPIO DE 
CÁCERES-MT, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA e a empresa 
VICTORINO FIGUEIREDO CONSTRUÇÕES E 
SERVIÇOS EIRELI, para o fim que especifica. 

                                              
O MUNICÍPIO DE CÁCERES – MT, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 
03.214.145/0001-83 com sede no COC – Centro Operacional de Cáceres, que compreende complexo 
administrativo da Prefeitura Municipal, sito a Avenida Brasil, Nº. 119, neste ato representado pela 
Secretária Municipal de Assistência Social e Cidadania, Sra. FABÍOLA CAMPOS LUCAS, doravante 
denominada CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa VICTORINO FIGUEIREDO 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 27.750.463/0001-27, neste ato 
representada por seu sócio administrador, Sr. ANDERSON CLEITON ALVES MACARIO, doravante 
denominada simplesmente CONTRATADA, tem certo, justo e acordado o seguinte, considerando a 
autorização para prestação do serviço de que trata o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2023 (Processo 
Administrativo Licitatório nº 064/2023), Ata de Registro de Preços nº 204/2023, considerando o Termo 
de Referência nº 011/2023 - Unificado, e atendendo à solicitação contida no Memorando nº 
25.216/2023, resolvem celebrar o presente Contrato, que será regido pela Lei nº 8.666/1993, alterações 
posteriores e amparado nos princípios da finalidade pública e princípio da continuidade do serviço 
público e, supletivamente, pelos princípios da teoria geral dos contratos e pelas disposições de direito 
privado e, ainda, pelas cláusulas e condições a seguir delineadas: 

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. Contratação de empresa para prestação de serviços terceirizados contínuos, com dedicação 
exclusiva de mão de obra, para atender demanda da Secretaria Contratante, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento, e nas condições e descrições dos serviços 
estabelecidas no Termo de Referência e do Edital.  
1.2. DESCRIÇAO DO OBJETO: 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. 
(ANUAL) 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

01 PEDREIRO 44 HORAS POSTO 12 R$ 3.595,00 R$ 43.140,00 
36 ARTESÃO 40 HRS SEMANAIS POSTO 60 R$ 2.800,00 R$ 168.000,00 

TOTAL R$ 211.140,00 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR   
2.1. A contratante pagará à contratada pelo fornecimento do objeto ora contratado o VALOR TOTAL 
DE R$ 211.140,00 (duzentos e onze mil cento e quarenta reais), a ser empenhado gradativamente 
conforme necessidade e disponibilidade financeira e orçamentária da Secretaria Contratante. 
2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, bem como taxas de licenciamento, administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
 
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

F
A

B
IO

LA
 C

A
M

P
O

S
 L

U
C

A
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
ac

er
es

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/B
7C

B
-D

A
D

3-
F

50
F

-7
34

8 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 B
7C

B
-D

A
D

3-
F

50
F

-7
34

8

ANDERSON 

CLEITON 

ALVES 

MACARIO:41

023850885
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3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
3.1. As despesas decorrentes da execução do presente Contrato correrão à conta de recursos próprios do 
orçamento vigente, alocado sob a classificação funcional: 

ÓRGÃO/ 
UNIDADE 

FUNCIONAL-
PROGRAMÁTICA 

NATUREZA DA 
DESPESA 

FONTE DE RECURSOS 

0211 08.122.1008.2074 3.3.90.39 1.1.500 
0211 08.244.1008.2081 3.3.90.39 1.1.500 
0211 08.244.1008.2081 3.3.90.39 4.1.660 
0211 08.244.1008.2081 3.3.90.39 1.2.500 
0211 08.244.1008.2082 3.3.90.39 4.1.660 
0211 08.244.1008.2082 3.3.90.39 1.1.500 
0211 08.244.1008.2083 3.3.90.39 1.1.500 
0211 08.244.1008.2083 3.3.90.39 4.1.660 
0211 08.244.1008.2083 3.3.90.39 1.2.500 
0211 08.244.1008.2084 3.3.90.39 4.1.660 
0211 08.244.1008.2086 3.3.90.39 4.1.660 
0211 08.244.1008.2087 3.3.90.39 4.1.661 
0211 08.244.1008.2088 3.3.90.39 4.1.661 
0211 08.244.1008.2093 3.3.90.39 1.1.500 
0211 08.244.1008.2093 3.3.90.39 4.1.660 
0211 08.243.1008.2097 3.3.90.39 1.1.500 
0211 08.333.1008.2106 3.3.90.39 1.1.500 
0211 08.121.1008.2132 3.3.90.39 1.1.500 

 
4. CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
4.1. A vigência do presente instrumento vigorará pelo período de 12 (doze) meses, com início na data 
de 20/07/2023 e encerramento em 19/07/2024, podendo ser prorrogado por interesse das partes até o 
limite de 60 (sessenta) meses, com base no artigo 57, II, da Lei 8.666, de 1993, e desde que haja 
autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos: 
4.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente;  
4.1.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada;  
4.1.3. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os 
serviços tenham sido prestados regularmente;  
4.1.4. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 
realização do serviço;  
4.1.5. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a 
Administração;  
4.1.6. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação;  
4.1.7. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 
5.1. Requisitos da contratação: 
5.1.1. Conforme estabelecido no item 6 do Termo de Referência. 
5.2. Especificações das atividades: 
5.2.1. Conforme estabelecido no item 7 do Termo de Referência. 
5.3. Modelo de execução do objeto: 
5.3.1. Conforme estabelecido no item 7 do Termo de Referência. 
5.4. Modelo de gestão do contrato e critérios de medição: 
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5.4.1. Conforme estabelecido no item 8 do Termo de Referência. 
5.5. Uniformes: 
5.5.1. Conforme estabelecido no item 9 do Termo de Referência. 
5.6. Uniformes: 
5.6.1. Conforme estabelecido no item 15 do Termo de Referência. 
5.7. Do reajustamento de preços em sentido amplo: 
5.7.1. Conforme estabelecido no item 17 do Termo de Referência. 

 
6. CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
6.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 
6.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 
para as providências cabíveis.  
6.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 
certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas.  
6.4. Não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto em caso de 
comprovada necessidade de serviço, formalmente justificada pela autoridade do órgão para o qual o 
trabalho seja prestado e desde que observado o limite da legislação trabalhista.  
6.5. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas 
neste Instrumento Contratual. 
6.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que 
couber.  
6.7. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 
6.7.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos 
prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o 
atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 
6.7.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 
6.7.3. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a utilização 
destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função 
específica para a qual o trabalhador foi contratado; 
6.7.4. Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou 
entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens; 
6.7.5. Definir o valor da remuneração dos trabalhadores da empresa contratada para prestar os serviços, 
salvo nos casos específicos em que se necessita de profissionais com habilitação/experiência superior à 
daqueles que, no mercado, são remunerados pelo piso salarial da categoria, desde que justificadamente; 
6.7.6. Conceder aos funcionários da contratada, direitos típicos de servidores públicos, tais como 
recesso, ponto facultativo, dentre outros. 
6.8. Fiscalizar mensalmente, por amostragem, o cumprimento das obrigações trabalhistas, 
previdenciárias e para com o FGTS, especialmente: 
6.8.1. A concessão de férias remuneradas e o pagamento do respectivo adicional, bem como de auxílio-
transporte, auxílio-alimentação e auxílio-saúde, quando for devido 
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6.8.2. O recolhimento das contribuições previdenciárias e do FGTS dos empregados que efetivamente 
participem da execução dos serviços contratados, a fim de verificar qualquer irregularidade; 
6.8.3. O pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados até a data 
da extinção do contrato. 
6.9. Efetuar os pagamentos nos valores estipulados contratualmente, dentro do prazo estabelecido; 
6.10. Analisar os termos de rescisão dos contratos de trabalho do pessoal empregado na prestação dos 
serviços no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período, após a extinção ou rescisão do 
contrato. 
6.11. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 
contrato. 
6.12. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 
6.13. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada. 
6.14. Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, termos 
de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço 
e notificações expedidas. 
6.15. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da 
preferência estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993. 
6.16. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem 
condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e saúde no trabalho, 
quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
7.1. Executar os serviços conforme especificações deste Instrumento Contratual, no Termo de 
Referência e de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das 
cláusulas contratuais, com qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Instrumento Contratual 
e no Termo de Referência e em sua proposta. 
7.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados. 
7.3. Manter a execução do serviço nos horários fixados pela Administração. 
7.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado ao Município, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua 
integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos 
pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos. 
7.5. Utilizar colaboradores habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, 
em conformidade com as normas e determinações em vigor. 
7.6. Disponibilizar colaboradores devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, além 
de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso. 
7.7. Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus colaboradores, conforme disposto no Termo de 
Referência, sem repassar quaisquer custos a estes. 
7.8. A empresa contratada que seja regida pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) deverá 
apresentar a seguinte documentação no primeiro mês de prestação dos serviços: 
7.8.1. Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, salário, horário do posto de 
trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), 
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com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso; 
7.8.2. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos responsáveis 
técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela contratada; 
7.8.3. Exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os serviços; 
7.8.4. Declaração de responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos encargos 
trabalhistas e sociais decorrentes do contrato; 
7.8.5. Os documentos acima mencionados deverão ser apresentados para cada novo empregado que se 
vincule à prestação do contrato administrativo. De igual modo, o desligamento de empregados no 
curso do contrato de prestação de serviços deve ser devidamente comunicado, com toda a 
documentação pertinente ao empregado dispensado, à semelhança do que se exige quando do 
encerramento do contrato administrativo. 
7.9. Apresentar relação mensal dos empregados que expressamente optarem por não receber o vale 
transporte.  
7.10. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 
SICAF, a empresa contratada cujos empregados vinculados ao serviço sejam regidos pela CLT deverá 
entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da 
prestação dos serviços, os seguintes documentos: 
7.10.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
7.10.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União 
7.10.3. Certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Distrital e Municipal do domicílio 
ou sede do contratado; 
7.10.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; 
7.10.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 
7.11. Substituir, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, em caso de eventual ausência, tais como faltas e 
licenças, o empregado posto a serviço da Contratante, devendo identificar previamente o respectivo 
substituto ao Fiscal do Contrato.  
7.12. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratada. 
7.12.1.  Não serão incluídas nas planilhas de custos e formação de preços as disposições contidas em 
Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de participação dos 
trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, de 
obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, ou que 
estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais 
ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade. 
7.13. Efetuar o pagamento dos salários dos colaboradores alocados na execução contratual mediante 
depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada na localidade ou região 
metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços, de modo a possibilitar a conferência do 
pagamento por parte da Contratante. Em caso de impossibilidade de cumprimento desta disposição, a 
contratada deverá apresentar justificativa, a fim de que a Administração analise sua plausibilidade e 
possa verificar a realização do pagamento.  
7.14. Autorizar a Administração, no momento da assinatura do contrato, a fazer o desconto nas faturas 
e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem 
como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o cumprimento 
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tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo das sanções 
cabíveis. 
7.14.1. Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração (ex.: por 
falta da documentação pertinente, tais como folha de pagamento, rescisões dos contratos e guias de 
recolhimento), os valores retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça do Trabalho, com o 
objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas trabalhistas, 
bem como das contribuições sociais e FGTS decorrentes.  
7.15. Não permitir que o colaborador designado para trabalhar em um turno preste seus serviços no 
turno imediatamente subsequente.  
7.16. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações 
relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Instrumento Contratual.  
7.17. Instruir seus colaboradores quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da Administração.  
7.18. Instruir seus colaboradores a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 
executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e 
qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função.  
7.19. Promover a distribuição dos candidatos nos locais onde serão aplicadas as provas;  
7.20. Instruir seus colaboradores, no início da execução contratual, quanto à obtenção das informações 
de seus interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho e obrigações a ele 
inerentes, adotando, entre outras, as seguintes medidas. 
7.20.1. Viabilizar o acesso de seus e colaboradores, via internet, por meio de senha própria, aos sistemas 
da Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de verificar se as suas contribuições 
previdenciárias foram recolhidas, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da 
prestação dos serviços ou da admissão do empregado; 
7.20.2. Viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos os empregados, 
no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços ou da admissão do 
empregado; 
7.20.3. Oferecer todos os meios necessários aos seus colaboradores para a obtenção de extratos de 
recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível. 
7.21. Manter preposto nos locais de prestação de serviço, aceito pela Administração, para representá-la 
na execução do contrato.  
7.22. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos 
serviços.  
7.23. Fornecer, sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do cumprimento das 
obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e do pagamento dos 
salários e demais benefícios trabalhistas dos empregados colocados à disposição da Contratante.  
7.23.1. A ausência da documentação pertinente ou da comprovação do cumprimento das obrigações 
trabalhistas, previdenciárias e relativas ao FGTS implicará a retenção do pagamento da fatura mensal, 
em valor proporcional ao inadimplemento, mediante prévia comunicação, até que a situação seja 
regularizada, sem prejuízo das demais sanções cabíveis; 
7.23.2. Ultrapassado o prazo de 15 (quinze) dias, contados na comunicação mencionada no subitem 
anterior, sem a regularização da falta, a Administração poderá efetuar o pagamento das obrigações 
diretamente aos empregados da contratada que tenham participado da execução dos serviços objeto do 
contrato, sem prejuízo das demais sanções cabíveis; 
7.23.2.1. O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pela contratante 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

F
A

B
IO

LA
 C

A
M

P
O

S
 L

U
C

A
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
ac

er
es

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/B
7C

B
-D

A
D

3-
F

50
F

-7
34

8 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 B
7C

B
-D

A
D

3-
F

50
F

-7
34

8

ANDERSON 

CLEITON ALVES 

MACARIO:4102

3850885

Assinado de forma 

digital por ANDERSON 

CLEITON ALVES 

MACARIO:41023850885 

Dados: 2023.07.20 

11:42:51 -03'00'

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

LE
LI

A
N

E
 B

A
R

R
O

S
 D

A
 S

IL
V

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ac
er

es
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/7

A
27

-F
75

9-
39

E
F

-7
A

01
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 7
A

27
-F

75
9-

39
E

F
-7

A
01

1Doc:  Protocolo 635/2025  |  Anexo: DOCUMENTOS_ANEXOS_DESPACHO26_SMASC.pdf (16/86)        205/500



 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 

Av. Brasil, nº 119 - Centro Operacional de Cáceres – COC – Bairro: Jardim Celeste- CEP 78.200-000 
Cáceres – MT - Brasil - telefone: (065) 3223-1500 - www.caceres.mt.gov.br – pgmcaceres@gmail.com 

Página 7 de 12 

 

para acompanhar o pagamento das respectivas verbas. 
7.24. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.  
7.25. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
7.26. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato.  
7.27. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os 
valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto 
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 
7.28. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.  
7.29. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos 
à execução do serviço.  
7.30. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
7.31. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 
à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 
7.32. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina.  
7.33. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, qualquer mudança no 
método de execução do serviço que fuja das especificações constantes no Termo de Referência e no 
presente Instrumento Contratual. 
7.34. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade 
previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei 
nº 13.146, de 2015. 11.38 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança da Contratante.  
7.35. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, com a observância às 
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação.  
7.36. A cada período de 12 meses de vigência do contrato de trabalho, a contratada deverá encaminhar 
termo de quitação anual das obrigações trabalhistas, na forma do art. 507-B da CLT, ou comprovar a 
adoção de providências voltadas à sua obtenção, relativamente aos empregados alocados, em 
dedicação exclusiva, na prestação de serviços contratados. 
7.36.1. Termo de quitação anual efetivado deverá ser firmado junto ao respectivo Sindicato dos 
Empregados e obedecerá ao disposto no art. 507-B, parágrafo único, da CLT. 
7.36.2. Para fins de comprovação da adoção das providências a que se refere o presente item, será aceito 
qualquer meio de prova, tais como: recibo de convocação, declaração de negativa de negociação, ata de 
negociação, dentre outros. 
7.36.3. Não haverá pagamento adicional pela Contratante à Contratada em razão do cumprimento das 
obrigações previstas neste item. 
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7.37. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas 
empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos da 
contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços. 
7.38. A contratada deverá manter nos postos de trabalho relógio ponto para registro de seus 
funcionários. 

 
8. CLÁUSULA OITAVA – DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
8.1. Nos termos do art. 67, da Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e 
fiscalizar a prestação dos serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
a entrega e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
8.2. A Secretaria Municipal contratante designará, através de portaria, fiscal titular e fiscal suplente, os 
quais serão responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização contratual. 
8.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas 
ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou 
de seus agentes e prepostos, em conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
8.4. Competirá ao fiscal de contrato dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, 
e de tudo dará ciência à Administração. 
8.5. O representante da Administração indicado pela secretaria solicitante anotará em registro próprio 
todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o 
nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 
das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 
8.6. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 
preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou 
único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas 
atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações 
relacionadas à Gestão do Contrato. 
8.7. Demais obrigações e métodos de fiscalização previstos no item 14 do Termo de Referência. 

 
9. CLÁUSULA NONA – DO PAGAMENTO 
9.1. O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da 
Nota Fiscal ou Fatura, correspondente no setor competente, devidamente atestada através de ordem 
bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicado pelo contratado.  
9.1.1. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato;  
9.1.2. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso 
ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no 
art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993;  
9.1.3. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão 
ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018;  
9.1.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que 
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a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 
após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante;  
9.1.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento;  
9.2. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 
9.3. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 
contratante. 
9.4. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 
consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no 
âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 
2018. 
9.5. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
9.6. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 
defesa. 
9.7. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 
9.8. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo 
de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente 
justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 
9.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  
9.9.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
10.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de 
Termo Aditivo. 
10.2. É vedado caucionar ou utilizar o Contrato para qualquer operação financeira, sem qualquer previa 
ou expressa autorização da Contratante. 
10.3. Este Contrato, bem como os direitos e obrigações dele decorrentes, não poderá ser subcontratado, 
cedido ou transferido, total ou parcialmente, nem ser executado em associação da CONTRATADA com 
terceiros, sem autorização prévia da CONTRATANTE, por escrito, sob pena de aplicação de sanção, 
inclusive rescisão contratual. 
10.4. Operações de reorganização empresarial, tais como fusão, cisão e incorporação, deverão ser 
comunicadas à CONTRATANTE, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os 
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requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições 
do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da 
Administração à continuidade do contrato e, na hipótese de restar caracterizada a frustação das regras e 
princípios disciplinadores das licitações e contratos administrativos, ensejarão a rescisão do contrato. 
10.5. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação 
das propostas;  
10.6. Considera-se Preço registrado aquele atribuído aos produtos, incluindo todas as despesas tais 
como: tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais), transporte, 
embalagens, seguros, mão-de-obra e quaisquer despesas, acessórias e/ou complementar e outras não 
especificadas neste Edital, mas que incidam no cumprimento das obrigações assumidas pela empresa 
detentora da ata na execução da mesma;  
10.7. Poderá ser restabelecido o equilíbrio econômico-financeiro deste contrato nos termos do artigo 65, 
inciso II, alínea “d”, da Lei nº 8.666/93, por repactuação precedida de cálculo e demonstração analítica 
do aumento ou diminuição dos custos, obedecidos os critérios estabelecidos em planilha de custos e 
formação de preços e tendo como limite a média dos preços encontrados no mercado em geral. 
10.8. Este Contrato não estabelece qualquer vínculo de natureza empregatícia ou de responsabilidade 
entre a CONTRATANTE e os agentes, prepostos, empregados ou demais pessoas da CONTRATADA 
designadas para execução do seu objeto, sendo a CONTRATADA a única responsável por todas as 
obrigações e encargos decorrentes das relações de trabalho entre ela e seus profissionais ou contratados, 
previstos na legislação pátria vigente, seja trabalhista, previdenciária, social, de caráter securitário ou 
qualquer outra. 
10.9. A CONTRATADA, por si, seus agentes, prepostos, empregados ou qualquer encarregado, assume 
inteira responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados, direta ou indiretamente, à 
CONTRATANTE, seus servidores ou terceiros, produzidos em decorrência da execução do objeto 
desde Contrato, ou da omissão em executá-lo, resguardando à CONTRATANTE o direito de regresso 
na hipótese de ser compelida a responder por tais danos ou prejuízos. 
10.10. A CONTRATADA guardará e fará com que seu pessoal guarde sigilo sobre dados, informações e 
documentos fornecidos pela CONTRATANTE ou obtidos em razão da execução do objeto deste 
contrato e mesmo após seu término. 

 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DO CONTRATO 
11.1. Constituem parte integrante deste contrato, estando a ele vinculado, como se integralmente 
transcritos, os seguintes documentos, de cujo teor as partes declaram ter pleno conhecimento: 
11.1.1. Edital do PREGÃO ELETRÔNICO n° 27/2023 e seus anexos; 
11.1.2. Termo de Referência; 
11.1.3. Proposta de preço da CONTRATADA, incluindo seus Anexos, especialmente Planilhas juntadas; 
11.2. Os documentos referidos no presente Cláusula são considerados suficientes para, em 
complemento a este contrato, definir a sua intenção e, desta forma, reger sua execução dentro do mais 
alto padrão da técnica atual. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
12.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que:  
12.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação;  
12.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;  
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12.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato;  
12.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;  
12.1.5. Cometer fraude fiscal;  
12.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções:  
12.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante;  
12.3. O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste termo de referência e 
do edital, sujeita à contratada a multas, consoante o caput e §§ do art. 86 da Lei no 8.666/93, incidentes 
sobre o valor da Nota de Empenho, na forma seguinte:  
12.4. Quanto ao atraso para assinatura do contrato:  
a) Atraso até 02 (dois) dias, multa de 2 % (dois por cento);  
b) A partir do 3º (terceiro) até o limite do 5º (quinto) dia, multa de 4 % (quatro por cento), 
caracterizando-se a inexecução total da obrigação a partir do 6º (sexto) dia de atraso.  
12.5. Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 87, I, III e IV, da Lei 8.666/93, pela inexecução total ou 
parcial do objeto adjudicado, ao ÓRGÃO poderá garantir a prévia e ampla defesa, aplicar à Contratada 
multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado.  
12.6. Se a adjudicatária se recusar a retirar a nota de empenho injustificadamente ou se não apresentar 
situação regular no ato da feitura da mesma, garantida prévia e ampla defesa, se sujeita às seguintes 
penalidades: a) Multa de até 10% sobre o valor adjudicado; b) Suspensão temporária de participar de 
licitações e impedimento de contratar com a Órgãos/Entidades por prazo de até 05 (cinco) anos. c) 
Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.  
12.7. A empresa licitante ou contratada que for convocada dentro do prazo de validade da sua 
proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 
certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar 
a execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de 
licitar e contratar com a Administração e será descredenciada do sistema de cadastramento de 
fornecedores, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, em conformidade com o art. 7° da Lei 10.520/2002 e 
artigos 137 e 138 do Decreto Estadual 7.217/2006.  
12.8. A multa, eventualmente imposta à contratada, será automaticamente descontada da fatura a que 
fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso a contratada não tenha 
nenhum valor a receber deste Órgão, será concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados de sua 
intimação, para efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo efetuado o pagamento, seus 
dados serão encaminhados ao Órgão competente para que seja inscrita na dívida ativa do Município, 
podendo, ainda o ÓRGÃO proceder à cobrança judicial da multa.  
12.9. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos eventuais danos, 
perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar ao ÓRGÃO. 
 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS 
13.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas Cláusulas deste Instrumento serão resolvidos 
pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, demais regulamentos e normas administrativas federais que regem a matéria. 
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO  
14.1. O presente Contrato poderá ser rescindido:  
14.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do 
art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo 
da aplicação das sanções previstas no Contrato e Termo de Referência, anexo ao Edital;  
14.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 
14.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o 
direito à prévia e ampla defesa. 
14.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
14.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o 
caso: 
14.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
14.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
14.4.3. Indenizações e multas. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 
15.1. As Partes se comprometem integralmente com as disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e demais normas legais ou regulamentares 
aplicáveis à matéria, em relação aos dados pessoais tratados no âmbito deste contrato, devendo garantir 
medidas técnicas e organizacionais razoáveis para a segurança dos dados pessoais e respeito aos 
direitos dos titulares. 

 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA PUBLICIDADE 
16.1. A Contratante providenciará a publicação deste Contrato, por extrato, no Diário Oficial Eletrônico 
dos Municípios de Mato Grosso no endereço eletrônico http://www.amm.org.br//, em até o quinto 
dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura para ocorrer no prazo máximo de vinte dias, daquela 
data. 
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 
17.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Cáceres-MT, excluído qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja ou que se torne para a solução de qualquer dúvida, litígio ou incidentes oriundos 
da execução do presente contrato, ou que com ele se relacionar. 
    

Prefeitura Municipal de Cáceres-MT, 20 de julho de 2023. 
 
 

 
FABÍOLA CAMPOS LUCAS  

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA 
CONTRATANTE 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Av. Brasil, nº 119 - Centro Operacional de Cáceres – COC – Bairro: Jardim Celeste- CEP 78.200-000 
Cáceres – MT - Brasil - telefone: (065) 3223-1500 - www.caceres.mt.gov.br – pgmcaceres@gmail.com 

1 de 2  

 

TERMO ADITIVO Nº 001/2024-PGM 
 

1º TERMO ADITIVO DE REPACTUAÇÃO DE VALOR DO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 210/2023-PGM, celebrado entre 
o Município de Cáceres-MT, através da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO e a 
empresa ABSERVIS SERVIÇOS E MANUTENÇÃO LTDA 
 

CONTRATANTE: Município de Cáceres/MT, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO. 

 
CONTRATADA: ABSERVIS SERVIÇOS E MANUTENÇÃO LTDA. 
 

EXTRATO DAS DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS 
 

DO OBJETO:                Contratação de empresa para prestação de serviços terceirizados 
contínuos, com dedicação exclusiva de mão de obra, para atender 
demanda da Secretaria Contratante, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste instrumento, e nas condições e descrições 
dos serviços estabelecidas no Termo de Referência e do Edital. 

 
DO VALOR: A contratante pagará à contratada pelo fornecimento do objeto ora 

contratado o VALOR TOTAL DE R$ 59.820,00 (cinquenta e nove mil 
oitocentos e vinte reais). 

 
DA ASSINATURA:                21 de julho de 2023. 
 
DA VIGÊNCIA: A vigência do presente instrumento vigorará pelo período de 12 (doze) 

meses, com início na data de 21/07/2023 e encerramento em 
20/07/2024. 

 
DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

 

CONSIDERANDO o que consta no Protocolo nº 1.527/2024 e em observância às disposições da Lei nº 
8.666/1993, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo para Reajuste em 
Sentido Amplo, por meio da Repactuação no Valor dos contratos oriundos da Ata de Registro de Preços nº 
196/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
RESOLVEM:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – O presente instrumento tem por objeto a repactuação dos valores contratuais, com 
fundamento no art. 65, inciso II, §8º, da Lei nº 8.666, de 1993 c/c artigos 2º e 3º, da IN SEGES/MPDG nº 
05/2017 e Resolução de Consulta nº 08/2014 TCE/MT, em razão da superveniência do Acordo Coletiva de 
Trabalho nº MT000042/2024, registrada no MTE em 08/03/2024, a qual majorou em 8% (oito por cento) o piso 
salarial mensal das categorias, motivo pelo qual os valores contratados passam a vigorar conforme tabela 
abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. 
REMANESCENTE  

(03/03/2024) 

VALOR UNITÁRIO 
REPACTUADO 

35 MOTORISTA CATEGORIA C 44 HRS 
SEMANA 

POSTO 01 R$ 5.309,08 

 
VALOR TOTAL DO ACRÉSCIMO (REPERCUSSÃO FINANCEIRA): R$ 324,08 
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CLÁUSULA SEGUNDA - Após a implementação dos acréscimos previstos na Cláusula Primeira, o valor 
TOTAL do CONTRATO passará a ser de R$ 60.144,08 (sessenta mil cento e quarenta e quatro reais e oito 
centavos), totalizando o presente termo aditivo em acréscimo de R$ 324,08 (trezentos e vinte e quatro reais e 
oito centavos). 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – Permanecem íntegras e ratificadas as demais cláusulas anteriormente pactuadas no 
Contrato Administrativo nº 210/2023-PGM, naquilo que não contrariam o presente termo aditivo. 
 
CLÁUSULA QUARTA - A Contratante se compromete a mandar publicar a súmula do presente termo 
aditivo na Imprensa Oficial até o quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura. 

 
Prefeitura Municipal de Cáceres-MT, 12 de março de 2024. 

 
 
 

ANTONIO LUIZ GALLO  
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

CONTRATANTE 
 
 
 

ANTÔNIO DOS REIS GONÇALVES 
ABSERVIS SERVIÇOS E MANUTENÇÃO LTDA 

CONTRATADA 
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TERCEIRIZADOS – SERETARIA DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO. 

 

CONTATADO/ 
FUNCIONÁRIO 

FUNÇÃO EMPRESA  
EMPREGADORA 

CONTRATO ADMINISTRATIVO 

Franciane da Silva de 

Almeida 

Auxiliar  

administrativo 

Abservis serviços e 

manutenção LTDA 

 

152/2022 

Clemilda  

Buck 

 

Serviços Gerais 

Abservis serviços e 

manutenção LTDA 

 

152/2022 

 

Marcelo Ribeiro  

Salomé 

 

Motorista 

Victorino Figueiredo 

Construções e Serviços 

Eirelli 

 

199/2022 

 

Marcelo Ribeiro  

Salomé 

 

Motorista 

 

Abservis serviços e 

manutenção LTDA 

210/2023 

1º aditivo 210/23  

2º aditivo 210/23 

 

Franciane da Silva de 

Almeida 

 

Auxiliar  

administrativo 

 

UMJ LTDA 

228/2023 

1º aditivo 228/23 

2º aditivo 228/23 

3º aditivo 228/23 – retroativo de ajuste 

contratual 

Eliana Ribeiro  

Silva 

 

Serviços Gerais 

Darlene Alaides dos 

Santos R.M. LTDA 

 

269/2023 

 

 

* A Secretaria de Meio Ambiente e Desenvolvimento Econômico não possuía contrato com empresas terceirizadas antes de 2022. 
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PORTARIA Nº 718 
DE 05 DE OUTUBRO DE 2022. 

 
   

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO, no uso das atribuições que lhe confere a Lei nº. 2.218, de 22 de 
dezembro de 2009, alterada pela Lei nº 2.258, de 16 de dezembro de 2010 e o 
Decreto nº. 098, de 24 de fevereiro de 2011, alterado pelo Decreto nº 153, de 01 de 
abril de 2013, e: 

 
 

CONSIDERANDO o art. 67 de Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, onde 
determina que a execução dos Contratos seja acompanhada e fiscalizada por um 
representante da Administração Pública; 

 
 

CONSIDERANDO o que consta no Processo submetido ao Memorando nº 
35.342, de 26 de setembro de 2022; 
                    

RESOLVE: 
 

 

Art.1º Designar os senhores ora indicados, lotados na Secretaria Municipal 
de Meio Ambiente e Desenvolvimento Econômico, como responsáveis pela 
fiscalização e controle do contrato relacionado abaixo. 

 

Titular: Dário Diego Senn 
Suplente: Paula Domingas de Almeida Jesus de Oliveira 

Nº Contratado        Objeto 
Data 
Assinatura  

Vigência 

 
 
 
199/22 

PGM 
 

 

 

VICTORINO 

FIGUEIREDO 

CONSTRUÇÕES E 

SERVIÇOS EIRELI 

Contratação de empresa para prestação 
de serviços terceirizados continuados, 
com dedicação exclusiva de mão de 
obra, em regime de horas, para atender 
demanda da Secretaria Contratante, 
conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste 
instrumento, e nas condições e 
descrições dos serviços estabelecidas no 
Termo de Referência e do Edital . 

 
 
 
 
01/09/22 

 
 
 
 
12 meses 

           
       § 1º Os senhores acima designados deverão acompanhar e fiscalizar a execução 
do Contrato, bem como, registrar detalhadamente por escrito todas as ocorrências, 
encaminhá-las à Secretaria de Meio Ambiente e Desenvolvimento Econômico e 
determinar o que for necessário para a regularização. 
 

       § 2º Os casos em que excederem a competência dos servidores responsáveis 
pela fiscalização, deverão ser repassados ao Gestor da Pasta, para a adoção das 
providências necessárias. 
   

         Art.2º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário.  
                            

          Prefeitura Municipal de Cáceres, 05 de outubro de 2022. 
 
 

ANTÔNIO LUIZ GALLO 
Secretário Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Econômico 

Assinado digitalmente por
ANTONIO LUIZ GALLO
Papel: Assinante
(CPF 241.575.031-04)
Data: 10/10/2022 19:59:27 -
03:00
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TERMO ADITIVO Nº 001/2024-PGM 
 

1º TERMO ADITIVO DE REPACTUAÇÃO DE VALOR DO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 210/2023-PGM, celebrado entre 
o Município de Cáceres-MT, através da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO e a 
empresa ABSERVIS SERVIÇOS E MANUTENÇÃO LTDA 
 

CONTRATANTE: Município de Cáceres/MT, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO. 

 
CONTRATADA: ABSERVIS SERVIÇOS E MANUTENÇÃO LTDA. 
 

EXTRATO DAS DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS 
 

DO OBJETO:                Contratação de empresa para prestação de serviços terceirizados 
contínuos, com dedicação exclusiva de mão de obra, para atender 
demanda da Secretaria Contratante, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste instrumento, e nas condições e descrições 
dos serviços estabelecidas no Termo de Referência e do Edital. 

 
DO VALOR: A contratante pagará à contratada pelo fornecimento do objeto ora 

contratado o VALOR TOTAL DE R$ 59.820,00 (cinquenta e nove mil 
oitocentos e vinte reais). 

 
DA ASSINATURA:                21 de julho de 2023. 
 
DA VIGÊNCIA: A vigência do presente instrumento vigorará pelo período de 12 (doze) 

meses, com início na data de 21/07/2023 e encerramento em 
20/07/2024. 

 
DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

 

CONSIDERANDO o que consta no Protocolo nº 1.527/2024 e em observância às disposições da Lei nº 
8.666/1993, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo para Reajuste em 
Sentido Amplo, por meio da Repactuação no Valor dos contratos oriundos da Ata de Registro de Preços nº 
196/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
RESOLVEM:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – O presente instrumento tem por objeto a repactuação dos valores contratuais, com 
fundamento no art. 65, inciso II, §8º, da Lei nº 8.666, de 1993 c/c artigos 2º e 3º, da IN SEGES/MPDG nº 
05/2017 e Resolução de Consulta nº 08/2014 TCE/MT, em razão da superveniência do Acordo Coletiva de 
Trabalho nº MT000042/2024, registrada no MTE em 08/03/2024, a qual majorou em 8% (oito por cento) o piso 
salarial mensal das categorias, motivo pelo qual os valores contratados passam a vigorar conforme tabela 
abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. 
REMANESCENTE  

(03/03/2024) 

VALOR UNITÁRIO 
REPACTUADO 

35 MOTORISTA CATEGORIA C 44 HRS 
SEMANA 

POSTO 01 R$ 5.309,08 

 
VALOR TOTAL DO ACRÉSCIMO (REPERCUSSÃO FINANCEIRA): R$ 324,08 
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CLÁUSULA SEGUNDA - Após a implementação dos acréscimos previstos na Cláusula Primeira, o valor 
TOTAL do CONTRATO passará a ser de R$ 60.144,08 (sessenta mil cento e quarenta e quatro reais e oito 
centavos), totalizando o presente termo aditivo em acréscimo de R$ 324,08 (trezentos e vinte e quatro reais e 
oito centavos). 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – Permanecem íntegras e ratificadas as demais cláusulas anteriormente pactuadas no 
Contrato Administrativo nº 210/2023-PGM, naquilo que não contrariam o presente termo aditivo. 
 
CLÁUSULA QUARTA - A Contratante se compromete a mandar publicar a súmula do presente termo 
aditivo na Imprensa Oficial até o quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura. 

 
Prefeitura Municipal de Cáceres-MT, 12 de março de 2024. 

 
 
 

ANTONIO LUIZ GALLO  
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

CONTRATANTE 
 
 
 

ANTÔNIO DOS REIS GONÇALVES 
ABSERVIS SERVIÇOS E MANUTENÇÃO LTDA 

CONTRATADA 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 228/2023-PGM 
 

 

Contrato que entre si celebram o MUNICÍPIO DE 
CÁCERES-MT, através da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO e a empresa 
UMJ LTDA, para o fim que especifica. 

                                              

O MUNICÍPIO DE CÁCERES – MT, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 
03.214.145/0001-83 com sede no COC – Centro Operacional de Cáceres, que compreende complexo 
administrativo da Prefeitura Municipal, sito a Avenida Brasil, Nº. 119, neste ato representado pelo Secretário 
Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento, Sr. ANTONIO LUIZ GALLO, doravante denominada 
CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa UMJ LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 25.453.131/0001-55, 
neste ato representada por seu sócio administrador, Sr. MARCELL CECONI CAMPOS SOUZA, doravante 
denominada simplesmente CONTRATADA, tem certo, justo e acordado o seguinte, considerando a 
autorização para prestação do serviço de que trata o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2023 (Processo 
Administrativo Licitatório nº 064/2023), Ata de Registro de Preços nº 203/2023, considerando o Termo de 
Referência nº 011/2023 - Unificado, e atendendo à solicitação contida no Memorando nº 28.290/2023, 
resolvem celebrar o presente Contrato, que será regido pela Lei nº 8.666/1993, alterações posteriores e 
amparado nos princípios da finalidade pública e princípio da continuidade do serviço público e, 
supletivamente, pelos princípios da teoria geral dos contratos e pelas disposições de direito privado e, ainda, 
pelas cláusulas e condições a seguir delineadas: 

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. Contratação de empresa para prestação de serviços terceirizados contínuos, com dedicação exclusiva de 
mão de obra, para atender demanda da Secretaria Contratante, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste instrumento, e nas condições e descrições dos serviços estabelecidas no Termo 
de Referência e do Edital.  
1.2. DESCRIÇAO DO OBJETO: 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. 
(ANUAL) 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

04 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 40 HRS 
SEMANAIS 

POSTO 12 R$ 3.015,00 R$ 36.180,00 

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR   
2.1. A contratante pagará à contratada pelo fornecimento do objeto ora contratado o VALOR TOTAL DE R$ 
36.180,00 (trinta e seis mil cento e oitenta reais), a ser empenhado gradativamente conforme necessidade e 
disponibilidade financeira e orçamentária da Secretaria Contratante. 
2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, bem como taxas de licenciamento, administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
3.1. As despesas decorrentes da execução do presente Contrato correrão à conta de recursos próprios do 
orçamento vigente, alocado sob a classificação funcional: 

ÓRGÃO/ 
UNIDADE 

FUNCIONAL-
PROGRAMÁTICA 

NATUREZA DA 
DESPESA 

FONTE DE RECURSOS 
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 021401 18.122.1010.2111 3.3.90.39 1.1.500 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
4.1. A vigência do presente instrumento vigorará pelo período de 12 (doze) meses, com início na data de 
31/07/2023 e encerramento em 30/07/2024, podendo ser prorrogado por interesse das partes até o limite de 
60 (sessenta) meses, com base no artigo 57, II, da Lei 8.666, de 1993, e desde que haja autorização formal da 
autoridade competente e observados os seguintes requisitos: 
4.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente;  
4.1.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada;  
4.1.3. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços 
tenham sido prestados regularmente;  
4.1.4. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização 
do serviço;  
4.1.5. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a Administração;  
4.1.6. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação;  
4.1.7. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 
5.1. Requisitos da contratação: 
5.1.1. Conforme estabelecido no item 6 do Termo de Referência. 
5.2. Especificações das atividades: 
5.2.1. Conforme estabelecido no item 7 do Termo de Referência. 
5.3. Modelo de execução do objeto: 
5.3.1. Conforme estabelecido no item 7 do Termo de Referência. 
5.4. Modelo de gestão do contrato e critérios de medição: 
5.4.1. Conforme estabelecido no item 8 do Termo de Referência. 
5.5. Uniformes: 
5.5.1. Conforme estabelecido no item 9 do Termo de Referência. 
5.6. Uniformes: 
5.6.1. Conforme estabelecido no item 15 do Termo de Referência. 
5.7. Do reajustamento de preços em sentido amplo: 
5.7.1. Conforme estabelecido no item 17 do Termo de Referência. 

 
6. CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
6.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua proposta. 
6.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis.  
6.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as 
soluções por ela propostas sejam as mais adequadas.  
6.4. Não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto em caso de comprovada 
necessidade de serviço, formalmente justificada pela autoridade do órgão para o qual o trabalho seja 
prestado e desde que observado o limite da legislação trabalhista.  
6.5. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas neste 
Instrumento Contratual. 
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6.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que 
couber.  
6.7. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 
6.7.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos 
prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento 
direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 
6.7.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 
6.7.3. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a utilização destes 
em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função específica para a 
qual o trabalhador foi contratado; 
6.7.4. Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou 
entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens; 
6.7.5. Definir o valor da remuneração dos trabalhadores da empresa contratada para prestar os serviços, 
salvo nos casos específicos em que se necessita de profissionais com habilitação/experiência superior à 
daqueles que, no mercado, são remunerados pelo piso salarial da categoria, desde que justificadamente; 
6.7.6. Conceder aos funcionários da contratada, direitos típicos de servidores públicos, tais como recesso, 
ponto facultativo, dentre outros. 
6.8. Fiscalizar mensalmente, por amostragem, o cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e 
para com o FGTS, especialmente: 
6.8.1. A concessão de férias remuneradas e o pagamento do respectivo adicional, bem como de auxílio-
transporte, auxílio-alimentação e auxílio-saúde, quando for devido 
6.8.2. O recolhimento das contribuições previdenciárias e do FGTS dos empregados que efetivamente 
participem da execução dos serviços contratados, a fim de verificar qualquer irregularidade; 
6.8.3. O pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados até a data da 
extinção do contrato. 
6.9. Efetuar os pagamentos nos valores estipulados contratualmente, dentro do prazo estabelecido; 
6.10. Analisar os termos de rescisão dos contratos de trabalho do pessoal empregado na prestação dos 
serviços no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período, após a extinção ou rescisão do contrato. 
6.11. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 
contrato. 
6.12. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 
6.13. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada. 
6.14. Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, termos de 
recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e 
notificações expedidas. 
6.15. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da 
preferência estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993. 
6.16. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem 
condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e saúde no trabalho, 
quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
7.1. Executar os serviços conforme especificações deste Instrumento Contratual, no Termo de Referência e de 
sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 
contratuais, com qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Instrumento Contratual e no Termo de 
Referência e em sua proposta. 
7.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 
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fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados. 
7.3. Manter a execução do serviço nos horários fixados pela Administração. 
7.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado ao Município, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua 
integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos 
pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos. 
7.5. Utilizar colaboradores habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em 
conformidade com as normas e determinações em vigor. 
7.6. Disponibilizar colaboradores devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, além de 
provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso. 
7.7. Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus colaboradores, conforme disposto no Termo de 
Referência, sem repassar quaisquer custos a estes. 
7.8. A empresa contratada que seja regida pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) deverá apresentar a 
seguinte documentação no primeiro mês de prestação dos serviços: 
7.8.1. Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, salário, horário do posto de 
trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), com 
indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso; 
7.8.2. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos responsáveis 
técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela contratada; 
7.8.3. Exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os serviços; 
7.8.4. Declaração de responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos encargos trabalhistas e 
sociais decorrentes do contrato; 
7.8.5. Os documentos acima mencionados deverão ser apresentados para cada novo empregado que se 
vincule à prestação do contrato administrativo. De igual modo, o desligamento de empregados no curso do 
contrato de prestação de serviços deve ser devidamente comunicado, com toda a documentação pertinente 
ao empregado dispensado, à semelhança do que se exige quando do encerramento do contrato 
administrativo. 
7.9. Apresentar relação mensal dos empregados que expressamente optarem por não receber o vale 
transporte.  
7.10. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 
SICAF, a empresa contratada cujos empregados vinculados ao serviço sejam regidos pela CLT deverá 
entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação 
dos serviços, os seguintes documentos: 
7.10.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
7.10.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União 
7.10.3. Certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Distrital e Municipal do domicílio ou 
sede do contratado; 
7.10.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; 
7.10.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 
7.11. Substituir, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, em caso de eventual ausência, tais como faltas e 
licenças, o empregado posto a serviço da Contratante, devendo identificar previamente o respectivo 
substituto ao Fiscal do Contrato.  
7.12. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratada. 
7.12.1.  Não serão incluídas nas planilhas de custos e formação de preços as disposições contidas em 
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Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de participação dos trabalhadores 
nos lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, de obrigações e direitos que 
somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, ou que estabeleçam direitos não previstos 
em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços 
para os insumos relacionados ao exercício da atividade. 
7.13. Efetuar o pagamento dos salários dos colaboradores alocados na execução contratual mediante 
depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada na localidade ou região 
metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços, de modo a possibilitar a conferência do pagamento 
por parte da Contratante. Em caso de impossibilidade de cumprimento desta disposição, a contratada 
deverá apresentar justificativa, a fim de que a Administração analise sua plausibilidade e possa verificar a 
realização do pagamento.  
7.14. Autorizar a Administração, no momento da assinatura do contrato, a fazer o desconto nas faturas e 
realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como 
das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o cumprimento tempestivo e regular 
dessas obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis. 
7.14.1. Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração (ex.: por falta da 
documentação pertinente, tais como folha de pagamento, rescisões dos contratos e guias de recolhimento), os 
valores retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça do Trabalho, com o objetivo de serem 
utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas trabalhistas, bem como das 
contribuições sociais e FGTS decorrentes.  
7.15. Não permitir que o colaborador designado para trabalhar em um turno preste seus serviços no turno 
imediatamente subsequente.  
7.16. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à 
execução do serviço, conforme descrito neste Instrumento Contratual.  
7.17. Instruir seus colaboradores quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da Administração.  
7.18. Instruir seus colaboradores a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 
executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e 
qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função.  
7.19. Promover a distribuição dos candidatos nos locais onde serão aplicadas as provas;  
7.20. Instruir seus colaboradores, no início da execução contratual, quanto à obtenção das informações de 
seus interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho e obrigações a ele inerentes, 
adotando, entre outras, as seguintes medidas. 
7.20.1. Viabilizar o acesso de seus e colaboradores, via internet, por meio de senha própria, aos sistemas da 
Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de verificar se as suas contribuições previdenciárias 
foram recolhidas, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços ou da 
admissão do empregado; 
7.20.2. Viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos os empregados, no 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços ou da admissão do 
empregado; 
7.20.3. Oferecer todos os meios necessários aos seus colaboradores para a obtenção de extratos de 
recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível. 
7.21. Manter preposto nos locais de prestação de serviço, aceito pela Administração, para representá-la na 
execução do contrato.  
7.22. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços.  
7.23. Fornecer, sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do cumprimento das obrigações 
previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e do pagamento dos salários e demais 
benefícios trabalhistas dos empregados colocados à disposição da Contratante.  
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7.23.1. A ausência da documentação pertinente ou da comprovação do cumprimento das obrigações 
trabalhistas, previdenciárias e relativas ao FGTS implicará a retenção do pagamento da fatura mensal, em 
valor proporcional ao inadimplemento, mediante prévia comunicação, até que a situação seja regularizada, 
sem prejuízo das demais sanções cabíveis; 
7.23.2. Ultrapassado o prazo de 15 (quinze) dias, contados na comunicação mencionada no subitem anterior, 
sem a regularização da falta, a Administração poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos 
empregados da contratada que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato, sem 
prejuízo das demais sanções cabíveis; 
7.23.2.1. O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pela contratante para 
acompanhar o pagamento das respectivas verbas. 
7.24. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.  
7.25. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
7.26. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato.  
7.27. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores 
providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum 
dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 
7.28. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local dos serviços.  
7.29. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 
execução do serviço.  
7.30. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
7.31. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 
execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 
7.32. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições 
de segurança, higiene e disciplina.  
7.33. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, qualquer mudança no 
método de execução do serviço que fuja das especificações constantes no Termo de Referência e no presente 
Instrumento Contratual. 
7.34. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade 
previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 
13.146, de 2015. 11.38 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança da Contratante.  
7.35. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, com a observância às recomendações 
aceitas pela boa técnica, normas e legislação.  
7.36. A cada período de 12 meses de vigência do contrato de trabalho, a contratada deverá encaminhar termo 
de quitação anual das obrigações trabalhistas, na forma do art. 507-B da CLT, ou comprovar a adoção de 
providências voltadas à sua obtenção, relativamente aos empregados alocados, em dedicação exclusiva, na 
prestação de serviços contratados. 
7.36.1. Termo de quitação anual efetivado deverá ser firmado junto ao respectivo Sindicato dos Empregados 
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e obedecerá ao disposto no art. 507-B, parágrafo único, da CLT. 
7.36.2. Para fins de comprovação da adoção das providências a que se refere o presente item, será aceito 
qualquer meio de prova, tais como: recibo de convocação, declaração de negativa de negociação, ata de 
negociação, dentre outros. 
7.36.3. Não haverá pagamento adicional pela Contratante à Contratada em razão do cumprimento das 
obrigações previstas neste item. 
7.37. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas, 
sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos da contratante ou da nova 
empresa que continuará a execução dos serviços. 
7.38. A contratada deverá manter nos postos de trabalho relógio ponto para registro de seus funcionários. 

 
8. CLÁUSULA OITAVA – DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
8.1. Nos termos do art. 67, da Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e 
fiscalizar a prestação dos serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
entrega e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
8.2. A Secretaria Municipal contratante designará, através de portaria, fiscal titular e fiscal suplente, os quais 
serão responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização contratual. 
8.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 
agentes e prepostos, em conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
8.4. Competirá ao fiscal de contrato dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de 
tudo dará ciência à Administração. 
8.5. O representante da Administração indicado pela secretaria solicitante anotará em registro próprio todas 
as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 
cabíveis. 
8.6. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, 
rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde 
que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume 
de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato. 
8.7. Demais obrigações e métodos de fiscalização previstos no item 14 do Termo de Referência. 

 
9. CLÁUSULA NONA – DO PAGAMENTO 
9.1. O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da Nota 
Fiscal ou Fatura, correspondente no setor competente, devidamente atestada através de ordem bancária, 
para crédito em banco, agência e conta corrente indicado pelo contratado.  
9.1.1. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante 
atestar a execução do objeto do contrato;  
9.1.2. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido 
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 
8.666, de 1993;  
9.1.3. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser 
tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018;  
9.1.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, 
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decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante;  
9.1.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento;  
9.2. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção 
das condições de habilitação exigidas no edital. 
9.3. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 
contratante. 
9.4. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 
consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do 
órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, 
observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 
9.5. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
9.6. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 
9.7. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 
9.8. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo de 
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, 
em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 
9.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  
9.9.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
10.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de Termo 
Aditivo. 
10.2. É vedado caucionar ou utilizar o Contrato para qualquer operação financeira, sem qualquer previa ou 
expressa autorização da Contratante. 
10.3. Este Contrato, bem como os direitos e obrigações dele decorrentes, não poderá ser subcontratado, 
cedido ou transferido, total ou parcialmente, nem ser executado em associação da CONTRATADA com 
terceiros, sem autorização prévia da CONTRATANTE, por escrito, sob pena de aplicação de sanção, 
inclusive rescisão contratual. 
10.4. Operações de reorganização empresarial, tais como fusão, cisão e incorporação, deverão ser 
comunicadas à CONTRATANTE, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos 
de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não 
haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do 
contrato e, na hipótese de restar caracterizada a frustação das regras e princípios disciplinadores das 
licitações e contratos administrativos, ensejarão a rescisão do contrato. 
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10.5. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das 
propostas. 
10.6. Considera-se Preço registrado aquele atribuído aos produtos, incluindo todas as despesas tais como: 
tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais), transporte, embalagens, seguros, 
mão-de-obra e quaisquer despesas, acessórias e/ou complementar e outras não especificadas neste Edital, 
mas que incidam no cumprimento das obrigações assumidas pela empresa detentora da ata na execução da 
mesma;  
10.7. Poderá ser restabelecido o equilíbrio econômico-financeiro deste contrato nos termos do artigo 65, 
inciso II, alínea “d”, da Lei nº 8.666/93, por repactuação precedida de cálculo e demonstração analítica do 
aumento ou diminuição dos custos, obedecidos os critérios estabelecidos em planilha de custos e formação 
de preços e tendo como limite a média dos preços encontrados no mercado em geral. 
10.8. Este Contrato não estabelece qualquer vínculo de natureza empregatícia ou de responsabilidade entre a 
CONTRATANTE e os agentes, prepostos, empregados ou demais pessoas da CONTRATADA designadas 
para execução do seu objeto, sendo a CONTRATADA a única responsável por todas as obrigações e 
encargos decorrentes das relações de trabalho entre ela e seus profissionais ou contratados, previstos na 
legislação pátria vigente, seja trabalhista, previdenciária, social, de caráter securitário ou qualquer outra. 
10.9. A CONTRATADA, por si, seus agentes, prepostos, empregados ou qualquer encarregado, assume 
inteira responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados, direta ou indiretamente, à 
CONTRATANTE, seus servidores ou terceiros, produzidos em decorrência da execução do objeto desde 
Contrato, ou da omissão em executá-lo, resguardando à CONTRATANTE o direito de regresso na hipótese 
de ser compelida a responder por tais danos ou prejuízos. 
10.10. A CONTRATADA guardará e fará com que seu pessoal guarde sigilo sobre dados, informações e 
documentos fornecidos pela CONTRATANTE ou obtidos em razão da execução do objeto deste contrato e 
mesmo após seu término. 

 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DO CONTRATO 
11.1. Constituem parte integrante deste contrato, estando a ele vinculado, como se integralmente transcritos, 
os seguintes documentos, de cujo teor as partes declaram ter pleno conhecimento: 
11.1.1. Edital do PREGÃO ELETRÔNICO n° 27/2023 e seus anexos; 
11.1.2. Termo de Referência; 
11.1.3. Proposta de preço da CONTRATADA, incluindo seus Anexos, especialmente Planilhas juntadas; 
11.2. Os documentos referidos no presente Cláusula são considerados suficientes para, em complemento a 
este contrato, definir a sua intenção e, desta forma, reger sua execução dentro do mais alto padrão da técnica 
atual. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
12.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que:  
12.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;  
12.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;  
12.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato;  
12.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;  
12.1.5. Cometer fraude fiscal;  
12.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções:  
12.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos 
para a Contratante;  
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12.3. O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste termo de referência e do 
edital, sujeita à contratada a multas, consoante o caput e §§ do art. 86 da Lei no 8.666/93, incidentes sobre o 
valor da Nota de Empenho, na forma seguinte:  
12.4. Quanto ao atraso para assinatura do contrato:  
a) Atraso até 02 (dois) dias, multa de 2 % (dois por cento);  
b) A partir do 3º (terceiro) até o limite do 5º (quinto) dia, multa de 4 % (quatro por cento), caracterizando-se a 
inexecução total da obrigação a partir do 6º (sexto) dia de atraso.  
12.5. Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 87, I, III e IV, da Lei 8.666/93, pela inexecução total ou 
parcial do objeto adjudicado, ao ÓRGÃO poderá garantir a prévia e ampla defesa, aplicar à Contratada 
multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado.  
12.6. Se a adjudicatária se recusar a retirar a nota de empenho injustificadamente ou se não apresentar 
situação regular no ato da feitura da mesma, garantida prévia e ampla defesa, se sujeita às seguintes 
penalidades: a) Multa de até 10% sobre o valor adjudicado; b) Suspensão temporária de participar de 
licitações e impedimento de contratar com a Órgãos/Entidades por prazo de até 05 (cinco) anos. c) 
Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.  
12.7. A empresa licitante ou contratada que for convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não 
celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a 
Administração e será descredenciada do sistema de cadastramento de fornecedores, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos, em conformidade com o art. 7° da Lei 10.520/2002 e artigos 137 e 138 do Decreto Estadual 
7.217/2006.  
12.8. A multa, eventualmente imposta à contratada, será automaticamente descontada da fatura a que fizer 
jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso a contratada não tenha nenhum valor a 
receber deste Órgão, será concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados de sua intimação, para efetuar 
o pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo efetuado o pagamento, seus dados serão encaminhados 
ao Órgão competente para que seja inscrita na dívida ativa do Município, podendo, ainda o ÓRGÃO 
proceder à cobrança judicial da multa.  
12.9. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos eventuais danos, perdas 
ou prejuízos que seu ato punível venha causar ao ÓRGÃO. 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS 
13.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas Cláusulas deste Instrumento serão resolvidos pelo 
CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, demais 
regulamentos e normas administrativas federais que regem a matéria. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO  
14.1. O presente Contrato poderá ser rescindido:  
14.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 
78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da 
aplicação das sanções previstas no Contrato e Termo de Referência, anexo ao Edital;  
14.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 
14.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o 
direito à prévia e ampla defesa. 
14.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
14.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso: 
14.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
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14.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
14.4.3. Indenizações e multas. 
 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 
15.1. As Partes se comprometem integralmente com as disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto 
de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e demais normas legais ou regulamentares aplicáveis à 
matéria, em relação aos dados pessoais tratados no âmbito deste contrato, devendo garantir medidas 
técnicas e organizacionais razoáveis para a segurança dos dados pessoais e respeito aos direitos dos titulares. 

 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA PUBLICIDADE 
16.1. A Contratante providenciará a publicação deste Contrato, por extrato, no Diário Oficial Eletrônico dos 
Municípios de Mato Grosso no endereço eletrônico http://www.amm.org.br//, em até o quinto dia útil do 
mês seguinte ao de sua assinatura para ocorrer no prazo máximo de vinte dias, daquela data. 
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 
17.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Cáceres-MT, excluído qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja ou que se torne para a solução de qualquer dúvida, litígio ou incidentes oriundos da execução do 
presente contrato, ou que com ele se relacionar. 
 
 

Prefeitura Municipal de Cáceres-MT, 31 de julho de 2023. 
 
 
 

ANTONIO LUIZ GALLO  
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

CONTRATANTE 
 
 
 

MARCELL CECONI CAMPOS SOUZA 
UMJ LTDA 

CONTRATADA 
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De: Gabinete do Prefeito- PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  28/04/2025 às 18:13:33

 

Seguem documentos anexos- PARTE 3.

Anexos:

004_Assinado_Termo_Aditivo_Contrato_Adm_213_2023_SMTC_OUTUBRO_2024.pdf

063_2024_PGM_UMJ_LTDA_servicos_terceirizados_1_ESPORTE.pdf

213_UMJ_LTDA_SMTC_JULHO_2023.pdf

3_termo_Aditivo_Contrato_222_PGM_ass.pdf

4_TERMO_AD_AO_CONTRATO_24_2023_COOPSERVS_ASSINADO.pdf

CONTRATO.pdf

CONTRATO_221_2023_PGM_VICTORINO_FIGUEIREDO_CONSTRUCOES_E_SERVICOS_EIRELI.pdf

CONTRATO_222_2023_PGM_UMJ_SERVICOS_TERCERIZADOS_LTDA_ME.pdf

Contrato_22_2023_Bem_Estar_Terceirizada_Sorriso_Assinado.pdf

Contrato_23_2023_Proc_n_29_2023_Coopservs_Terceirizada_Adesao_Campo_Verde_Assinado.pdf

Contrato_24_2023_Coopservs_Terceirizada_Sao_Jose_do_Rio_Claro_2_Assinado.pdf

LISTAGEM_DE_EMPENHOS_2023_2024.pdf

LISTAGEM_DE_EMPENHOS_2025.pdf

LISTAGEM_TERCERIZADOS.pdf

LISTA_BEM_ESTAR.pdf

MEMORANDO_N_28_2025_SMIL_DESP_49.pdf

portaria_331_2024_contrato_063_2024_UMJ_LTDA_1_ESPORTE.pdf

RELACAO_DE_COOPERADOS_ATIVOS.xlsx

RELACAO_DE_PROFISSIONAIS_TERCERIZADOS_SECRETARIA_MUNICIPAL_DE_SAUDE.pdf

TERMO_ADIT_001_DO_CONT_24_2023_SSAAP_errata_do_objeto_mao_de_obra_de_apoio_COOPSERVS_Assinado.pdf

TERMO_ADIT_003_DO_CONT_24_2023_SSAAP_prazo_Coopservs_ASSINADO.pdf
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 063/2024-PGM 
 

Contrato que entre si celebram o MUNICÍPIO DE 
CÁCERES-MT, através da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER e a empresa 
UMJ LTDA, para o fim que especifica. 

                                              

O MUNICÍPIO DE CÁCERES – MT, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 
03.214.145/0001-83 com sede no COC – Centro Operacional de Cáceres, que compreende complexo 
administrativo da Prefeitura Municipal, sito a Avenida Brasil, Nº. 119, neste ato representado pelo 
Secretário Municipal de Esporte e Lazer, Sr. CRISTIANO NEVES DA SILVA RAMOS, doravante 
denominada CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa UMJ LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
25.453.131/0001-55, neste ato representada por seu sócio administrador, Sr. MARCELL CECONI 
CAMPOS SOUZA, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, tem certo, justo e 
acordado o seguinte, considerando a autorização para prestação do serviço de que trata o PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 027/2023 (Processo Administrativo Licitatório nº 064/2023), Ata de Registro de 
Preços nº 203/2023, considerando o Termo de Referência nº 011/2023 - Unificado, e atendendo à 
solicitação contida no Memorando nº 14.451/2024, resolvem celebrar o presente Contrato, que será 
regido pela Lei nº 8.666/1993, alterações posteriores e amparado nos princípios da finalidade pública e 
princípio da continuidade do serviço público e, supletivamente, pelos princípios da teoria geral dos 
contratos e pelas disposições de direito privado e, ainda, pelas cláusulas e condições a seguir 
delineadas: 

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. Contratação de empresa para prestação de serviços terceirizados contínuos, com dedicação 
exclusiva de mão de obra, para atender demanda da Secretaria Contratante, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento, e nas condições e descrições dos serviços 
estabelecidas no Termo de Referência e do Edital.  
1.2. DESCRIÇAO DO OBJETO: 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. 
(ANUAL) 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

04 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO 40 HRS 
SEMANAIS 

POSTO 35 R$ 3.015,00 R$ 105.525,00 

23 
OPERADOR DE TRATOR COM PNEUS 
COM INSALUBRIDADE 20% POR 
HORA/POSTO 44 HRS SEMANAIS 

POSTO/ 
HORA 2.600 

 
R$ 26,96 R$ 70.096,00 

TOTAL: R$ 175.621,00 

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR   
2.1. A contratante pagará à contratada pelo fornecimento do objeto ora contratado o VALOR TOTAL 
DE R$ 175.621,00 (cento e setenta e cinco mil seiscentos e vinte e um reais), a ser empenhado 
gradativamente conforme necessidade e disponibilidade financeira e orçamentária da Secretaria 
Contratante. 
2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
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fiscais e comerciais incidentes, bem como taxas de licenciamento, administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
3.1. As despesas decorrentes da execução do presente Contrato correrão à conta de recursos próprios do 
orçamento vigente, alocado sob a classificação funcional: 

ÓRGÃO/ 
UNIDADE 

FUNCIONAL-
PROGRAMÁTICA 

NATUREZA DA 
DESPESA 

FONTE DE RECURSOS 

 02.12.02 27.812.1009.2141 3.3.90 1.500 
 
4. CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
4.1. A vigência do presente instrumento vigorará pelo período de 12 (doze) meses, com início na data 
de 02/05/2024 e encerramento em 01/05/2025, podendo ser prorrogado por interesse das partes até o 
limite de 60 (sessenta) meses, com base no artigo 57, II, da Lei 8.666, de 1993, e desde que haja 
autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos: 
4.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente;  
4.1.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada;  
4.1.3. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os 
serviços tenham sido prestados regularmente;  
4.1.4. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 
realização do serviço;  
4.1.5. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a 
Administração;  
4.1.6. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação;  
4.1.7. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 
5.1. Requisitos da contratação: 
5.1.1. Conforme estabelecido no item 6 do Termo de Referência. 
5.2. Especificações das atividades: 
5.2.1. Conforme estabelecido no item 7 do Termo de Referência. 
5.3. Modelo de execução do objeto: 
5.3.1. Conforme estabelecido no item 7 do Termo de Referência. 
5.4. Modelo de gestão do contrato e critérios de medição: 
5.4.1. Conforme estabelecido no item 8 do Termo de Referência. 
5.5. Uniformes: 
5.5.1. Conforme estabelecido no item 9 do Termo de Referência. 
5.6. Uniformes: 
5.6.1. Conforme estabelecido no item 15 do Termo de Referência. 
5.7. Do reajustamento de preços em sentido amplo: 
5.7.1. Conforme estabelecido no item 17 do Termo de Referência. 

 
6. CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
6.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 
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6.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 
para as providências cabíveis.  
6.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 
certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas.  
6.4. Não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto em caso de 
comprovada necessidade de serviço, formalmente justificada pela autoridade do órgão para o qual o 
trabalho seja prestado e desde que observado o limite da legislação trabalhista.  
6.5. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas 
neste Instrumento Contratual. 
6.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que 
couber.  
6.7. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 
6.7.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos 
prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o 
atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 
6.7.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 
6.7.3. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a utilização 
destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função 
específica para a qual o trabalhador foi contratado; 
6.7.4. Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou 
entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens; 
6.7.5. Definir o valor da remuneração dos trabalhadores da empresa contratada para prestar os serviços, 
salvo nos casos específicos em que se necessita de profissionais com habilitação/experiência superior à 
daqueles que, no mercado, são remunerados pelo piso salarial da categoria, desde que justificadamente; 
6.7.6. Conceder aos funcionários da contratada, direitos típicos de servidores públicos, tais como 
recesso, ponto facultativo, dentre outros. 
6.8. Fiscalizar mensalmente, por amostragem, o cumprimento das obrigações trabalhistas, 
previdenciárias e para com o FGTS, especialmente: 
6.8.1. A concessão de férias remuneradas e o pagamento do respectivo adicional, bem como de auxílio-
transporte, auxílio-alimentação e auxílio-saúde, quando for devido 
6.8.2. O recolhimento das contribuições previdenciárias e do FGTS dos empregados que efetivamente 
participem da execução dos serviços contratados, a fim de verificar qualquer irregularidade; 
6.8.3. O pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados até a data 
da extinção do contrato. 
6.9. Efetuar os pagamentos nos valores estipulados contratualmente, dentro do prazo estabelecido; 
6.10. Analisar os termos de rescisão dos contratos de trabalho do pessoal empregado na prestação dos 
serviços no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período, após a extinção ou rescisão do 
contrato. 
6.11. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 
contrato. 
6.12. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 
6.13. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada. 
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6.14. Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, termos 
de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço 
e notificações expedidas. 
6.15. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da 
preferência estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993. 
6.16. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem 
condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e saúde no trabalho, 
quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
7.1. Executar os serviços conforme especificações deste Instrumento Contratual, no Termo de 
Referência e de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das 
cláusulas contratuais, com qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Instrumento Contratual 
e no Termo de Referência e em sua proposta. 
7.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados. 
7.3. Manter a execução do serviço nos horários fixados pela Administração. 
7.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado ao Município, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua 
integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos 
pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos. 
7.5. Utilizar colaboradores habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, 
em conformidade com as normas e determinações em vigor. 
7.6. Disponibilizar colaboradores devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, além 
de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso. 
7.7. Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus colaboradores, conforme disposto no Termo de 
Referência, sem repassar quaisquer custos a estes. 
7.8. A empresa contratada que seja regida pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) deverá 
apresentar a seguinte documentação no primeiro mês de prestação dos serviços: 
7.8.1. Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, salário, horário do posto de 
trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), 
com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso; 
7.8.2. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos responsáveis 
técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela contratada; 
7.8.3. Exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os serviços; 
7.8.4. Declaração de responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos encargos 
trabalhistas e sociais decorrentes do contrato; 
7.8.5. Os documentos acima mencionados deverão ser apresentados para cada novo empregado que se 
vincule à prestação do contrato administrativo. De igual modo, o desligamento de empregados no 
curso do contrato de prestação de serviços deve ser devidamente comunicado, com toda a 
documentação pertinente ao empregado dispensado, à semelhança do que se exige quando do 
encerramento do contrato administrativo. 
7.9. Apresentar relação mensal dos empregados que expressamente optarem por não receber o vale 
transporte.  
7.10. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 
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SICAF, a empresa contratada cujos empregados vinculados ao serviço sejam regidos pela CLT deverá 
entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da 
prestação dos serviços, os seguintes documentos: 
7.10.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
7.10.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União 
7.10.3. Certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Distrital e Municipal do domicílio 
ou sede do contratado; 
7.10.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; 
7.10.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 
7.11. Substituir, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, em caso de eventual ausência, tais como faltas e 
licenças, o empregado posto a serviço da Contratante, devendo identificar previamente o respectivo 
substituto ao Fiscal do Contrato.  
7.12. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratada. 
7.12.1.  Não serão incluídas nas planilhas de custos e formação de preços as disposições contidas em 
Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de participação dos 
trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, de 
obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, ou que 
estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais 
ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade. 
7.13. Efetuar o pagamento dos salários dos colaboradores alocados na execução contratual mediante 
depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada na localidade ou região 
metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços, de modo a possibilitar a conferência do 
pagamento por parte da Contratante. Em caso de impossibilidade de cumprimento desta disposição, a 
contratada deverá apresentar justificativa, a fim de que a Administração analise sua plausibilidade e 
possa verificar a realização do pagamento.  
7.14. Autorizar a Administração, no momento da assinatura do contrato, a fazer o desconto nas faturas 
e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem 
como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o cumprimento 
tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo das sanções 
cabíveis. 
7.14.1. Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração (ex.: por 
falta da documentação pertinente, tais como folha de pagamento, rescisões dos contratos e guias de 
recolhimento), os valores retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça do Trabalho, com o 
objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas trabalhistas, 
bem como das contribuições sociais e FGTS decorrentes.  
7.15. Não permitir que o colaborador designado para trabalhar em um turno preste seus serviços no 
turno imediatamente subsequente.  
7.16. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações 
relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Instrumento Contratual.  
7.17. Instruir seus colaboradores quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da Administração.  
7.18. Instruir seus colaboradores a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 
executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e 
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qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função.  
7.19. Promover a distribuição dos candidatos nos locais onde serão aplicadas as provas;  
7.20. Instruir seus colaboradores, no início da execução contratual, quanto à obtenção das informações 
de seus interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho e obrigações a ele 
inerentes, adotando, entre outras, as seguintes medidas. 
7.20.1. Viabilizar o acesso de seus e colaboradores, via internet, por meio de senha própria, aos sistemas 
da Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de verificar se as suas contribuições 
previdenciárias foram recolhidas, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da 
prestação dos serviços ou da admissão do empregado; 
7.20.2. Viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos os empregados, 
no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços ou da admissão do 
empregado; 
7.20.3. Oferecer todos os meios necessários aos seus colaboradores para a obtenção de extratos de 
recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível. 
7.21. Manter preposto nos locais de prestação de serviço, aceito pela Administração, para representá-la 
na execução do contrato.  
7.22. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos 
serviços.  
7.23. Fornecer, sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do cumprimento das 
obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e do pagamento dos 
salários e demais benefícios trabalhistas dos empregados colocados à disposição da Contratante.  
7.23.1. A ausência da documentação pertinente ou da comprovação do cumprimento das obrigações 
trabalhistas, previdenciárias e relativas ao FGTS implicará a retenção do pagamento da fatura mensal, 
em valor proporcional ao inadimplemento, mediante prévia comunicação, até que a situação seja 
regularizada, sem prejuízo das demais sanções cabíveis; 
7.23.2. Ultrapassado o prazo de 15 (quinze) dias, contados na comunicação mencionada no subitem 
anterior, sem a regularização da falta, a Administração poderá efetuar o pagamento das obrigações 
diretamente aos empregados da contratada que tenham participado da execução dos serviços objeto do 
contrato, sem prejuízo das demais sanções cabíveis; 
7.23.2.1. O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pela contratante 
para acompanhar o pagamento das respectivas verbas. 
7.24. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.  
7.25. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
7.26. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato.  
7.27. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os 
valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto 
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 
7.28. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.  
7.29. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos 
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à execução do serviço.  
7.30. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
7.31. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 
à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 
7.32. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina.  
7.33. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, qualquer mudança no 
método de execução do serviço que fuja das especificações constantes no Termo de Referência e no 
presente Instrumento Contratual. 
7.34. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade 
previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei 
nº 13.146, de 2015. 11.38 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança da Contratante.  
7.35. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, com a observância às 
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação.  
7.36. A cada período de 12 meses de vigência do contrato de trabalho, a contratada deverá encaminhar 
termo de quitação anual das obrigações trabalhistas, na forma do art. 507-B da CLT, ou comprovar a 
adoção de providências voltadas à sua obtenção, relativamente aos empregados alocados, em 
dedicação exclusiva, na prestação de serviços contratados. 
7.36.1. Termo de quitação anual efetivado deverá ser firmado junto ao respectivo Sindicato dos 
Empregados e obedecerá ao disposto no art. 507-B, parágrafo único, da CLT. 
7.36.2. Para fins de comprovação da adoção das providências a que se refere o presente item, será aceito 
qualquer meio de prova, tais como: recibo de convocação, declaração de negativa de negociação, ata de 
negociação, dentre outros. 
7.36.3. Não haverá pagamento adicional pela Contratante à Contratada em razão do cumprimento das 
obrigações previstas neste item. 
7.37. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas 
empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos da 
contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços. 
7.38. A contratada deverá manter nos postos de trabalho relógio ponto para registro de seus 
funcionários. 

 
8. CLÁUSULA OITAVA – DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
8.1. Nos termos do art. 67, da Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e 
fiscalizar a prestação dos serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
a entrega e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
8.2. A Secretaria Municipal contratante designará, através de portaria, fiscal titular e fiscal suplente, os 
quais serão responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização contratual. 
8.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas 
ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou 
de seus agentes e prepostos, em conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
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8.4. Competirá ao fiscal de contrato dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, 
e de tudo dará ciência à Administração. 
8.5. O representante da Administração indicado pela secretaria solicitante anotará em registro próprio 
todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o 
nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 
das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 
8.6. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 
preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou 
único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas 
atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações 
relacionadas à Gestão do Contrato. 
8.7. Demais obrigações e métodos de fiscalização previstos no item 14 do Termo de Referência. 

 
9. CLÁUSULA NONA – DO PAGAMENTO 
9.1. O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da 
Nota Fiscal ou Fatura, correspondente no setor competente, devidamente atestada através de ordem 
bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicado pelo contratado.  
9.1.1. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato;  
9.1.2. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso 
ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no 
art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993;  
9.1.3. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão 
ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018;  
9.1.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que 
a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 
após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante;  
9.1.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento;  
9.2. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 
9.3. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 
contratante. 
9.4. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 
consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no 
âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 
2018. 
9.5. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
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contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
9.6. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 
defesa. 
9.7. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 
9.8. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo 
de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente 
justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 
9.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  
9.9.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
10.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de 
Termo Aditivo. 
10.2. É vedado caucionar ou utilizar o Contrato para qualquer operação financeira, sem qualquer previa 
ou expressa autorização da Contratante. 
10.3. Este Contrato, bem como os direitos e obrigações dele decorrentes, não poderá ser subcontratado, 
cedido ou transferido, total ou parcialmente, nem ser executado em associação da CONTRATADA com 
terceiros, sem autorização prévia da CONTRATANTE, por escrito, sob pena de aplicação de sanção, 
inclusive rescisão contratual. 
10.4. Operações de reorganização empresarial, tais como fusão, cisão e incorporação, deverão ser 
comunicadas à CONTRATANTE, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os 
requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições 
do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da 
Administração à continuidade do contrato e, na hipótese de restar caracterizada a frustação das regras e 
princípios disciplinadores das licitações e contratos administrativos, ensejarão a rescisão do contrato. 
10.5. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação 
das propostas. 
10.6. Considera-se Preço registrado aquele atribuído aos produtos, incluindo todas as despesas tais 
como: tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais), transporte, 
embalagens, seguros, mão-de-obra e quaisquer despesas, acessórias e/ou complementar e outras não 
especificadas neste Edital, mas que incidam no cumprimento das obrigações assumidas pela empresa 
detentora da ata na execução da mesma;  
10.7. Poderá ser restabelecido o equilíbrio econômico-financeiro deste contrato nos termos do artigo 65, 
inciso II, alínea “d”, da Lei nº 8.666/93, por repactuação precedida de cálculo e demonstração analítica 
do aumento ou diminuição dos custos, obedecidos os critérios estabelecidos em planilha de custos e 
formação de preços e tendo como limite a média dos preços encontrados no mercado em geral. 
10.8. Este Contrato não estabelece qualquer vínculo de natureza empregatícia ou de responsabilidade 
entre a CONTRATANTE e os agentes, prepostos, empregados ou demais pessoas da CONTRATADA 
designadas para execução do seu objeto, sendo a CONTRATADA a única responsável por todas as 
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obrigações e encargos decorrentes das relações de trabalho entre ela e seus profissionais ou contratados, 
previstos na legislação pátria vigente, seja trabalhista, previdenciária, social, de caráter securitário ou 
qualquer outra. 
10.9. A CONTRATADA, por si, seus agentes, prepostos, empregados ou qualquer encarregado, assume 
inteira responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados, direta ou indiretamente, à 
CONTRATANTE, seus servidores ou terceiros, produzidos em decorrência da execução do objeto 
desde Contrato, ou da omissão em executá-lo, resguardando à CONTRATANTE o direito de regresso 
na hipótese de ser compelida a responder por tais danos ou prejuízos. 
10.10. A CONTRATADA guardará e fará com que seu pessoal guarde sigilo sobre dados, informações e 
documentos fornecidos pela CONTRATANTE ou obtidos em razão da execução do objeto deste 
contrato e mesmo após seu término. 

 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DO CONTRATO 
11.1. Constituem parte integrante deste contrato, estando a ele vinculado, como se integralmente 
transcritos, os seguintes documentos, de cujo teor as partes declaram ter pleno conhecimento: 
11.1.1. Edital do PREGÃO ELETRÔNICO n° 27/2023 e seus anexos; 
11.1.2. Termo de Referência; 
11.1.3. Proposta de preço da CONTRATADA, incluindo seus Anexos, especialmente Planilhas juntadas; 
11.2. Os documentos referidos no presente Cláusula são considerados suficientes para, em 
complemento a este contrato, definir a sua intenção e, desta forma, reger sua execução dentro do mais 
alto padrão da técnica atual. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
12.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que:  
12.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação;  
12.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;  
12.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato;  
12.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;  
12.1.5. Cometer fraude fiscal;  
12.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções:  
12.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante;  
12.3. O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste termo de referência e 
do edital, sujeita à contratada a multas, consoante o caput e §§ do art. 86 da Lei no 8.666/93, incidentes 
sobre o valor da Nota de Empenho, na forma seguinte:  
12.4. Quanto ao atraso para assinatura do contrato:  
a) Atraso até 02 (dois) dias, multa de 2 % (dois por cento);  
b) A partir do 3º (terceiro) até o limite do 5º (quinto) dia, multa de 4 % (quatro por cento), 
caracterizando-se a inexecução total da obrigação a partir do 6º (sexto) dia de atraso.  
12.5. Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 87, I, III e IV, da Lei 8.666/93, pela inexecução total ou 
parcial do objeto adjudicado, ao ÓRGÃO poderá garantir a prévia e ampla defesa, aplicar à Contratada 
multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado.  
12.6. Se a adjudicatária se recusar a retirar a nota de empenho injustificadamente ou se não apresentar 
situação regular no ato da feitura da mesma, garantida prévia e ampla defesa, se sujeita às seguintes 
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penalidades: a) Multa de até 10% sobre o valor adjudicado; b) Suspensão temporária de participar de 
licitações e impedimento de contratar com a Órgãos/Entidades por prazo de até 05 (cinco) anos. c) 
Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.  
12.7. A empresa licitante ou contratada que for convocada dentro do prazo de validade da sua 
proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 
certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar 
a execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de 
licitar e contratar com a Administração e será descredenciada do sistema de cadastramento de 
fornecedores, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, em conformidade com o art. 7° da Lei 10.520/2002 e 
artigos 137 e 138 do Decreto Estadual 7.217/2006.  
12.8. A multa, eventualmente imposta à contratada, será automaticamente descontada da fatura a que 
fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso a contratada não tenha 
nenhum valor a receber deste Órgão, será concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados de sua 
intimação, para efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo efetuado o pagamento, seus 
dados serão encaminhados ao Órgão competente para que seja inscrita na dívida ativa do Município, 
podendo, ainda o ÓRGÃO proceder à cobrança judicial da multa.  
12.9. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos eventuais danos, 
perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar ao ÓRGÃO. 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS 
13.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas Cláusulas deste Instrumento serão resolvidos 
pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, demais regulamentos e normas administrativas federais que regem a matéria. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO  
14.1. O presente Contrato poderá ser rescindido:  
14.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do 
art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo 
da aplicação das sanções previstas no Contrato e Termo de Referência, anexo ao Edital;  
14.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 
14.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o 
direito à prévia e ampla defesa. 
14.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
14.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o 
caso: 
14.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
14.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
14.4.3. Indenizações e multas. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 
15.1. As Partes se comprometem integralmente com as disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e demais normas legais ou regulamentares 
aplicáveis à matéria, em relação aos dados pessoais tratados no âmbito deste contrato, devendo garantir 
medidas técnicas e organizacionais razoáveis para a segurança dos dados pessoais e respeito aos 
direitos dos titulares. 
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA PUBLICIDADE 
16.1. A Contratante providenciará a publicação deste Contrato, por extrato, no Diário Oficial Eletrônico 
dos Municípios de Mato Grosso no endereço eletrônico http://www.amm.org.br//, em até o quinto 
dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura para ocorrer no prazo máximo de vinte dias, daquela 
data. 
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 
17.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Cáceres-MT, excluído qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja ou que se torne para a solução de qualquer dúvida, litígio ou incidentes oriundos 
da execução do presente contrato, ou que com ele se relacionar. 
 

Prefeitura Municipal de Cáceres-MT, 02 de maio de 2024. 
 
 
 

CRISTIANO NEVES DA SILVA RAMOS  
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

 CONTRATANTE 
 
 
 

MARCELL CECONI CAMPOS SOUZA 
UMJ LTDA 

CONTRATADA 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 213/2023-PGM 
 

 

Contrato que entre si celebram o MUNICÍPIO DE 
CÁCERES-MT, através da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE TURISMO E CULTURA e a empresa 
UMJ LTDA, para o fim que especifica. 

                                              

O MUNICÍPIO DE CÁCERES – MT, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 
03.214.145/0001-83 com sede no COC – Centro Operacional de Cáceres, que compreende complexo 
administrativo da Prefeitura Municipal, sito a Avenida Brasil, Nº. 119, neste ato representado pelo Secretário 
Municipal de Turismo de Cultura, Sr. CLÁUDIO HENRIQUE DONATONI, doravante denominada 
CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa UMJ LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 25.453.131/0001-55, 
neste ato representada por seu sócio administrador, Sr. MARCELL CECONI CAMPOS SOUZA, doravante 
denominada simplesmente CONTRATADA, tem certo, justo e acordado o seguinte, considerando a 
autorização para prestação do serviço de que trata o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2023 (Processo 
Administrativo Licitatório nº 064/2023), Ata de Registro de Preços nº 203/2023, considerando o Termo de 
Referência nº 011/2023 - Unificado, e atendendo à solicitação contida no Memorando nº 27.039/2023, 
resolvem celebrar o presente Contrato, que será regido pela Lei nº 8.666/1993, alterações posteriores e 
amparado nos princípios da finalidade pública e princípio da continuidade do serviço público e, 
supletivamente, pelos princípios da teoria geral dos contratos e pelas disposições de direito privado e, ainda, 
pelas cláusulas e condições a seguir delineadas: 

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. Contratação de empresa para prestação de serviços terceirizados contínuos, com dedicação exclusiva de 
mão de obra, para atender demanda da Secretaria Contratante, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste instrumento, e nas condições e descrições dos serviços estabelecidas no Termo 
de Referência e do Edital.  
1.2. DESCRIÇAO DO OBJETO: 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. 
(ANUAL) 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

04 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 40 HRS 
SEMANAIS 

POSTO 84 R$ 3.015,00 R$ 253.260,00 

63 SERRALHEIRO 44 HRS SEMANAIS POSTO 36 R$ 5.600,00 R$ 201.600,00 
64 AUXILIAR DE SERRALHEIRO 44 HRS 

SEMANAIS 
POSTO 36 R$ 4.000,00 R$ 144.000,00 

TOTAL: R$ 598.860,00 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR   
2.1. A contratante pagará à contratada pelo fornecimento do objeto ora contratado o VALOR TOTAL DE R$ 
598.860,00 (quinhentos e noventa e oito mil oitocentos e sessenta reais), a ser empenhado gradativamente 
conforme necessidade e disponibilidade financeira e orçamentária da Secretaria Contratante. 
2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, bem como taxas de licenciamento, administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
3.1. As despesas decorrentes da execução do presente Contrato correrão à conta de recursos próprios do 
orçamento vigente, alocado sob a classificação funcional: 

ÓRGÃO/ 
UNIDADE 

FUNCIONAL-
PROGRAMÁTICA 

NATUREZA DA 
DESPESA 

FONTE DE RECURSOS 

020801 04 122 1006 2066 3.3.90.39.00  1.1.500 – Rec. Ordinários 

020801 04 122 1006 2066 3.3.90.34.00  1.1.500 – Rec. Ordinários 
020801 13 392 1006 1030 0000 3.3.90.39.00  1.1.500 – Rec. Ordinários 
020801 13 392 1006 1030 0000 3.3.90.39.00  5.1.701 110.000 Geral 701 

020801 23 695 1006 1029 0000 3.3.90.39.00  1.1.500 – Rec. Ordinários 
020801 23 695 1006 1029 0000 3.3.90.39.00  5.1.701 110.000 Geral 701 

 
4. CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
4.1. A vigência do presente instrumento vigorará pelo período de 12 (doze) meses, com início na data de 
21/07/2023 e encerramento em 20/07/2024, podendo ser prorrogado por interesse das partes até o limite de 
60 (sessenta) meses, com base no artigo 57, II, da Lei 8.666, de 1993, e desde que haja autorização formal da 
autoridade competente e observados os seguintes requisitos: 
4.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente;  
4.1.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada;  
4.1.3. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços 
tenham sido prestados regularmente;  
4.1.4. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização 
do serviço;  
4.1.5. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a Administração;  
4.1.6. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação;  
4.1.7. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 
5.1. Requisitos da contratação: 
5.1.1. Conforme estabelecido no item 6 do Termo de Referência. 
5.2. Especificações das atividades: 
5.2.1. Conforme estabelecido no item 7 do Termo de Referência. 
5.3. Modelo de execução do objeto: 
5.3.1. Conforme estabelecido no item 7 do Termo de Referência. 
5.4. Modelo de gestão do contrato e critérios de medição: 
5.4.1. Conforme estabelecido no item 8 do Termo de Referência. 
5.5. Uniformes: 
5.5.1. Conforme estabelecido no item 9 do Termo de Referência. 
5.6. Uniformes: 
5.6.1. Conforme estabelecido no item 15 do Termo de Referência. 
5.7. Do reajustamento de preços em sentido amplo: 
5.7.1. Conforme estabelecido no item 17 do Termo de Referência. 

 
6. CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
6.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua proposta. 
6.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
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empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis.  
6.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as 
soluções por ela propostas sejam as mais adequadas.  
6.4. Não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto em caso de comprovada 
necessidade de serviço, formalmente justificada pela autoridade do órgão para o qual o trabalho seja 
prestado e desde que observado o limite da legislação trabalhista.  
6.5. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas neste 
Instrumento Contratual. 
6.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que 
couber.  
6.7. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 
6.7.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos 
prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento 
direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 
6.7.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 
6.7.3. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a utilização destes 
em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função específica para a 
qual o trabalhador foi contratado; 
6.7.4. Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou 
entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens; 
6.7.5. Definir o valor da remuneração dos trabalhadores da empresa contratada para prestar os serviços, 
salvo nos casos específicos em que se necessita de profissionais com habilitação/experiência superior à 
daqueles que, no mercado, são remunerados pelo piso salarial da categoria, desde que justificadamente; 
6.7.6. Conceder aos funcionários da contratada, direitos típicos de servidores públicos, tais como recesso, 
ponto facultativo, dentre outros. 
6.8. Fiscalizar mensalmente, por amostragem, o cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e 
para com o FGTS, especialmente: 
6.8.1. A concessão de férias remuneradas e o pagamento do respectivo adicional, bem como de auxílio-
transporte, auxílio-alimentação e auxílio-saúde, quando for devido 
6.8.2. O recolhimento das contribuições previdenciárias e do FGTS dos empregados que efetivamente 
participem da execução dos serviços contratados, a fim de verificar qualquer irregularidade; 
6.8.3. O pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados até a data da 
extinção do contrato. 
6.9. Efetuar os pagamentos nos valores estipulados contratualmente, dentro do prazo estabelecido; 
6.10. Analisar os termos de rescisão dos contratos de trabalho do pessoal empregado na prestação dos 
serviços no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período, após a extinção ou rescisão do contrato. 
6.11. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 
contrato. 
6.12. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 
6.13. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada. 
6.14. Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, termos de 
recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e 
notificações expedidas. 
6.15. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da 
preferência estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

C
LA

U
D

IO
 H

E
N

R
IQ

U
E

 D
O

N
A

T
O

N
I

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
ac

er
es

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/6
F

6A
-E

6D
C

-7
82

2-
5A

8A
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 6
F

6A
-E

6D
C

-7
82

2-
5A

8A

1Doc:  Protocolo 635/2025  |  Anexo: 213_UMJ_LTDA_SMTC_JULHO_2023.pdf (3/12)        318/500



 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 

Av. Brasil, nº 119 - Centro Operacional de Cáceres – COC – Bairro: Jardim Celeste- CEP 78.200-000 
Cáceres – MT - Brasil - telefone: (065) 3223-1500 - www.caceres.mt.gov.br – pgmcaceres@gmail.com 

Página 4 de 11 

 

6.16. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem 
condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e saúde no trabalho, 
quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
7.1. Executar os serviços conforme especificações deste Instrumento Contratual, no Termo de Referência e de 
sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 
contratuais, com qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Instrumento Contratual e no Termo de 
Referência e em sua proposta. 
7.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados. 
7.3. Manter a execução do serviço nos horários fixados pela Administração. 
7.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado ao Município, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua 
integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos 
pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos. 
7.5. Utilizar colaboradores habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em 
conformidade com as normas e determinações em vigor. 
7.6. Disponibilizar colaboradores devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, além de 
provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso. 
7.7. Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus colaboradores, conforme disposto no Termo de 
Referência, sem repassar quaisquer custos a estes. 
7.8. A empresa contratada que seja regida pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) deverá apresentar a 
seguinte documentação no primeiro mês de prestação dos serviços: 
7.8.1. Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, salário, horário do posto de 
trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), com 
indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso; 
7.8.2. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos responsáveis 
técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela contratada; 
7.8.3. Exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os serviços; 
7.8.4. Declaração de responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos encargos trabalhistas e 
sociais decorrentes do contrato; 
7.8.5. Os documentos acima mencionados deverão ser apresentados para cada novo empregado que se 
vincule à prestação do contrato administrativo. De igual modo, o desligamento de empregados no curso do 
contrato de prestação de serviços deve ser devidamente comunicado, com toda a documentação pertinente 
ao empregado dispensado, à semelhança do que se exige quando do encerramento do contrato 
administrativo. 
7.9. Apresentar relação mensal dos empregados que expressamente optarem por não receber o vale 
transporte.  
7.10. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 
SICAF, a empresa contratada cujos empregados vinculados ao serviço sejam regidos pela CLT deverá 
entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação 
dos serviços, os seguintes documentos: 
7.10.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
7.10.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União 
7.10.3. Certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Distrital e Municipal do domicílio ou 
sede do contratado; 
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7.10.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; 
7.10.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 
7.11. Substituir, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, em caso de eventual ausência, tais como faltas e 
licenças, o empregado posto a serviço da Contratante, devendo identificar previamente o respectivo 
substituto ao Fiscal do Contrato.  
7.12. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratada. 
7.12.1.  Não serão incluídas nas planilhas de custos e formação de preços as disposições contidas em 
Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de participação dos trabalhadores 
nos lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, de obrigações e direitos que 
somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, ou que estabeleçam direitos não previstos 
em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços 
para os insumos relacionados ao exercício da atividade. 
7.13. Efetuar o pagamento dos salários dos colaboradores alocados na execução contratual mediante 
depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada na localidade ou região 
metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços, de modo a possibilitar a conferência do pagamento 
por parte da Contratante. Em caso de impossibilidade de cumprimento desta disposição, a contratada 
deverá apresentar justificativa, a fim de que a Administração analise sua plausibilidade e possa verificar a 
realização do pagamento.  
7.14. Autorizar a Administração, no momento da assinatura do contrato, a fazer o desconto nas faturas e 
realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como 
das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o cumprimento tempestivo e regular 
dessas obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis. 
7.14.1. Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração (ex.: por falta da 
documentação pertinente, tais como folha de pagamento, rescisões dos contratos e guias de recolhimento), os 
valores retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça do Trabalho, com o objetivo de serem 
utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas trabalhistas, bem como das 
contribuições sociais e FGTS decorrentes.  
7.15. Não permitir que o colaborador designado para trabalhar em um turno preste seus serviços no turno 
imediatamente subsequente.  
7.16. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à 
execução do serviço, conforme descrito neste Instrumento Contratual.  
7.17. Instruir seus colaboradores quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da Administração.  
7.18. Instruir seus colaboradores a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 
executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e 
qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função.  
7.19. Promover a distribuição dos candidatos nos locais onde serão aplicadas as provas;  
7.20. Instruir seus colaboradores, no início da execução contratual, quanto à obtenção das informações de 
seus interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho e obrigações a ele inerentes, 
adotando, entre outras, as seguintes medidas. 
7.20.1. Viabilizar o acesso de seus e colaboradores, via internet, por meio de senha própria, aos sistemas da 
Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de verificar se as suas contribuições previdenciárias 
foram recolhidas, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços ou da 
admissão do empregado; 
7.20.2. Viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos os empregados, no 
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prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços ou da admissão do 
empregado; 
7.20.3. Oferecer todos os meios necessários aos seus colaboradores para a obtenção de extratos de 
recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível. 
7.21. Manter preposto nos locais de prestação de serviço, aceito pela Administração, para representá-la na 
execução do contrato.  
7.22. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços.  
7.23. Fornecer, sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do cumprimento das obrigações 
previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e do pagamento dos salários e demais 
benefícios trabalhistas dos empregados colocados à disposição da Contratante.  
7.23.1. A ausência da documentação pertinente ou da comprovação do cumprimento das obrigações 
trabalhistas, previdenciárias e relativas ao FGTS implicará a retenção do pagamento da fatura mensal, em 
valor proporcional ao inadimplemento, mediante prévia comunicação, até que a situação seja regularizada, 
sem prejuízo das demais sanções cabíveis; 
7.23.2. Ultrapassado o prazo de 15 (quinze) dias, contados na comunicação mencionada no subitem anterior, 
sem a regularização da falta, a Administração poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos 
empregados da contratada que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato, sem 
prejuízo das demais sanções cabíveis; 
7.23.2.1. O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pela contratante para 
acompanhar o pagamento das respectivas verbas. 
7.24. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.  
7.25. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
7.26. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato.  
7.27. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores 
providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum 
dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 
7.28. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local dos serviços.  
7.29. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 
execução do serviço.  
7.30. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
7.31. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 
execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 
7.32. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições 
de segurança, higiene e disciplina.  
7.33. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, qualquer mudança no 
método de execução do serviço que fuja das especificações constantes no Termo de Referência e no presente 
Instrumento Contratual. 
7.34. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade 
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previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 
13.146, de 2015. 11.38 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança da Contratante.  
7.35. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, com a observância às recomendações 
aceitas pela boa técnica, normas e legislação.  
7.36. A cada período de 12 meses de vigência do contrato de trabalho, a contratada deverá encaminhar termo 
de quitação anual das obrigações trabalhistas, na forma do art. 507-B da CLT, ou comprovar a adoção de 
providências voltadas à sua obtenção, relativamente aos empregados alocados, em dedicação exclusiva, na 
prestação de serviços contratados. 
7.36.1. Termo de quitação anual efetivado deverá ser firmado junto ao respectivo Sindicato dos Empregados 
e obedecerá ao disposto no art. 507-B, parágrafo único, da CLT. 
7.36.2. Para fins de comprovação da adoção das providências a que se refere o presente item, será aceito 
qualquer meio de prova, tais como: recibo de convocação, declaração de negativa de negociação, ata de 
negociação, dentre outros. 
7.36.3. Não haverá pagamento adicional pela Contratante à Contratada em razão do cumprimento das 
obrigações previstas neste item. 
7.37. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas, 
sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos da contratante ou da nova 
empresa que continuará a execução dos serviços. 
7.38. A contratada deverá manter nos postos de trabalho relógio ponto para registro de seus funcionários. 

 
8. CLÁUSULA OITAVA – DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
8.1. Nos termos do art. 67, da Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e 
fiscalizar a prestação dos serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
entrega e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
8.2. A Secretaria Municipal contratante designará, através de portaria, fiscal titular e fiscal suplente, os quais 
serão responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização contratual. 
8.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 
agentes e prepostos, em conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
8.4. Competirá ao fiscal de contrato dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de 
tudo dará ciência à Administração. 
8.5. O representante da Administração indicado pela secretaria solicitante anotará em registro próprio todas 
as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 
cabíveis. 
8.6. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, 
rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde 
que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume 
de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato. 
8.7. Demais obrigações e métodos de fiscalização previstos no item 14 do Termo de Referência. 

 
9. CLÁUSULA NONA – DO PAGAMENTO 
9.1. O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da Nota 
Fiscal ou Fatura, correspondente no setor competente, devidamente atestada através de ordem bancária, 
para crédito em banco, agência e conta corrente indicado pelo contratado.  
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9.1.1. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante 
atestar a execução do objeto do contrato;  
9.1.2. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido 
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 
8.666, de 1993;  
9.1.3. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser 
tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018;  
9.1.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, 
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante;  
9.1.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento;  
9.2. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção 
das condições de habilitação exigidas no edital. 
9.3. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 
contratante. 
9.4. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 
consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do 
órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, 
observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 
9.5. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
9.6. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 
9.7. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 
9.8. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo de 
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, 
em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 
9.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  
9.9.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
10.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de Termo 
Aditivo. 
10.2. É vedado caucionar ou utilizar o Contrato para qualquer operação financeira, sem qualquer previa ou 
expressa autorização da Contratante. 
10.3. Este Contrato, bem como os direitos e obrigações dele decorrentes, não poderá ser subcontratado, 
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cedido ou transferido, total ou parcialmente, nem ser executado em associação da CONTRATADA com 
terceiros, sem autorização prévia da CONTRATANTE, por escrito, sob pena de aplicação de sanção, 
inclusive rescisão contratual. 
10.4. Operações de reorganização empresarial, tais como fusão, cisão e incorporação, deverão ser 
comunicadas à CONTRATANTE, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos 
de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não 
haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do 
contrato e, na hipótese de restar caracterizada a frustação das regras e princípios disciplinadores das 
licitações e contratos administrativos, ensejarão a rescisão do contrato. 
10.5. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das 
propostas;  
10.6. Considera-se Preço registrado aquele atribuído aos produtos, incluindo todas as despesas tais como: 
tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais), transporte, embalagens, seguros, 
mão-de-obra e quaisquer despesas, acessórias e/ou complementar e outras não especificadas neste Edital, 
mas que incidam no cumprimento das obrigações assumidas pela empresa detentora da ata na execução da 
mesma;  
10.7. Poderá ser restabelecido o equilíbrio econômico-financeiro deste contrato nos termos do artigo 65, 
inciso II, alínea “d”, da Lei nº 8.666/93, por repactuação precedida de cálculo e demonstração analítica do 
aumento ou diminuição dos custos, obedecidos os critérios estabelecidos em planilha de custos e formação 
de preços e tendo como limite a média dos preços encontrados no mercado em geral. 
10.8. Este Contrato não estabelece qualquer vínculo de natureza empregatícia ou de responsabilidade entre a 
CONTRATANTE e os agentes, prepostos, empregados ou demais pessoas da CONTRATADA designadas 
para execução do seu objeto, sendo a CONTRATADA a única responsável por todas as obrigações e 
encargos decorrentes das relações de trabalho entre ela e seus profissionais ou contratados, previstos na 
legislação pátria vigente, seja trabalhista, previdenciária, social, de caráter securitário ou qualquer outra. 
10.9. A CONTRATADA, por si, seus agentes, prepostos, empregados ou qualquer encarregado, assume 
inteira responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados, direta ou indiretamente, à 
CONTRATANTE, seus servidores ou terceiros, produzidos em decorrência da execução do objeto desde 
Contrato, ou da omissão em executá-lo, resguardando à CONTRATANTE o direito de regresso na hipótese 
de ser compelida a responder por tais danos ou prejuízos. 
10.10. A CONTRATADA guardará e fará com que seu pessoal guarde sigilo sobre dados, informações e 
documentos fornecidos pela CONTRATANTE ou obtidos em razão da execução do objeto deste contrato e 
mesmo após seu término. 

 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DO CONTRATO 
11.1. Constituem parte integrante deste contrato, estando a ele vinculado, como se integralmente transcritos, 
os seguintes documentos, de cujo teor as partes declaram ter pleno conhecimento: 
11.1.1. Edital do PREGÃO ELETRÔNICO n° 27/2023 e seus anexos; 
11.1.2. Termo de Referência; 
11.1.3. Proposta de preço da CONTRATADA, incluindo seus Anexos, especialmente Planilhas juntadas; 
11.2. Os documentos referidos no presente Cláusula são considerados suficientes para, em complemento a 
este contrato, definir a sua intenção e, desta forma, reger sua execução dentro do mais alto padrão da técnica 
atual. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
12.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que:  
12.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;  
12.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;  
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12.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato;  
12.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;  
12.1.5. Cometer fraude fiscal;  
12.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções:  
12.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos 
para a Contratante;  
12.3. O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste termo de referência e do 
edital, sujeita à contratada a multas, consoante o caput e §§ do art. 86 da Lei no 8.666/93, incidentes sobre o 
valor da Nota de Empenho, na forma seguinte:  
12.4. Quanto ao atraso para assinatura do contrato:  
a) Atraso até 02 (dois) dias, multa de 2 % (dois por cento);  
b) A partir do 3º (terceiro) até o limite do 5º (quinto) dia, multa de 4 % (quatro por cento), caracterizando-se a 
inexecução total da obrigação a partir do 6º (sexto) dia de atraso.  
12.5. Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 87, I, III e IV, da Lei 8.666/93, pela inexecução total ou 
parcial do objeto adjudicado, ao ÓRGÃO poderá garantir a prévia e ampla defesa, aplicar à Contratada 
multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado.  
12.6. Se a adjudicatária se recusar a retirar a nota de empenho injustificadamente ou se não apresentar 
situação regular no ato da feitura da mesma, garantida prévia e ampla defesa, se sujeita às seguintes 
penalidades: a) Multa de até 10% sobre o valor adjudicado; b) Suspensão temporária de participar de 
licitações e impedimento de contratar com a Órgãos/Entidades por prazo de até 05 (cinco) anos. c) 
Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.  
12.7. A empresa licitante ou contratada que for convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não 
celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a 
Administração e será descredenciada do sistema de cadastramento de fornecedores, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos, em conformidade com o art. 7° da Lei 10.520/2002 e artigos 137 e 138 do Decreto Estadual 
7.217/2006.  
12.8. A multa, eventualmente imposta à contratada, será automaticamente descontada da fatura a que fizer 
jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso a contratada não tenha nenhum valor a 
receber deste Órgão, será concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados de sua intimação, para efetuar 
o pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo efetuado o pagamento, seus dados serão encaminhados 
ao Órgão competente para que seja inscrita na dívida ativa do Município, podendo, ainda o ÓRGÃO 
proceder à cobrança judicial da multa.  
12.9. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos eventuais danos, perdas 
ou prejuízos que seu ato punível venha causar ao ÓRGÃO. 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS 
13.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas Cláusulas deste Instrumento serão resolvidos pelo 
CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, demais 
regulamentos e normas administrativas federais que regem a matéria. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO  
14.1. O presente Contrato poderá ser rescindido:  
14.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 
78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da 
aplicação das sanções previstas no Contrato e Termo de Referência, anexo ao Edital;  
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14.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 
14.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o 
direito à prévia e ampla defesa. 
14.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
14.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso: 
14.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
14.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
14.4.3. Indenizações e multas. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 
15.1. As Partes se comprometem integralmente com as disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto 
de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e demais normas legais ou regulamentares aplicáveis à 
matéria, em relação aos dados pessoais tratados no âmbito deste contrato, devendo garantir medidas 
técnicas e organizacionais razoáveis para a segurança dos dados pessoais e respeito aos direitos dos titulares. 

 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA PUBLICIDADE 
16.1. A Contratante providenciará a publicação deste Contrato, por extrato, no Diário Oficial Eletrônico dos 
Municípios de Mato Grosso no endereço eletrônico http://www.amm.org.br//, em até o quinto dia útil do 
mês seguinte ao de sua assinatura para ocorrer no prazo máximo de vinte dias, daquela data. 
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 
17.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Cáceres-MT, excluído qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja ou que se torne para a solução de qualquer dúvida, litígio ou incidentes oriundos da execução do 
presente contrato, ou que com ele se relacionar. 
 
 

Prefeitura Municipal de Cáceres-MT, 21 de julho de 2023. 
 
 
 

CLÁUDIO HENRIQUE DONATONI  
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TURISMO E CULTURA 

CONTRATANTE 
 
 
 

MARCELL CECONI CAMPOS SOUZA 
UMJ LTDA 

CONTRATADA 
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TERMO ADITIVO Nº 003/2024-PGM 
 

3º TERMO ADITIVO DE ALTERAÇÃO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 222/2023-
PGM 

 
CONTRATANTE: Município de Cáceres/MT, através da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE FAZENDA 
 

CONTRATADA: UMJ LTDA. 

EXTRATO DAS DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS 

DO OBJETO:                Contratação de empresa para prestação de serviços 
terceirizados contínuos, com dedicação exclusiva de mão de 
obra, para atender demanda da Secretaria Contratante, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
neste instrumento, e nas condições e descrições dos serviços 
estabelecidas no Termo de Referência e do Edital. 

  
DO VALOR:                        A contratante pagará à contratada pelo fornecimento do objeto 

ora contratado o VALOR TOTAL DE R$ 289.440,00 (duzentos e 
oitenta e nove mil quatrocentos e quarenta reais). 

 
DA ASSINATURA:  26 de julho de 2023. 

 
DA VIGÊNCIA: A vigência do presente instrumento vigorará pelo período de 12 

(doze) meses, com início na data de 26/07/2023 e encerramento 
em 25/07/2024. 

 
1º TERMO ADITIVO: ADITAR O PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº. 222/2023-PGM, PARA MAIS 12 (DOZE) MESES, 
contados do dia 26/07/2024 ao dia 25/07/2025, com renovação do valor, 
correspondendo ao 1º Aditivo.  
RENOVAR O VALOR CONTRATADO DE R$ 289.440,00 (duzentos e 
oitenta e nove mil quatrocentos e quarenta reais), a ser utilizado durante a 
vigência do presente Termo Aditivo. 
 

2º TERMO ADITIVO: CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente instrumento tem por objeto a 
repactuação dos valores contratuais, com fundamento no art. 65, inciso II, 
§8º, da Lei nº 8.666, de 1993 c/c artigos 2º e 3º, da IN SEGES/MPDG nº 
05/2017 e Resolução de Consulta nº 08/2014 TCE/MT, em razão da 
superveniência do Acordo Coletiva de Trabalho, protocolado no MTE em 
14/06/2024, a qual majorou em 7,70% (sete vírgula sete por cento) do piso 
salarial mensal das categorias. 
CLÁUSULA SEGUNDA - Após a implementação da repactuação 
prevista na Cláusula Primeira, o valor TOTAL do CONTRATO passará a 
ser de R$ 356.833,92 (trezentos e cinquenta e seis mil oitocentos e trinta e 
três reais e noventa e dois centavos). 
CLÁUSULA TERCEIRA – Considerando que os efeitos financeiros têm 
início a partir do dia 26/06/2024, data em que foi protocolado o pedido 
de repactuação, verifica-se uma diferença a favor da Contratada no valor 
de R$ 936,02 (novecentos e trinta e seis reais e dois centavos), 
correspondente a cinco dias do mês de junho de 2024. 
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DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
 

CONSIDERANDO o que consta nos Memorandos nº 33.753/2024 e nº 24.689/2024 e em 
observância às disposições da Lei nº 8.666/1993, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o 
presente Termo Aditivo para retificação do valor retroativos contaste na Cláusula Terceira do 2º 
Termo Aditivo, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
Resolvem: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - A CLÁUSULA TERCEIRA, do 2º TERMO ADITIVO DE 
REPACTUAÇÃO DO VALOR AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 222/2023-PGM, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – Considerando que os efeitos financeiros têm início a 
partir do dia 01/06/2024, verifica-se uma diferença a favor da Contratada no 
valor de R$ 5.616,15 (cinco mil seiscentos e dezesseis reais e quinze centavos), 
correspondente ao mês de junho de 2024. 

Data  Valor Mensal 
Homologado 

Valor Mensal após a 
Repactuação 

Diferença mês de 
junho/2024 

01 a 30 de junho de 
2024 

R$ 24.120,00 R$ 29.736,16 R$ 5.616,15 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - Permanecem íntegras e ratificadas as demais cláusulas anteriormente 
pactuadas no Contrato Administrativo nº 222/2023-PGM, naquilo que não contrariam o presente 
termo aditivo. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - O CONTRATANTE se compromete a mandar publicar a súmula do 
presente termo aditivo na Imprensa Oficial até o quinto dia útil do mês seguinte ao da sua 
assinatura. 
 

Prefeitura Municipal de Cáceres-MT, 15 de outubro de 2024. 
 
 
 

GUSTAVO CALÁBRIA RONDON 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FAZENDA 

CONTRATANTE 
 
 
 

MARCELL CECONI CAMPOS SOUZA 
UMJ LTDA 

CONTRATADA 
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TERMO ADITIVO Nº 004/2024 – ÁGUAS DO PANTANAL 

 

4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMISTRATIVO Nº 
24/2023-SSAAP, celebrado entre o SERVIÇO DE SANEAMENTO 
AMBIENTAL ÁGUAS DO PANTANAL e a COOPERATIVA DE 
TRABALHO DOS PRESTADORES DE SERVIÇOS - 
COOPSERV’S. 

CONTRATANTE:  SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL ÁGUAS DO 
PANTANAL. 

CONTRATADA:  COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PRESTADORES DE 
SERVIÇOS - COOPSERV’S. 

 

EXTRATO DAS DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS 

DO OBJETO:  contratação de empresa especializada para prestação de serviço de mão 
de obra operacional para atender a demanda do serviço de Saneamento 
Ambiental Águas do Pantanal – Cáceres/MT. 

DO VALOR:   R$ 1.765.991,20 (um milhão setecentos e sessenta e cinco mil 
novecentos noventa e nove reais e vinte centavos). 

DA ASSINATURA:    23 de junho de 2023. 

DA VIGÊNCIA:  O período de vigência do contrato será de 12 (doze) meses. 

1º TERMO ADITIVO:  O objeto do presente instrumento é promover a retificação (ERRATA) 
da Cláusula 2.2 do Contrato Administrativo Nº 24/2023-SSAAP as quais 
passarão a ter a seguinte redação: 2.2. O presente contrato tem por 
finalidade a aquisição dos itens infracitados, sendo que o valor global 
deste é de R$ 1.820.231,38 (Um milhão, oitocentos e vinte mil, duzentos 
e trinta e um reais e trinta e oito centavos) conforme planilha. 

2º TERMO ADITIVO:  ACRESCENTAR 25% do valor inicial atualizado ao item 04 do 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 24/2023-SSAAP, equivalente a 
R$ 14.792,70 (quatorze mil setecentos e noventa e dois reais e setenta 
centavos), nos moldes do art. 65, inciso I, alínea “b”, § 1º, da Lei n.º 
8.666/1993. 

3º TERMO ADITIVO:  O presente Termo Aditivo tem como objeto a prorrogação de prazo de 
vigência do Contrato Administrativo N.º 24/2023 SSAAP, por mais 12 
(doze) meses, nos termos do Art. 57, inciso IV da Lei Federal 8.666/1993, 
contemplando-se, nesta ocasião, o período de 24/06/2024 a 23/06/2025. 

 

 

DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
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Pelo presente instrumento, o SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL ÁGUAS DO PANTANAL, 

representado pelo seu Diretor Executivo, e a empresa COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PRESTADORES 

DE SERVIÇOS - COOPSERV’S: 

CONSIDERANDO – O que consta no Memorando 37.656/2023 e Processo Administrativo Contrato n.º 

012/2023 1Doc, subscrito pela Coordenadora de Resíduos Sólidos, bem como sob autorização do Diretor 

Executivo do Serviço de Saneamento Ambiental Águas do Pantanal, no qual se solicita aditamento do para fins 

de acréscimo de quantitativo. 

CONSIDERANDO – O Parecer favorável da Assessoria Jurídica, que opinou pela possibilidade de aditamento, 

nos moldes do art. 65, inciso I, alínea “b” e art. §1º, ambos da Lei 8.666/1993. 

CONSIDERANDO – O Parecer favorável do Contador assegurando a existência da contrapartida orçamentária 

necessária para realização da despesa. 

RESOLVEM:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO:  

1.1 O objeto do presente instrumento é: 

1.1.1 ACRESCENTAR 25% do valor inicial atualizado aos itens 01, 02 e 03 do CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 24/2023-SSAAP, equivalente a R$ R$ 440.265,07 (quatrocentos e 
quarenta mil duzentos e sessenta e cinco reais e sete centavos), nos moldes do art. 65, inciso I, 
alínea “b”, § 1º, da Lei n.º 8.666/1993; 

1.1.2 Em razão do acréscimo, a Cláusula 2.2 do Contrato Administrativo 24/2023-SSAAP passará a 
ter a seguinte redação: 

2.2. O presente contrato tem por finalidade a aquisição dos itens infracitados, sendo que o valor 
global do deste é de R$ 2.275.289,15 (dois milhões duzentos e setenta e cinco mil duzentos e 
oitenta e nove reais e quinze centavos) conforme planilha abaixo: 

Item Cod. 
TCE/MT 

Descrição Quant
. 

Unt. V. Unit. 
(R$) 

V. Total (R$) 

01 352142-7 Motorista CNH D- 
Caminhões 

45  Mês  
 

6.106,53 
 

274.793,85 
 

02 352142-7 Motorista CNH D – 
Transporte de 
Pessoas  

225 Mês  
 

6.307,2835 1.419.138,7875 

03 438203-0 Operador de 
máquinas pesadas  

90 
  

Mês  
 

5.637,6971 507.392,739 
 

04 217148-1 Pedreiro  15  Mês  4.930,9235 73.963,78 
 

1.1.3 Será permitida a realização de hora extra em caso de comprovada necessidade de serviço, 
formalmente justificada, observado o limite da legislação trabalhista. 

1.1.3.1 As horas extras serão pagas com o acréscimo de 50% sobre o salário-hora normal e 
limitadas a 2 horas por dia. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – O presente instrumento terá efeitos retroativos a partir de 9 de outubro de 2023, data 
da solicitação do termo aditivo, permanecendo íntegras e ratificadas todas as demais cláusulas previamente 
acordadas no Contrato Administrativo ora alterado. 

CLÁUSULA TERCEIRA– A Contratante se compromete a mandar publicar o extrato do presente Termo na 
Imprensa Oficial até o quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura, e a encaminhar cópia ao Tribunal de 
Contas do Estado. 

CLÁUSULA QUARTA – As partes elegem o Foro da Comarca de Cáceres-MT, excluído qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja para a solução de qualquer dúvida, litígio ou incidentes oriundos da execução do 
presente Termo, ou que com ele se relacionar. 

Por estarem acordados, firmam o presente em 03 (três) vias de igual teor e forma, para todos os efeitos jurídicos 
e de direito, na presença de duas testemunhas. 

Cáceres - MT, na data da assinatura. 

CONTRATANTE: 

SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL ÁGUAS DO PANTANAL 
Júlio César Parreira Duarte 

Diretor Executivo 

CONTRATADA: 

COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PRESTADORES DE SERVIÇOS - COOPSERV’S 
CNPJ: 02.355.192/0001-84 

Representante: Milton Cardoso Brito 
CPF: 975.644.861-04 

RG: 1714653-4 SSP/MT 

MILTON CARDOSO 

BRITO:97564486104

Assinado de forma digital por 

MILTON CARDOSO 

BRITO:97564486104 

Dados: 2024.07.05 12:07:07 -03'00'
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TERMO ADITIVO Nº 004/2024-PGM 
 

4º TERMO ADITIVO DE ALTERAÇÃO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 213/2023-PGM 
 

CONTRATANTE: Município de Cáceres/MT, através da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE TURISMO E CULTURA E SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
CONTRATADO: UMJ LTDA 
 

EXTRATO DAS DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS 
 

DO OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços terceirizados 
contínuos, com dedicação exclusiva de mão de obra, para atender 
demanda da Secretaria Contratante, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento, e nas 
condições e descrições dos serviços estabelecidas no Termo de 
Referência e do Edital. 

 
DO VALOR: A contratante pagará à contratada pelo fornecimento do objeto ora 

contratado o VALOR TOTAL DE R$ 598.860,00 (quinhentos e 
noventa e oito mil oitocentos e sessenta reais). 

 
DA ASSINATURA: 21 de julho de 2023. 

 
DA VIGÊNCIA: A vigência do presente instrumento vigorará pelo período de 12 

(doze) meses, com início na data de 21/07/2023 e encerramento 
em 20/07/2024. 

 
1º TERMO ADITIVO: O presente termo aditivo tem por objetivo acrescentar ao Contrato 

Administrativo nº 213/2023-PGM, na condição de CONTRATANTE, a 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. 

 
2º TERMO ADITIVO: ADITAR O PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 

213/2023, PARA MAIS 12 (DOZE) MESES contados a partir do dia 
21/07/2024 ao dia 20/07/2025, com renovação do valor, correspondendo ao 
1º aditivo. RENOVAR O VALOR TOTAL DE R$ 598.860,00 (quinhentos e 
noventa e oito mil oitocentos e sessenta reais). 

 
3º TERMO ADITIVO: CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente instrumento tem por objeto a 

repactuação dos valores contratuais, com fundamento no art. 65, inciso II, §8º, 
da Lei nº 8.666, de 1993 c/c artigos 2º e 3º, da IN SEGES/MPDG nº 05/2017 e 
Resolução de Consulta nº 08/2014 TCE/MT, em razão da superveniência do 
Acordo Coletiva de Trabalho, protocolado no MTE em 14/06/2024, a qual 
majorou em 7,70% (sete vírgula sete por cento) do piso salarial mensal das 
categorias. 
CLÁUSULA SEGUNDA - Após a implementação da repactuação prevista na 
Cláusula Primeira, o valor TOTAL do CONTRATO passará a ser de R$ 
223.021,20 (duzentos e vinte e três mil vinte e um reais e vinte centavos). 
CLÁUSULA TERCEIRA  Considerando que os efeitos financeiros têm início 
a partir do dia 26/06/2024, data em que foi protocolado o pedido de 
repactuação, verifica-se uma diferença a favor da Contratada no valor de R$ 
218,34 (duzentos e dezoito reais e trinta e quatro centavos), correspondente a 
cinco dias do mês de junho de 2024. 
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DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
 

CONSIDERANDO o que consta nos Memorandos nº 33.753/2024 e nº 20.431/2024  em observância às 
disposições da Lei nº 8.666/1993, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo 
Aditivo para retificação do valor retroativos contaste na Cláusula Terceira do 3º Termo Aditivo, 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
Resolvem: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - A CLÁUSULA TERCEIRA, do 3º TERMO ADITIVO DE REPACTUAÇÃO 
DO VALOR AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 213/2023-PGM, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 
 

CLÁUSULA TERCEIRA  Considerando que os efeitos financeiros têm início a 
partir do dia 01/06/2024, verifica-se uma diferença a favor da Contratada no valor 
de R$ 1.310,04 (mil trezentos e dez reais e quatro centavos), correspondente ao mês 
de junho de 2024. 

Data  Valor Mensal 
Homologado 

Valor Mensal após a 
Repactuação 

Diferença mês de 
junho/2024 

01 a 30 de junho de 2024 R$ 49.905,00 R$ 51.215,03 R$ 1.310,04 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - Permanecem íntegras e ratificadas as demais cláusulas anteriormente 
pactuadas no Contrato Administrativo nº 213/2023-PGM, naquilo que não contrariam o presente termo 
aditivo. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - O CONTRATANTE se compromete a mandar publicar a súmula do presente 
termo aditivo na Imprensa Oficial até o quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura. 
 

Prefeitura Municipal de Cáceres-MT, 15 de outubro de 2024. 
 
 
 

KAMILA ARRUDA DE OLIVEIRA ABREU 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE TURISMO E CULTURA 

CONTRATANTE 
 
 
 

HERBERT DIAS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

CONTRATANTE 
 
 
 

MARCELL CECONI CAMPOS SOUZA 
UMJ LTDA 

CONTRATADA 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 221/2023-PGM 
 

Contrato que entre si celebram o MUNICÍPIO DE 
CÁCERES-MT, através da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE FAZENDA e a empresa 
VICTORINO FIGUEIREDO CONSTRUÇÕES E 
SERVIÇOS EIRELI, para o fim que especifica. 

                                              

O MUNICÍPIO DE CÁCERES – MT, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 
03.214.145/0001-83 com sede no COC – Centro Operacional de Cáceres, que compreende complexo 
administrativo da Prefeitura Municipal, sito a Avenida Brasil, Nº. 119, neste ato representado pelo 
Secretário Municipal de Fazenda, Sr. GUSTAVO CALÁBRIA RONDON, doravante denominada 
CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa VICTORINO FIGUEIREDO CONSTRUÇÕES E 
SERVIÇOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 27.750.463/0001-27, neste ato representada por seu 
sócio administrador, Sr. ANDERSON CLEITON ALVES MACARIO, doravante denominada 
simplesmente CONTRATADA, tem certo, justo e acordado o seguinte, considerando a autorização 
para prestação do serviço de que trata o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2023 (Processo 
Administrativo Licitatório nº 064/2023), Ata de Registro de Preços nº 204/2023, considerando o 
Termo de Referência nº 011/2023 - Unificado, e atendendo à solicitação contida no Memorando nº 
27.859/2023, resolvem celebrar o presente Contrato, que será regido pela Lei nº 8.666/1993, 
alterações posteriores e amparado nos princípios da finalidade pública e princípio da continuidade 
do serviço público e, supletivamente, pelos princípios da teoria geral dos contratos e pelas 
disposições de direito privado e, ainda, pelas cláusulas e condições a seguir delineadas: 

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. Contratação de empresa para prestação de serviços terceirizados contínuos, com dedicação 
exclusiva de mão de obra, para atender demanda da Secretaria Contratante, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento, e nas condições e descrições dos 
serviços estabelecidas no Termo de Referência e do Edital.  
1.2. DESCRIÇAO DO OBJETO: 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. 
(ANUAL) 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

01 PEDREIRO 44 HRS POSTO 84 R$ 3.595,00 R$ 301.980,00 

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR   
2.1. A contratante pagará à contratada pelo fornecimento do objeto ora contratado o VALOR 
TOTAL DE R$ 301.980,00 (trezentos e um mil novecentos e oitenta reais), a ser empenhado 
gradativamente conforme necessidade e disponibilidade financeira e orçamentária da Secretaria 
Contratante. 
2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, bem como taxas de licenciamento, administração, 
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
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ANDERSON 

CLEITON ALVES 

MACARIO:4102

3850885

Assinado de forma 

digital por ANDERSON 

CLEITON ALVES 

MACARIO:41023850885 

Dados: 2023.07.27 

11:02:48 -03'00'
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3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
3.1. As despesas decorrentes da execução do presente Contrato correrão à conta de recursos 
próprios do orçamento vigente, alocado sob a classificação funcional: 

ÓRGÃO/ 
UNIDADE 

FUNCIONAL-
PROGRAMÁTICA 

NATUREZA DA 
DESPESA 

FONTE DE RECURSOS 

02.13.01 2110 3.3.90.39 1.1.500 
02.13.01 2110 3.3.90.39 6.1.752 

 
4. CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
4.1. A vigência do presente instrumento vigorará pelo período de 12 (doze) meses, com início na 
data de 26/07/2023 e encerramento em 25/07/2024, podendo ser prorrogado por interesse das 
partes até o limite de 60 (sessenta) meses, com base no artigo 57, II, da Lei 8.666, de 1993, e desde 
que haja autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos: 
4.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente;  
4.1.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza 
continuada;  
4.1.3. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os 
serviços tenham sido prestados regularmente;  
4.1.4. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 
realização do serviço;  
4.1.5. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a 
Administração;  
4.1.6. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação;  
4.1.7. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 
5.1. Requisitos da contratação: 
5.1.1. Conforme estabelecido no item 6 do Termo de Referência. 
5.2. Especificações das atividades: 
5.2.1. Conforme estabelecido no item 7 do Termo de Referência. 
5.3. Modelo de execução do objeto: 
5.3.1. Conforme estabelecido no item 7 do Termo de Referência. 
5.4. Modelo de gestão do contrato e critérios de medição: 
5.4.1. Conforme estabelecido no item 8 do Termo de Referência. 
5.5. Uniformes: 
5.5.1. Conforme estabelecido no item 9 do Termo de Referência. 
5.6. Uniformes: 
5.6.1. Conforme estabelecido no item 15 do Termo de Referência. 
5.7. Do reajustamento de preços em sentido amplo: 
5.7.1. Conforme estabelecido no item 17 do Termo de Referência. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
6.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 
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6.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como 
o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis.  
6.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 
certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas.  
6.4. Não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto em caso de 
comprovada necessidade de serviço, formalmente justificada pela autoridade do órgão para o qual 
o trabalho seja prestado e desde que observado o limite da legislação trabalhista.  
6.5. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 
estabelecidas neste Instrumento Contratual. 
6.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no 
que couber.  
6.7. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 
6.7.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se 
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação 
previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 
6.7.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 
6.7.3. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a 
utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à 
função específica para a qual o trabalhador foi contratado; 
6.7.4. Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão 
ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e 
passagens; 
6.7.5. Definir o valor da remuneração dos trabalhadores da empresa contratada para prestar os 
serviços, salvo nos casos específicos em que se necessita de profissionais com 
habilitação/experiência superior à daqueles que, no mercado, são remunerados pelo piso salarial 
da categoria, desde que justificadamente; 
6.7.6. Conceder aos funcionários da contratada, direitos típicos de servidores públicos, tais como 
recesso, ponto facultativo, dentre outros. 
6.8. Fiscalizar mensalmente, por amostragem, o cumprimento das obrigações trabalhistas, 
previdenciárias e para com o FGTS, especialmente: 
6.8.1. A concessão de férias remuneradas e o pagamento do respectivo adicional, bem como de 
auxílio-transporte, auxílio-alimentação e auxílio-saúde, quando for devido 
6.8.2. O recolhimento das contribuições previdenciárias e do FGTS dos empregados que 
efetivamente participem da execução dos serviços contratados, a fim de verificar qualquer 
irregularidade; 
6.8.3. O pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados até a 
data da extinção do contrato. 
6.9. Efetuar os pagamentos nos valores estipulados contratualmente, dentro do prazo estabelecido; 
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6.10. Analisar os termos de rescisão dos contratos de trabalho do pessoal empregado na prestação 
dos serviços no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período, após a extinção ou rescisão 
do contrato. 
6.11. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto 
do contrato. 
6.12. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 
6.13. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada. 
6.14. Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, 
termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o 
recebimento do serviço e notificações expedidas. 
6.15. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da 
preferência estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993. 
6.16. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem 
condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e saúde no 
trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
7.1. Executar os serviços conforme especificações deste Instrumento Contratual, no Termo de 
Referência e de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito 
cumprimento das cláusulas contratuais, com qualidade e quantidade mínimas especificadas neste 
Instrumento Contratual e no Termo de Referência e em sua proposta. 
7.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 
7.3. Manter a execução do serviço nos horários fixados pela Administração. 
7.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 
e qualquer dano causado ao Município, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua 
integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou 
dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos. 
7.5. Utilizar colaboradores habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor. 
7.6. Disponibilizar colaboradores devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, 
além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso. 
7.7. Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus colaboradores, conforme disposto no Termo 
de Referência, sem repassar quaisquer custos a estes. 
7.8. A empresa contratada que seja regida pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) deverá 
apresentar a seguinte documentação no primeiro mês de prestação dos serviços: 
7.8.1. Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, salário, horário do 
posto de trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas 
Físicas (CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o 
caso; 
7.8.2. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos 
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responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela 
contratada; 
7.8.3. Exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os serviços; 
7.8.4. Declaração de responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos encargos 
trabalhistas e sociais decorrentes do contrato; 
7.8.5. Os documentos acima mencionados deverão ser apresentados para cada novo empregado 
que se vincule à prestação do contrato administrativo. De igual modo, o desligamento de 
empregados no curso do contrato de prestação de serviços deve ser devidamente comunicado, 
com toda a documentação pertinente ao empregado dispensado, à semelhança do que se exige 
quando do encerramento do contrato administrativo. 
7.9. Apresentar relação mensal dos empregados que expressamente optarem por não receber o vale 
transporte.  
7.10. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, a empresa contratada cujos empregados vinculados ao serviço sejam 
regidos pela CLT deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta 
do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 
7.10.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
7.10.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União 
7.10.3. Certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Distrital e Municipal do 
domicílio ou sede do contratado; 
7.10.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; 
7.10.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 
7.11. Substituir, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, em caso de eventual ausência, tais como 
faltas e licenças, o empregado posto a serviço da Contratante, devendo identificar previamente o 
respectivo substituto ao Fiscal do Contrato.  
7.12. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratada. 
7.12.1.  Não serão incluídas nas planilhas de custos e formação de preços as disposições contidas 
em Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de participação dos 
trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, de 
obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, ou que 
estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos 
sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da 
atividade. 
7.13. Efetuar o pagamento dos salários dos colaboradores alocados na execução contratual 
mediante depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada na 
localidade ou região metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços, de modo a possibilitar 
a conferência do pagamento por parte da Contratante. Em caso de impossibilidade de 
cumprimento desta disposição, a contratada deverá apresentar justificativa, a fim de que a 
Administração analise sua plausibilidade e possa verificar a realização do pagamento.  
7.14. Autorizar a Administração, no momento da assinatura do contrato, a fazer o desconto nas 
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faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos 
trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o 
cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento da regularização, sem 
prejuízo das sanções cabíveis. 
7.14.1. Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração (ex.: 
por falta da documentação pertinente, tais como folha de pagamento, rescisões dos contratos e 
guias de recolhimento), os valores retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça do 
Trabalho, com o objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das 
demais verbas trabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS decorrentes.  
7.15. Não permitir que o colaborador designado para trabalhar em um turno preste seus serviços 
no turno imediatamente subsequente.  
7.16. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das 
obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Instrumento Contratual.  
7.17. Instruir seus colaboradores quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da 
Administração.  
7.18. Instruir seus colaboradores a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a 
não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante 
toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função.  
7.19. Promover a distribuição dos candidatos nos locais onde serão aplicadas as provas;  
7.20. Instruir seus colaboradores, no início da execução contratual, quanto à obtenção das 
informações de seus interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho e 
obrigações a ele inerentes, adotando, entre outras, as seguintes medidas. 
7.20.1. Viabilizar o acesso de seus e colaboradores, via internet, por meio de senha própria, aos 
sistemas da Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de verificar se as suas 
contribuições previdenciárias foram recolhidas, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados 
do início da prestação dos serviços ou da admissão do empregado; 
7.20.2. Viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos os 
empregados, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços 
ou da admissão do empregado; 
7.20.3. Oferecer todos os meios necessários aos seus colaboradores para a obtenção de extratos de 
recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível. 
7.21. Manter preposto nos locais de prestação de serviço, aceito pela Administração, para 
representá-la na execução do contrato.  
7.22. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos 
serviços.  
7.23. Fornecer, sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do cumprimento das 
obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e do pagamento 
dos salários e demais benefícios trabalhistas dos empregados colocados à disposição da 
Contratante.  
7.23.1. A ausência da documentação pertinente ou da comprovação do cumprimento das 
obrigações trabalhistas, previdenciárias e relativas ao FGTS implicará a retenção do pagamento da 
fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, mediante prévia comunicação, até que a 
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situação seja regularizada, sem prejuízo das demais sanções cabíveis; 
7.23.2. Ultrapassado o prazo de 15 (quinze) dias, contados na comunicação mencionada no subitem 
anterior, sem a regularização da falta, a Administração poderá efetuar o pagamento das obrigações 
diretamente aos empregados da contratada que tenham participado da execução dos serviços 
objeto do contrato, sem prejuízo das demais sanções cabíveis; 
7.23.2.1. O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pela 
contratante para acompanhar o pagamento das respectivas verbas. 
7.24. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.  
7.25. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
7.26. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato.  
7.27. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais 
como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 
licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei 
nº 8.666, de 1993. 
7.28. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.  
7.29. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 
relativos à execução do serviço.  
7.30. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros. 
7.31. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 
7.32. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas 
melhores condições de segurança, higiene e disciplina.  
7.33. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, qualquer 
mudança no método de execução do serviço que fuja das especificações constantes no Termo de 
Referência e no presente Instrumento Contratual. 
7.34. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de 
acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência 
estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015. 11.38 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de 
âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança da Contratante.  
7.35. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, com a observância às 
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação.  
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7.36. A cada período de 12 meses de vigência do contrato de trabalho, a contratada deverá 
encaminhar termo de quitação anual das obrigações trabalhistas, na forma do art. 507-B da CLT, 
ou comprovar a adoção de providências voltadas à sua obtenção, relativamente aos empregados 
alocados, em dedicação exclusiva, na prestação de serviços contratados. 
7.36.1. Termo de quitação anual efetivado deverá ser firmado junto ao respectivo Sindicato dos 
Empregados e obedecerá ao disposto no art. 507-B, parágrafo único, da CLT. 
7.36.2. Para fins de comprovação da adoção das providências a que se refere o presente item, será 
aceito qualquer meio de prova, tais como: recibo de convocação, declaração de negativa de 
negociação, ata de negociação, dentre outros. 
7.36.3. Não haverá pagamento adicional pela Contratante à Contratada em razão do cumprimento 
das obrigações previstas neste item. 
7.37. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas 
empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos da 
contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços. 
7.38. A contratada deverá manter nos postos de trabalho relógio ponto para registro de seus 
funcionários. 

 
8. CLÁUSULA OITAVA – DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
8.1. Nos termos do art. 67, da Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar 
e fiscalizar a prestação dos serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a entrega e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 
defeitos observados. 
8.2. A Secretaria Municipal contratante designará, através de portaria, fiscal titular e fiscal 
suplente, os quais serão responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização contratual. 
8.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, em conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 
1993. 
8.4. Competirá ao fiscal de contrato dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do 
contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 
8.5. O representante da Administração indicado pela secretaria solicitante anotará em registro 
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, 
bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário 
à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis. 
8.6. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 
preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou 
único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas 
atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações 
relacionadas à Gestão do Contrato. 
8.7. Demais obrigações e métodos de fiscalização previstos no item 14 do Termo de Referência. 
9. CLÁUSULA NONA – DO PAGAMENTO 
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9.1. O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento 
da Nota Fiscal ou Fatura, correspondente no setor competente, devidamente atestada através de 
ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicado pelo contratado.  
9.1.1. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato;  
9.1.2. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993;  
9.1.3. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, 
deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de 
abril de 2018;  
9.1.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 
sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante;  
9.1.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento;  
9.2. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 
9.3. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, a critério da contratante. 
9.4. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 
realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em 
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 
26 de abril de 2018. 
9.5. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 
da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
9.6. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 
defesa. 
9.7. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 
9.8. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por 
motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 
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9.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  
9.9.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
10.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura 
de Termo Aditivo. 
10.2. É vedado caucionar ou utilizar o Contrato para qualquer operação financeira, sem qualquer 
previa ou expressa autorização da Contratante. 
10.3. Este Contrato, bem como os direitos e obrigações dele decorrentes, não poderá ser 
subcontratado, cedido ou transferido, total ou parcialmente, nem ser executado em associação da 
CONTRATADA com terceiros, sem autorização prévia da CONTRATANTE, por escrito, sob pena 
de aplicação de sanção, inclusive rescisão contratual. 
10.4. Operações de reorganização empresarial, tais como fusão, cisão e incorporação, deverão ser 
comunicadas à CONTRATANTE, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os 
requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e 
condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa 
da Administração à continuidade do contrato e, na hipótese de restar caracterizada a frustação das 
regras e princípios disciplinadores das licitações e contratos administrativos, ensejarão a rescisão 
do contrato. 
10.5. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas;  
10.6. Considera-se Preço registrado aquele atribuído aos produtos, incluindo todas as despesas tais 
como: tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais), transporte, 
embalagens, seguros, mão-de-obra e quaisquer despesas, acessórias e/ou complementar e outras 
não especificadas neste Edital, mas que incidam no cumprimento das obrigações assumidas pela 
empresa detentora da ata na execução da mesma;  
10.7. Poderá ser restabelecido o equilíbrio econômico-financeiro deste contrato nos termos do 
artigo 65, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 8.666/93, por repactuação precedida de cálculo e 
demonstração analítica do aumento ou diminuição dos custos, obedecidos os critérios 
estabelecidos em planilha de custos e formação de preços e tendo como limite a média dos preços 
encontrados no mercado em geral. 
10.8. Este Contrato não estabelece qualquer vínculo de natureza empregatícia ou de 
responsabilidade entre a CONTRATANTE e os agentes, prepostos, empregados ou demais pessoas 
da CONTRATADA designadas para execução do seu objeto, sendo a CONTRATADA a única 
responsável por todas as obrigações e encargos decorrentes das relações de trabalho entre ela e 
seus profissionais ou contratados, previstos na legislação pátria vigente, seja trabalhista, 
previdenciária, social, de caráter securitário ou qualquer outra. 
10.9. A CONTRATADA, por si, seus agentes, prepostos, empregados ou qualquer encarregado, 
assume inteira responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados, direta ou 
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indiretamente, à CONTRATANTE, seus servidores ou terceiros, produzidos em decorrência da 
execução do objeto desde Contrato, ou da omissão em executá-lo, resguardando à 
CONTRATANTE o direito de regresso na hipótese de ser compelida a responder por tais danos ou 
prejuízos. 
10.10. A CONTRATADA guardará e fará com que seu pessoal guarde sigilo sobre dados, 
informações e documentos fornecidos pela CONTRATANTE ou obtidos em razão da execução do 
objeto deste contrato e mesmo após seu término. 

 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DO 
CONTRATO 
11.1. Constituem parte integrante deste contrato, estando a ele vinculado, como se integralmente 
transcritos, os seguintes documentos, de cujo teor as partes declaram ter pleno conhecimento: 
11.1.1. Edital do PREGÃO ELETRÔNICO n° 27/2023 e seus anexos; 
11.1.2. Termo de Referência; 
11.1.3. Proposta de preço da CONTRATADA, incluindo seus Anexos, especialmente Planilhas 
juntadas; 
11.2. Os documentos referidos no presente Cláusula são considerados suficientes para, em 
complemento a este contrato, definir a sua intenção e, desta forma, reger sua execução dentro do 
mais alto padrão da técnica atual. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
12.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que:  
12.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação;  
12.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;  
12.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato;  
12.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;  
12.1.5. Cometer fraude fiscal;  
12.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções:  
12.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante;  
12.3. O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste termo de 
referência e do edital, sujeita à contratada a multas, consoante o caput e §§ do art. 86 da Lei no 
8.666/93, incidentes sobre o valor da Nota de Empenho, na forma seguinte:  
12.4. Quanto ao atraso para assinatura do contrato:  
a) Atraso até 02 (dois) dias, multa de 2 % (dois por cento);  
b) A partir do 3º (terceiro) até o limite do 5º (quinto) dia, multa de 4 % (quatro por cento), 
caracterizando-se a inexecução total da obrigação a partir do 6º (sexto) dia de atraso.  
12.5. Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 87, I, III e IV, da Lei 8.666/93, pela inexecução 
total ou parcial do objeto adjudicado, ao ÓRGÃO poderá garantir a prévia e ampla defesa, aplicar 
à Contratada multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado.  
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12.6. Se a adjudicatária se recusar a retirar a nota de empenho injustificadamente ou se não 
apresentar situação regular no ato da feitura da mesma, garantida prévia e ampla defesa, se sujeita 
às seguintes penalidades: a) Multa de até 10% sobre o valor adjudicado; b) Suspensão temporária 
de participar de licitações e impedimento de contratar com a Órgãos/Entidades por prazo de até 
05 (cinco) anos. c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública.  
12.7. A empresa licitante ou contratada que for convocada dentro do prazo de validade da sua 
proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida 
para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar 
ou fraudar a execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a Administração e será descredenciada do sistema de 
cadastramento de fornecedores, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, em conformidade com o art. 7° 
da Lei 10.520/2002 e artigos 137 e 138 do Decreto Estadual 7.217/2006.  
12.8. A multa, eventualmente imposta à contratada, será automaticamente descontada da fatura a 
que fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso a contratada não 
tenha nenhum valor a receber deste Órgão, será concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados de sua intimação, para efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo 
efetuado o pagamento, seus dados serão encaminhados ao Órgão competente para que seja inscrita 
na dívida ativa do Município, podendo, ainda o ÓRGÃO proceder à cobrança judicial da multa.  
12.9. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos eventuais 
danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar ao ÓRGÃO. 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS 
13.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas Cláusulas deste Instrumento serão 
resolvidos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, demais regulamentos e normas administrativas federais que regem a 
matéria. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO  
14.1. O presente Contrato poderá ser rescindido:  
14.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e 
XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, 
sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Contrato e Termo de Referência, anexo ao 
Edital;  
14.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 
14.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
14.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
14.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme 
o caso: 
14.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
14.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

G
U

S
T

A
V

O
 C

A
LA

B
R

IA
 R

O
N

D
O

N
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ac
er

es
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/5

73
0-

6A
F

6-
24

F
6-

07
75

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 5

73
0-

6A
F

6-
24

F
6-

07
75

ANDERSON 

CLEITON ALVES 

MACARIO:4102

3850885

Assinado de forma 

digital por ANDERSON 

CLEITON ALVES 

MACARIO:41023850885 

Dados: 2023.07.27 

11:05:38 -03'00'

1Doc:  Protocolo 635/2025  |  Anexo: CONTRATO_221_2023_PGM_VICTORINO_FIGUEIREDO_CONSTRUCOES_E_SERVICOS_EIRELI.pdf (12/14)        348/500



 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 

Av. Brasil, nº 119 - Centro Operacional de Cáceres – COC – Bairro: Jardim Celeste- CEP 78.200-000 
Cáceres – MT - Brasil - telefone: (065) 3223-1500 - www.caceres.mt.gov.br – pgmcaceres@gmail.com 

Página 13 de 13 

 

14.4.3. Indenizações e multas. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 
15.1. As Partes se comprometem integralmente com as disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 
de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e demais normas legais ou 
regulamentares aplicáveis à matéria, em relação aos dados pessoais tratados no âmbito deste 
contrato, devendo garantir medidas técnicas e organizacionais razoáveis para a segurança dos 
dados pessoais e respeito aos direitos dos titulares. 

 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA PUBLICIDADE 
16.1. A Contratante providenciará a publicação deste Contrato, por extrato, no Diário Oficial 
Eletrônico dos Municípios de Mato Grosso no endereço eletrônico http://www.amm.org.br//, em 
até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura para ocorrer no prazo máximo de vinte 
dias, daquela data. 
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 
17.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Cáceres-MT, excluído qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja ou que se torne para a solução de qualquer dúvida, litígio ou incidentes 
oriundos da execução do presente contrato, ou que com ele se relacionar. 
    

Prefeitura Municipal de Cáceres-MT, 26 de julho de 2023. 
 
 
 

GUSTAVO CALÁBRIA RONDON  
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FAZENDA 

CONTRATANTE 
 
 
 

ANDERSON CLEITON ALVES MACARIO  
VICTORINO FIGUEIREDO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI  

CONTRATADA 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 222/2023-PGM 
 

 

Contrato que entre si celebram o MUNICÍPIO DE 
CÁCERES-MT, através da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE FAZENDA e a empresa UMJ LTDA, 
para o fim que especifica. 

                                              

O MUNICÍPIO DE CÁCERES – MT, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 
03.214.145/0001-83 com sede no COC – Centro Operacional de Cáceres, que compreende complexo 
administrativo da Prefeitura Municipal, sito a Avenida Brasil, Nº. 119, neste ato representado pelo Secretário 
Municipal de Fazenda, Sr. GUSTAVO CALÁBRIA RONDON, doravante denominada CONTRATANTE, e 
de outro lado, a empresa UMJ LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 25.453.131/0001-55, neste ato representada 
por seu sócio administrador, Sr. MARCELL CECONI CAMPOS SOUZA, doravante denominada 
simplesmente CONTRATADA, tem certo, justo e acordado o seguinte, considerando a autorização para 
prestação do serviço de que trata o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2023 (Processo Administrativo 
Licitatório nº 064/2023), Ata de Registro de Preços nº 203/2023, considerando o Termo de Referência nº 
011/2023 - Unificado, e atendendo à solicitação contida no Memorando nº 27.904/2023, resolvem celebrar o 
presente Contrato, que será regido pela Lei nº 8.666/1993, alterações posteriores e amparado nos princípios 
da finalidade pública e princípio da continuidade do serviço público e, supletivamente, pelos princípios da 
teoria geral dos contratos e pelas disposições de direito privado e, ainda, pelas cláusulas e condições a seguir 
delineadas: 

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. Contratação de empresa para prestação de serviços terceirizados contínuos, com dedicação exclusiva de 
mão de obra, para atender demanda da Secretaria Contratante, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste instrumento, e nas condições e descrições dos serviços estabelecidas no Termo 
de Referência e do Edital.  
1.2. DESCRIÇAO DO OBJETO: 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. 
(ANUAL) 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

04 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 40 HRS 
SEMANAIS 

POSTO 96 R$ 3.015,00 R$ 289.440,00 

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR   
2.1. A contratante pagará à contratada pelo fornecimento do objeto ora contratado o VALOR TOTAL DE R$ 
289.440,00 (duzentos e oitenta e nove mil quatrocentos e quarenta reais), a ser empenhado gradativamente 
conforme necessidade e disponibilidade financeira e orçamentária da Secretaria Contratante. 
2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, bem como taxas de licenciamento, administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
3.1. As despesas decorrentes da execução do presente Contrato correrão à conta de recursos próprios do 
orçamento vigente, alocado sob a classificação funcional: 

ÓRGÃO/ 
UNIDADE 

FUNCIONAL-
PROGRAMÁTICA 

NATUREZA DA 
DESPESA 

FONTE DE RECURSOS 

 021301 2109 3.3.90.39 1.1.500 
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4. CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
4.1. A vigência do presente instrumento vigorará pelo período de 12 (doze) meses, com início na data de 
26/07/2023 e encerramento em 25/07/2024, podendo ser prorrogado por interesse das partes até o limite de 
60 (sessenta) meses, com base no artigo 57, II, da Lei 8.666, de 1993, e desde que haja autorização formal da 
autoridade competente e observados os seguintes requisitos: 
4.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente;  
4.1.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada;  
4.1.3. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços 
tenham sido prestados regularmente;  
4.1.4. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização 
do serviço;  
4.1.5. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a Administração;  
4.1.6. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação;  
4.1.7. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 
5.1. Requisitos da contratação: 
5.1.1. Conforme estabelecido no item 6 do Termo de Referência. 
5.2. Especificações das atividades: 
5.2.1. Conforme estabelecido no item 7 do Termo de Referência. 
5.3. Modelo de execução do objeto: 
5.3.1. Conforme estabelecido no item 7 do Termo de Referência. 
5.4. Modelo de gestão do contrato e critérios de medição: 
5.4.1. Conforme estabelecido no item 8 do Termo de Referência. 
5.5. Uniformes: 
5.5.1. Conforme estabelecido no item 9 do Termo de Referência. 
5.6. Uniformes: 
5.6.1. Conforme estabelecido no item 15 do Termo de Referência. 
5.7. Do reajustamento de preços em sentido amplo: 
5.7.1. Conforme estabelecido no item 17 do Termo de Referência. 

 
6. CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
6.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua proposta. 
6.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis.  
6.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as 
soluções por ela propostas sejam as mais adequadas.  
6.4. Não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto em caso de comprovada 
necessidade de serviço, formalmente justificada pela autoridade do órgão para o qual o trabalho seja 
prestado e desde que observado o limite da legislação trabalhista.  
6.5. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas neste 
Instrumento Contratual. 
6.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que 
couber.  
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6.7. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 
6.7.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos 
prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento 
direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 
6.7.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 
6.7.3. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a utilização destes 
em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função específica para a 
qual o trabalhador foi contratado; 
6.7.4. Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou 
entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens; 
6.7.5. Definir o valor da remuneração dos trabalhadores da empresa contratada para prestar os serviços, 
salvo nos casos específicos em que se necessita de profissionais com habilitação/experiência superior à 
daqueles que, no mercado, são remunerados pelo piso salarial da categoria, desde que justificadamente; 
6.7.6. Conceder aos funcionários da contratada, direitos típicos de servidores públicos, tais como recesso, 
ponto facultativo, dentre outros. 
6.8. Fiscalizar mensalmente, por amostragem, o cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e 
para com o FGTS, especialmente: 
6.8.1. A concessão de férias remuneradas e o pagamento do respectivo adicional, bem como de auxílio-
transporte, auxílio-alimentação e auxílio-saúde, quando for devido 
6.8.2. O recolhimento das contribuições previdenciárias e do FGTS dos empregados que efetivamente 
participem da execução dos serviços contratados, a fim de verificar qualquer irregularidade; 
6.8.3. O pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados até a data da 
extinção do contrato. 
6.9. Efetuar os pagamentos nos valores estipulados contratualmente, dentro do prazo estabelecido; 
6.10. Analisar os termos de rescisão dos contratos de trabalho do pessoal empregado na prestação dos 
serviços no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período, após a extinção ou rescisão do contrato. 
6.11. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 
contrato. 
6.12. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 
6.13. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada. 
6.14. Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, termos de 
recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e 
notificações expedidas. 
6.15. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da 
preferência estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993. 
6.16. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem 
condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e saúde no trabalho, 
quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
7.1. Executar os serviços conforme especificações deste Instrumento Contratual, no Termo de Referência e de 
sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 
contratuais, com qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Instrumento Contratual e no Termo de 
Referência e em sua proposta. 
7.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados. 
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7.3. Manter a execução do serviço nos horários fixados pela Administração. 
7.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado ao Município, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua 
integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos 
pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos. 
7.5. Utilizar colaboradores habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em 
conformidade com as normas e determinações em vigor. 
7.6. Disponibilizar colaboradores devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, além de 
provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso. 
7.7. Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus colaboradores, conforme disposto no Termo de 
Referência, sem repassar quaisquer custos a estes. 
7.8. A empresa contratada que seja regida pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) deverá apresentar a 
seguinte documentação no primeiro mês de prestação dos serviços: 
7.8.1. Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, salário, horário do posto de 
trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), com 
indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso; 
7.8.2. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos responsáveis 
técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela contratada; 
7.8.3. Exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os serviços; 
7.8.4. Declaração de responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos encargos trabalhistas e 
sociais decorrentes do contrato; 
7.8.5. Os documentos acima mencionados deverão ser apresentados para cada novo empregado que se 
vincule à prestação do contrato administrativo. De igual modo, o desligamento de empregados no curso do 
contrato de prestação de serviços deve ser devidamente comunicado, com toda a documentação pertinente 
ao empregado dispensado, à semelhança do que se exige quando do encerramento do contrato 
administrativo. 
7.9. Apresentar relação mensal dos empregados que expressamente optarem por não receber o vale 
transporte.  
7.10. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 
SICAF, a empresa contratada cujos empregados vinculados ao serviço sejam regidos pela CLT deverá 
entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação 
dos serviços, os seguintes documentos: 
7.10.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
7.10.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União 
7.10.3. Certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Distrital e Municipal do domicílio ou 
sede do contratado; 
7.10.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; 
7.10.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 
7.11. Substituir, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, em caso de eventual ausência, tais como faltas e 
licenças, o empregado posto a serviço da Contratante, devendo identificar previamente o respectivo 
substituto ao Fiscal do Contrato.  
7.12. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratada. 
7.12.1.  Não serão incluídas nas planilhas de custos e formação de preços as disposições contidas em 
Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de participação dos trabalhadores 
nos lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, de obrigações e direitos que 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

G
U

S
T

A
V

O
 C

A
LA

B
R

IA
 R

O
N

D
O

N
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ac
er

es
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/8

33
D

-0
50

E
-5

68
F

-1
74

1 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 8
33

D
-0

50
E

-5
68

F
-1

74
1

1Doc:  Protocolo 635/2025  |  Anexo: CONTRATO_222_2023_PGM_UMJ_SERVICOS_TERCERIZADOS_LTDA_ME.pdf (4/12)        354/500



 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 

Av. Brasil, nº 119 - Centro Operacional de Cáceres – COC – Bairro: Jardim Celeste- CEP 78.200-000 
Cáceres – MT - Brasil - telefone: (065) 3223-1500 - www.caceres.mt.gov.br – pgmcaceres@gmail.com 

Página 5 de 11 

 

somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, ou que estabeleçam direitos não previstos 
em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços 
para os insumos relacionados ao exercício da atividade. 
7.13. Efetuar o pagamento dos salários dos colaboradores alocados na execução contratual mediante 
depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada na localidade ou região 
metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços, de modo a possibilitar a conferência do pagamento 
por parte da Contratante. Em caso de impossibilidade de cumprimento desta disposição, a contratada 
deverá apresentar justificativa, a fim de que a Administração analise sua plausibilidade e possa verificar a 
realização do pagamento.  
7.14. Autorizar a Administração, no momento da assinatura do contrato, a fazer o desconto nas faturas e 
realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como 
das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o cumprimento tempestivo e regular 
dessas obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis. 
7.14.1. Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração (ex.: por falta da 
documentação pertinente, tais como folha de pagamento, rescisões dos contratos e guias de recolhimento), os 
valores retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça do Trabalho, com o objetivo de serem 
utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas trabalhistas, bem como das 
contribuições sociais e FGTS decorrentes.  
7.15. Não permitir que o colaborador designado para trabalhar em um turno preste seus serviços no turno 
imediatamente subsequente.  
7.16. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à 
execução do serviço, conforme descrito neste Instrumento Contratual.  
7.17. Instruir seus colaboradores quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da Administração.  
7.18. Instruir seus colaboradores a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 
executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e 
qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função.  
7.19. Promover a distribuição dos candidatos nos locais onde serão aplicadas as provas;  
7.20. Instruir seus colaboradores, no início da execução contratual, quanto à obtenção das informações de 
seus interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho e obrigações a ele inerentes, 
adotando, entre outras, as seguintes medidas. 
7.20.1. Viabilizar o acesso de seus e colaboradores, via internet, por meio de senha própria, aos sistemas da 
Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de verificar se as suas contribuições previdenciárias 
foram recolhidas, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços ou da 
admissão do empregado; 
7.20.2. Viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos os empregados, no 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços ou da admissão do 
empregado; 
7.20.3. Oferecer todos os meios necessários aos seus colaboradores para a obtenção de extratos de 
recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível. 
7.21. Manter preposto nos locais de prestação de serviço, aceito pela Administração, para representá-la na 
execução do contrato.  
7.22. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços.  
7.23. Fornecer, sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do cumprimento das obrigações 
previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e do pagamento dos salários e demais 
benefícios trabalhistas dos empregados colocados à disposição da Contratante.  
7.23.1. A ausência da documentação pertinente ou da comprovação do cumprimento das obrigações 
trabalhistas, previdenciárias e relativas ao FGTS implicará a retenção do pagamento da fatura mensal, em 
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valor proporcional ao inadimplemento, mediante prévia comunicação, até que a situação seja regularizada, 
sem prejuízo das demais sanções cabíveis; 
7.23.2. Ultrapassado o prazo de 15 (quinze) dias, contados na comunicação mencionada no subitem anterior, 
sem a regularização da falta, a Administração poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos 
empregados da contratada que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato, sem 
prejuízo das demais sanções cabíveis; 
7.23.2.1. O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pela contratante para 
acompanhar o pagamento das respectivas verbas. 
7.24. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.  
7.25. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
7.26. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato.  
7.27. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores 
providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum 
dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 
7.28. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local dos serviços.  
7.29. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 
execução do serviço.  
7.30. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
7.31. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 
execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 
7.32. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições 
de segurança, higiene e disciplina.  
7.33. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, qualquer mudança no 
método de execução do serviço que fuja das especificações constantes no Termo de Referência e no presente 
Instrumento Contratual. 
7.34. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade 
previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 
13.146, de 2015. 11.38 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança da Contratante.  
7.35. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, com a observância às recomendações 
aceitas pela boa técnica, normas e legislação.  
7.36. A cada período de 12 meses de vigência do contrato de trabalho, a contratada deverá encaminhar termo 
de quitação anual das obrigações trabalhistas, na forma do art. 507-B da CLT, ou comprovar a adoção de 
providências voltadas à sua obtenção, relativamente aos empregados alocados, em dedicação exclusiva, na 
prestação de serviços contratados. 
7.36.1. Termo de quitação anual efetivado deverá ser firmado junto ao respectivo Sindicato dos Empregados 
e obedecerá ao disposto no art. 507-B, parágrafo único, da CLT. 
7.36.2. Para fins de comprovação da adoção das providências a que se refere o presente item, será aceito 
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qualquer meio de prova, tais como: recibo de convocação, declaração de negativa de negociação, ata de 
negociação, dentre outros. 
7.36.3. Não haverá pagamento adicional pela Contratante à Contratada em razão do cumprimento das 
obrigações previstas neste item. 
7.37. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas, 
sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos da contratante ou da nova 
empresa que continuará a execução dos serviços. 
7.38. A contratada deverá manter nos postos de trabalho relógio ponto para registro de seus funcionários. 

 
8. CLÁUSULA OITAVA – DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
8.1. Nos termos do art. 67, da Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e 
fiscalizar a prestação dos serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
entrega e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
8.2. A Secretaria Municipal contratante designará, através de portaria, fiscal titular e fiscal suplente, os quais 
serão responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização contratual. 
8.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 
agentes e prepostos, em conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
8.4. Competirá ao fiscal de contrato dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de 
tudo dará ciência à Administração. 
8.5. O representante da Administração indicado pela secretaria solicitante anotará em registro próprio todas 
as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 
cabíveis. 
8.6. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, 
rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde 
que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume 
de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato. 
8.7. Demais obrigações e métodos de fiscalização previstos no item 14 do Termo de Referência. 

 
9. CLÁUSULA NONA – DO PAGAMENTO 
9.1. O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da Nota 
Fiscal ou Fatura, correspondente no setor competente, devidamente atestada através de ordem bancária, 
para crédito em banco, agência e conta corrente indicado pelo contratado.  
9.1.1. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante 
atestar a execução do objeto do contrato;  
9.1.2. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido 
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 
8.666, de 1993;  
9.1.3. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser 
tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018;  
9.1.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, 
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
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comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante;  
9.1.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento;  
9.2. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção 
das condições de habilitação exigidas no edital. 
9.3. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 
contratante. 
9.4. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 
consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do 
órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, 
observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 
9.5. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
9.6. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 
9.7. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 
9.8. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo de 
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, 
em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 
9.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  
9.9.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
10.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de Termo 
Aditivo. 
10.2. É vedado caucionar ou utilizar o Contrato para qualquer operação financeira, sem qualquer previa ou 
expressa autorização da Contratante. 
10.3. Este Contrato, bem como os direitos e obrigações dele decorrentes, não poderá ser subcontratado, 
cedido ou transferido, total ou parcialmente, nem ser executado em associação da CONTRATADA com 
terceiros, sem autorização prévia da CONTRATANTE, por escrito, sob pena de aplicação de sanção, 
inclusive rescisão contratual. 
10.4. Operações de reorganização empresarial, tais como fusão, cisão e incorporação, deverão ser 
comunicadas à CONTRATANTE, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos 
de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não 
haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do 
contrato e, na hipótese de restar caracterizada a frustação das regras e princípios disciplinadores das 
licitações e contratos administrativos, ensejarão a rescisão do contrato. 
10.5. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das 
propostas. 
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10.6. Considera-se Preço registrado aquele atribuído aos produtos, incluindo todas as despesas tais como: 
tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais), transporte, embalagens, seguros, 
mão-de-obra e quaisquer despesas, acessórias e/ou complementar e outras não especificadas neste Edital, 
mas que incidam no cumprimento das obrigações assumidas pela empresa detentora da ata na execução da 
mesma;  
10.7. Poderá ser restabelecido o equilíbrio econômico-financeiro deste contrato nos termos do artigo 65, 
inciso II, alínea “d”, da Lei nº 8.666/93, por repactuação precedida de cálculo e demonstração analítica do 
aumento ou diminuição dos custos, obedecidos os critérios estabelecidos em planilha de custos e formação 
de preços e tendo como limite a média dos preços encontrados no mercado em geral. 
10.8. Este Contrato não estabelece qualquer vínculo de natureza empregatícia ou de responsabilidade entre a 
CONTRATANTE e os agentes, prepostos, empregados ou demais pessoas da CONTRATADA designadas 
para execução do seu objeto, sendo a CONTRATADA a única responsável por todas as obrigações e 
encargos decorrentes das relações de trabalho entre ela e seus profissionais ou contratados, previstos na 
legislação pátria vigente, seja trabalhista, previdenciária, social, de caráter securitário ou qualquer outra. 
10.9. A CONTRATADA, por si, seus agentes, prepostos, empregados ou qualquer encarregado, assume 
inteira responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados, direta ou indiretamente, à 
CONTRATANTE, seus servidores ou terceiros, produzidos em decorrência da execução do objeto desde 
Contrato, ou da omissão em executá-lo, resguardando à CONTRATANTE o direito de regresso na hipótese 
de ser compelida a responder por tais danos ou prejuízos. 
10.10. A CONTRATADA guardará e fará com que seu pessoal guarde sigilo sobre dados, informações e 
documentos fornecidos pela CONTRATANTE ou obtidos em razão da execução do objeto deste contrato e 
mesmo após seu término. 

 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DO CONTRATO 
11.1. Constituem parte integrante deste contrato, estando a ele vinculado, como se integralmente transcritos, 
os seguintes documentos, de cujo teor as partes declaram ter pleno conhecimento: 
11.1.1. Edital do PREGÃO ELETRÔNICO n° 27/2023 e seus anexos; 
11.1.2. Termo de Referência; 
11.1.3. Proposta de preço da CONTRATADA, incluindo seus Anexos, especialmente Planilhas juntadas; 
11.2. Os documentos referidos no presente Cláusula são considerados suficientes para, em complemento a 
este contrato, definir a sua intenção e, desta forma, reger sua execução dentro do mais alto padrão da técnica 
atual. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
12.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que:  
12.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;  
12.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;  
12.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato;  
12.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;  
12.1.5. Cometer fraude fiscal;  
12.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções:  
12.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos 
para a Contratante;  
12.3. O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste termo de referência e do 
edital, sujeita à contratada a multas, consoante o caput e §§ do art. 86 da Lei no 8.666/93, incidentes sobre o 
valor da Nota de Empenho, na forma seguinte:  
12.4. Quanto ao atraso para assinatura do contrato:  
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a) Atraso até 02 (dois) dias, multa de 2 % (dois por cento);  
b) A partir do 3º (terceiro) até o limite do 5º (quinto) dia, multa de 4 % (quatro por cento), caracterizando-se a 
inexecução total da obrigação a partir do 6º (sexto) dia de atraso.  
12.5. Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 87, I, III e IV, da Lei 8.666/93, pela inexecução total ou 
parcial do objeto adjudicado, ao ÓRGÃO poderá garantir a prévia e ampla defesa, aplicar à Contratada 
multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado.  
12.6. Se a adjudicatária se recusar a retirar a nota de empenho injustificadamente ou se não apresentar 
situação regular no ato da feitura da mesma, garantida prévia e ampla defesa, se sujeita às seguintes 
penalidades: a) Multa de até 10% sobre o valor adjudicado; b) Suspensão temporária de participar de 
licitações e impedimento de contratar com a Órgãos/Entidades por prazo de até 05 (cinco) anos. c) 
Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.  
12.7. A empresa licitante ou contratada que for convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não 
celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a 
Administração e será descredenciada do sistema de cadastramento de fornecedores, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos, em conformidade com o art. 7° da Lei 10.520/2002 e artigos 137 e 138 do Decreto Estadual 
7.217/2006.  
12.8. A multa, eventualmente imposta à contratada, será automaticamente descontada da fatura a que fizer 
jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso a contratada não tenha nenhum valor a 
receber deste Órgão, será concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados de sua intimação, para efetuar 
o pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo efetuado o pagamento, seus dados serão encaminhados 
ao Órgão competente para que seja inscrita na dívida ativa do Município, podendo, ainda o ÓRGÃO 
proceder à cobrança judicial da multa.  
12.9. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos eventuais danos, perdas 
ou prejuízos que seu ato punível venha causar ao ÓRGÃO. 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS 
13.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas Cláusulas deste Instrumento serão resolvidos pelo 
CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, demais 
regulamentos e normas administrativas federais que regem a matéria. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO  
14.1. O presente Contrato poderá ser rescindido:  
14.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 
78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da 
aplicação das sanções previstas no Contrato e Termo de Referência, anexo ao Edital;  
14.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 
14.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o 
direito à prévia e ampla defesa. 
14.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
14.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso: 
14.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
14.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
14.4.3. Indenizações e multas. 
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 
15.1. As Partes se comprometem integralmente com as disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto 
de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e demais normas legais ou regulamentares aplicáveis à 
matéria, em relação aos dados pessoais tratados no âmbito deste contrato, devendo garantir medidas 
técnicas e organizacionais razoáveis para a segurança dos dados pessoais e respeito aos direitos dos titulares. 

 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA PUBLICIDADE 
16.1. A Contratante providenciará a publicação deste Contrato, por extrato, no Diário Oficial Eletrônico dos 
Municípios de Mato Grosso no endereço eletrônico http://www.amm.org.br//, em até o quinto dia útil do 
mês seguinte ao de sua assinatura para ocorrer no prazo máximo de vinte dias, daquela data. 
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 
17.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Cáceres-MT, excluído qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja ou que se torne para a solução de qualquer dúvida, litígio ou incidentes oriundos da execução do 
presente contrato, ou que com ele se relacionar. 
 
 

Prefeitura Municipal de Cáceres-MT, 26 de julho de 2023. 
 
 
 

GUSTAVO CALÁBRIA RONDON  
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FAZENDA 

CONTRATANTE 
 
 
 

MARCELL CECONI CAMPOS SOUZA 
UMJ LTDA 

CONTRATADA 
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ORIGEM: Adesão a Ata de Registro de Preços  nº 466/2022  
derivada do Pregão Presencial nº 052/2022, da Prefeitura de Sorriso-MT 

 
CONTRATO DE PRESTADORA DE SERVIÇOS DE 
MÃO DE OBRA DE APOIO ÀS ATIVIDADES 
OPERACIONAIS SUBSIDIÁRIAS, ATRAVÉS DE 
REGITRO DE PREÇO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL ÁGUAS 
DO PANTANAL E A EMPRESA BEM ESTAR 
TRANSPORTES E PRESTAÇÃO DE SERVICOS 
LTDA 

  
 
Pelo presente instrumento particular, nesta cidade de Cáceres, Estado de Mato Grosso, O SERVIÇOS DE 
SANEAMENTO AMBIENTAL ÁGUAS DO PANTANAL, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, 
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ sob o n° 22.794.608/0001-
78, com sede na Rua Voluntários da Pátria, 548 – Centro – CEP 78210-210 – Fones (65) 3223-6900 – 
CÁCERES-MT, neste ato representada pelo Diretor Executivo Sr. Júlio Cézar Parreira Duarte, nomeado pelo 
Decreto nº 1.019, de 22 de dezembro de 2021, publicado no DOEMMT de 30 de dezembro de 2021, portador(a) 
da Carteira de Identidade RG nº. 295 897 SSP/MT, e do CPF nº 241.632.101-30, neste ato denominada 
simplesmente “CONTRATANTE”, e do outro lado a empresa BEM ESTAR TRANSPORTES E 
PRESTAÇÃO DE SERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º11.834.039/0001-20, e Inscrição Estadual 
n.º13.639.400-0 estabelecida a rua Joao Cordeiro Goncalves, n.º3767, bairro Cidade Tamandare, cidade de 
MIRASSOL D'OESTE - MT, neste ato representada pelo Sr. Paulo Victor Monteiro Guimaraes, portador do 
CIRG n.º 17538270 SSP/MT e CIC n.º 033.813.131-00 doravante denominada “CONTRATADA”, tendo em 
vista o que consta no Processo Administrativo no 027/2023, resolvem celebrar o presente Contrato, nos 
termos da Lei Federal nº 10.520/2002, bem como, aplicar-se-ão subsidiariamente as normas constantes das 
Leis 8.666/93, 9.784/99 e suas modificações e das demais normas legais aplicáveis, firmam o presente 
Instrumento Contratual, obedecidas as condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
 
1.1. Constitui o objeto do presente processo a CONTRATAÇÃO DE PRESTADORA DE SERVIÇOS DE 
MÃO DE OBRA DE APOIO ÀS ATIVIDADES OPERACIONAIS SUBSIDIÁRIAS PARA ATENDER AS 
DEMANDAS DO SERVIÇOS DE SANEAMENTO AMBIENTAL AGUAS DO PANTANAL - CÁCERES-
MT. 
 
1.2. Os serviços deverão ser executados de acordo com o estabelecido no TERMO DE REFERÊNCIA que é 
parte integrante do presente contrato.  
 
1.2.1. Os serviços serão executados/realizados nas localidades DO SERVIÇOS DE SANEAMENTO 
AMBIENTAL AGUAS DO PANTANAL - CÁCERES-MT.  
 
1.3. Não serão aceitos os serviços em desacordo com as especificações técnicas contidas 
no Termo de Referência. 
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1.3.1. Os serviços devem ser prestados em horário a ser marcado com o responsável designado pelo 
recebimento, estando sujeito a conferência e aceite pelo fiscal de Contrato. 
 
1.3.2. Os itens em desconformidade serão rejeitados no ato da entrega, devendo a empresa 
sanar o problema imediatamente, sob pena, de cancelamento da compra. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA SUJEIÇÃO DAS PARTES: 
 
2.1. As partes declaram-se sujeitas às normas previstas na Lei Federal 8.666/93 e 10.520/02 e suas alterações, 
supletivamente, pelos princípios da teoria geral dos contratos e pelas disposições de direito privado, bem como, 
pelas cláusulas e condições deste contrato. 
 
2.2. Para a presente contratação foi realizada Adesão a Licitação Modalidade Pregão Presencial n.º 52/2022 – 
Sistema de Registro de Preços, nos termos da Lei Federal 8.666/93 e 10.520/02,bem como, Decretos 
Municipais n° 176/2006 e 044/2013 e alterações posteriores, que regulamenta respectivamente o Pregão 
Presencial e o Registro de Preços no Município de Sorriso, o qual vinculam-se as partes. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA GARANTIA DA EXECUÇÃO: 
 
3.1. A CONTRATADA deverá apresentar nos termos do art. 31, inciso III, garantia da execução deste contrato, 
nas modalidades previstas no art. 56, §1º da Lei 8.666/93, sendo 
que o valor da garantia será de 5% do valor do contrato celebrado. 
 
3.2. Antes de realizar a assinatura do contrato no prazo de 05 (cinco) dias, contados da convocação, a 
CONTRATADA deverá comprovar o pagamento da Garantia da execução do contrato, sob pena, de não 
efetivação do contrato e cancelamento da Adesão. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA: 
 
4.1. O presente contrato por força do presente procedimento terá vigência de 12 meses a partir da sua 
assinatura. 
 
4.2. Os serviços solicitados deverão ser conferidos na presença do fiscal de contrato. 
 
4.3. Os serviços deverão ser prestados conforme solicitação dos Setores. 
 
4.4. Ficará a cargo da contratada todas as despesas com a prestação dos serviços no local indicado pela 
Administração, incluindo os materiais que porventura forem necessários, de acordo com as especificações 
contidas no Termo de Referência. 
 
4.5. A vigência do contrato administrativo dela derivados são autônomas e independentes entre si. O contrato 
administrativo, podendo ter seu prazo prorrogado, desde que as situações fáticas de prorrogação se enquadrem 
nos permissivos delineados no artigo 57 da Lei Federal n° 8.666/1993. 
 
4.6. O Contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela CONTRATANTE, sem ônus, assim que concluído 
o Processo de Representação de natureza externa Processo 14.428-2/2022–TCE-MT (Apenso: PROCESSO Nº 
1414/2022/TCE-MT) junto ao Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso. 
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CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REAJUSTAMENTO: 
5.1. Os preços a serem pagos a CONTRATADA serão, conforme planilha abaixo: 
 

ITEM TCE-MT DESCRIÇÃO UND TOTAL 
DE 
HORAS 

VALOR 
DA 
HORA 

VALOR 
TOTAL 

01 217882-6 AUXILIAR DE 
SERVICOS 
GERAIS II 

HORA 110.000 R$ 16,40 R$ 
1.804.000,00 

02 275077-5 OFICIAL DE 
SERVICOS 
GERAIS 

HORA 35.000 R$ 30,50 R$ 
1.067.500,00 

03 295610-1 SERVENTE DE 
LIMPEZA 

HORA 14.000 R$ 17,15 R$ 
240.100,00 

04 TCEMT 
0000216 

COLETOR DE 
DETRITOS 
DIURNO 

HORA 44.000 R$ 20,55 R$ 
904.200,00 

05 TCEMT 
0000216 

COLETOR DE 
DETRITOS 
NOTURNO 

HORA 25.000 R$ 24,35 R$ 
608.750,00 

06 252416-3 AUXILIAR DE 
SERVICOS 
TÉCNICOS 
OPERACIONAL 

HORA 105.000 R$ 21,95 R$ 
2.304.750,00 

07 217882-6 AGENTE DE 
MANUTENÇÃO 
AUTOMOTIVA 

HORA 6.000 R$ 31,67 R$ 
190.020,00 

08 00056371 AUXILIAR DE 
MANUTENÇÃO 
E REPAROS 

HORA 6.000 
 

R$ 22,85 R$ 
137.100,00 

 
5.1.1. Considerando o disposto na tabela acima o valor global do presente contrato perfaz o valor de R$ 
7.256.420,00 (sete milhões duzentos e cinquenta e seis mil quatrocentos e vinte reais). 
5.2. Os pagamentos serão efetuados conforme escala de Programação Financeira de 
Pagamentos para o exercício de 2023, sendo que, não excederá o prazo máximo de até 30 (trinta) dias para 
realização dos pagamentos após o recebimento das Notas Fiscais já devidamente atestadas pelo servidor 
responsável pela fiscalização, sendo calculados a cada 30 (trinta) dias, mediante apresentação de Nota fiscal, 
após o atesto pela CONTRATANTE.  
5.3. Caso constatado alguma irregularidade nas Notas Fiscais Eletrônicas/faturas, estas 
serão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, 
contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação.  
5.4 Para fins de pagamento a CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com o 
documento fiscal, os seguintes documentos:  
a) Certidão Negativa de Débito do INSS;  
b) Certificado de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS;  
c) Certidão Conjunta de Regularidade com a Fazenda Federal (Quitação de Tributos e 
Contribuições Federais e Dívida Ativa da União da Fazenda Federal);  
d) Certidão Negativa de Tributos Estaduais e Municipais, emitida pelos respectivos órgãos;  
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e) Cópias da Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social (GFIP), devidamente pagas, 
relativo a última parcela já vencida, anterior a da prestação de serviço constante na fatura, exceto, se for para 
o recebimento do primeiro de serviço, caso em que será dispensada, sendo que no último mês do Contrato, 
quando o mês de referência deverá ser o da prestação dos serviços; 
f) Cópia da Guia da Previdência Social (GPS), devidamente pagas, relativo a última parcela já vencida, anterior 
a da prestação de serviço constante na fatura, no valor apurado na GFIP e do pagamento de todos os encargos 
trabalhistas, sob pena de não atestação da fatura; 
g) Cópia da Guia de Recolhimento do FGTS (GRF), devidamente pagas, relativo a última parcela já vencida, 
anterior a da prestação de serviço constante na fatura, no valor apurado na GFIP.  
h) Relatório detalhado do valor total da fatura, na qual constem todos os serviços e as horas de trabalho 
executadas, no âmbito da SSAAP. 
i) Relatório detalhado das horas, contendo o nome dos prestadores de serviço, local de 
trabalho e horas executadas por pessoa.  
5.5. A Nota Fiscal será paga somente após o atesto do setor competente, assegurando que os serviços prestados 
estão de acordo com as exigências contidas no termo de referência;  
5.6. O Serviço de Saneamento Ambiental Aguas do Pantanal- Cáceres/MT reserva-se o direito de não efetuar 
o pagamento se os dados constantes da Nota Fiscal estiverem em desacordo com os dados da empresa 
vencedora.  
5.7. Nenhum pagamento será efetuado ao Contratante enquanto pendente de liquidação quaisquer obrigações 
financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao 
pleito de reajustamento de preços ou correção monetária.  
5.8. O Contratado deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descrição dos produtos 
entregues, o número e nome do banco, agência e número da conta onde deverá ser feito o pagamento; 
5.8.1. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão 
devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, 
sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas. 
5.8.2. Nenhum pagamento isentará o contratado das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará 
aceitação definitiva dos serviços entregues.  
5.9. O Serviço de Saneamento Ambiental Aguas do Pantanal- Cáceres/MT não efetuará antecipado, pagamento 
de título descontado, ou por meio de cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros 
por intermédio da operação de “factoring”;  
5.10. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças 
serão de responsabilidade do Contratado. 
CLÁUSULA SEXTA – DO CRÉDITO PELO QUAL CORRERÁ A DESPESA: 
6.1. As despesas relativas a esta contratação correrão por conta de recursos próprios do orçamento da entidade, 
sendo na seguinte dotação orçamentária: 

Órgão/Unidade Funcional-Programática Natureza da Despesa Fonte de Recursos 
04.01 17.512.1013.2125.0000 3.3.90.34.00 500 – Recursos não vinculados 

de impostos 
04.01 17.512.1013.2125.0000 3.3.90.37.00 500 – Recursos não vinculados 

de impostos 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÃOES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 
7.1. São direitos e responsabilidades da CONTRATADA os seguintes: 
1. Entregar os serviços, conforme solicitação do setor competente, que ocorrerá 
com acompanhamento do Servidor responsável pelo recebimento e fiscalização da execução do contrato, em 
horário e local definido pela setor solicitante. 
2. Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e 
responsabilizar-se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa; 
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3. Assumir, com exclusividade, todos os impostos e taxas que forem devidos em 
decorrência do objeto deste contrato qualquer outras despesas que se fizerem necessárias ao cumprimento do 
objeto pactuado, inclusive quanto ao transporte e instalação, carga e descarga, assistência técnica e apresentar 
os respectivos comprovantes quando solicitado pela CONTRATANTE. 
4. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem no objeto do presente instrumento até 25% (vinte cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do presente contrato, observado o art. 65 da Lei n.º 8.666/93.Executar os serviços objeto da 
contratação de acordo com as horas solicitadas, os padrões de qualidade exigidos pela CONTRATANTE e de 
acordo com as normas técnicas e legais vigentes; 
5. Ressarcir prejuízos de qualquer natureza causados ao patrimônio da CONTRATANTE ou de terceiros, 
originados direta ou indiretamente da execução do contrato, por dolo ou culpa de seus empregados, prepostos 
ou representantes, a preços atualizados, dentro de 10 (dez) dias contados a partir da comprovação de sua 
responsabilidade. Caso não o faça dentro do prazo estipulado, a CONTRATANTE poderá descontar o valor 
do ressarcimento da fatura a vencer ou cobrar em juízo;  
6. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente contrato;  
7. Selecionar rigorosamente os prestadores que executarão as horas de serviços 
contratados, sem a necessidade de vínculo de subordinação entre trabalhador e o fornecedor dos serviços;  
8. Colocar à disposição da CONTRATANTE, na data de início da vigência do contrato, o pessoal necessário 
à execução dos serviços;  
9. Registrar e controlar diariamente a frequência e a pontualidade de seu pessoal para que cumpram o 
quantitativo de horas solicitadas pela CONTRATANTE, bem como, as ocorrências nos locais de serviços, 
diligenciando para que os horários estabelecidos sejam rigorosamente cumpridos, devendo, ainda, serem 
substituídos nos casos de faltas, ausência legal ou férias, de maneira a não prejudicar o bom andamento e a 
boa execução dos serviços;  
10. Efetuar a reposição de pessoal, em caráter imediato, em eventual ausência;  
11. Comunicar à fiscalização da CONTRATANTE, por escrito, quando verificar quaisquer condições 
inadequadas de execução dos serviços ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do 
contrato;  
12. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela fiscalização da CONTRATANTE, cujas 
reclamações se obriga a atender prontamente;  
13. Assumir todas as responsabilidades e adotar as medidas necessárias ao atendimento dos seus empregados 
acidentados ou com mal súbito;  
14. Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação/contratação; 
15. Não permitir que seus empregados acumulem duas ou mais férias, se aplicável a 
natureza jurídica da CONTRATADA, devendo tomar as providências necessárias para que, nos termos da 
legislação pertinente, usufruam anualmente desse direito; 
16. Comprovar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, a regularidade das 
obrigações trabalhistas, previdenciárias e fiscais, sob pena de rescisão administrativa do contrato, garantida a 
ampla defesa e o contraditório, nos termos dos art. 78, inciso I e II, paragrafo único e art. 79 da lei 8.666/93, 
quando nesses casos, os créditos do contratado decorrentes da efetiva execução do objeto contratual devem ser 
pagos, ressalvada a possibilidade de retenção dos créditos até o limite de eventuais prejuízos suportados pela 
Administração, conforme previsão do art. 80, IV, da Lei no 8.666/1993. 
17. Planejar a execução dos serviços para horários que não interfiram no bom andamento da rotina de 
funcionamento da CONTRATANTE;  
18. Substituir o uniforme dos colaboradores sempre que não atenderem às condições mínimas de apresentação 
e/ou mediante comunicação/solicitação da CONTRATANTE, 
cuidando para que estes se apresentem sempre com as vestimentas e acessórios em perfeito estado de 
conservação e devidamente identificados por crachá;  
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19. Zelar pelas máquinas e equipamentos postos a sua disposição para execução dos serviços, bem como pela 
economia dos produtos de higiene e limpeza;  
20. Não repassar os custos de qualquer dos itens de uniforme e equipamentos a seus 
empregados;  
21. Atender de imediato as solicitações quanto a substituições de mão de obra que venha a ser considerada 
inadequada para a prestação dos serviços;  
22. Instruir a mão de obra quanto às necessidades de acatar as orientações do preposto 
da CONTRATANTE, inclusive quanto ao cumprimento das normas internas e de segurança e medicina do 
trabalho;  
23. Inspecionar obrigatoriamente, por seus supervisores, no mínimo 01 (uma) vez por 
semana, em dias alternados, o andamento dos serviços;  
24. A Contratada será responsável pelo fornecimento de uniformes aos colaboradores 
colocados à disposição do Contratante, sendo obrigatório o uso destes para prestação de serviço, devidamente 
trajados com o uniforme completo.  
25. O padrão do uniforme deverá ser condizente ao Ambiente de Trabalho, não sendo 
deveras curto, mantendo um ambiente de respeito.  
26. A Contratada só poderá usar produtos químicos, indicados pela Contratante, 
aprovados pelo órgão governamental competente e, que não causem dano a pessoas ou animais domésticos ou 
a revestimentos, pisos, instalações e redes de água e esgoto.  
27. Adquirir e fornecer EPI ś adequados ao risco de cada atividade, assim como substituir imediatamente os 
EPI ́s, quando danificados ou extraviados, conforme regras da NR 6 do TEM;  
28. Cumprir integralmente as Regras da NR-5, em especial no que se refere a constituição da Comissão Interna 
de Prevenção de Acidente – CIPA, conforme regras do Quadro I da Norma Regulamentadora, cabendo a 
licitante, declarada vencedora, apresentar os documentos pertinentes a sua constituição, no prazo máximo de 
60 (sessenta) dias após o resultado do certame;  
29. Cumprir integralmente todas as Normas Regulamentadores relacionadas a segurança no ambiente do 
trabalho, devendo para tanto, realizar cursos de capacitação periódicos, seguinte legislação vigente;  
30. A contratada que disponibilizar os cargos de coletores de detritos, deverá cumprir as seguintes exigências: 

I. As empresas deverão seguir todas as normas de segurança do trabalho, em 
especial as NR-4, NR-12, NR-18, NR-31 do MTE e ABNT NBR 14599 (em 
especial itens 6.2.8 e 6.2.9); 
II. A contratada deverá garantir a adequada segurança dos coletores de detrito, 
durante a execução de suas atividades, em especial, no que se refere ao 
transporte dos trabalhadores, devendo seguir as regras previstas no art. 235 do 
CTB c/c item 31.12.4 da NR-31, itens 18.25.1 e 18.25.2 da NR-18 do TEM e itens 
6.2.8 e 6.2.9 da NBR 14599, ficando determinantemente proibido o deslocamento e transporte dos 
coletores de detrito em caçambas dos caminhões, em estribos dos caminhões compactadores de lixo 
ou nas partes externas dos mesmos veículos e de qualquer outro veículo utilizado na coleta de lixo; 

7.2. São direitos e responsabilidades da CONTRATANTE os seguintes: 
1. Cumprir fielmente este Contrato, inclusive no que tange aos pagamentos pelas horas 
contratadas. 
2. Permitir o livre acesso dos empregados da empresa CONTRATADA a fim de que 
possam executar suas tarefas; 
3. Providenciar a alocação para instalação de apoio a almoxarifado da CONTRATADA, 
bem como para a guarda de uniformes e pertences necessários ao bom desempenho dos serviços; 
4. Efetivar a satisfação do crédito da CONTRATADA, nos precisos termos dispostos 
neste instrumento; 
5. Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela 
CONTRATADA e pertinente ao objeto do presente pacto; 
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6. Interromper imediatamente os serviços que apresentarem irregularidades em sua 
prestação, comunicando o fato imediatamente à CONTRATADA, bem como, qualquer 
eventual ocorrência de relevância relacionado com os serviços em execução. 
7. Exigir o imediato afastamento de qualquer colaborador e/ou preposto da 
CONTRATADA que atue em desacordo ou embarace a execução das atividades, ou, ainda, que conduza de 
modo incompatível com o exercício das funções que lhe foram atribuídas, após advertência por escrito; 
8. Velar pelo bom andamento do presente contrato, dirimindo dúvidas porventura 
existentes, através da SSAAP. 
9. Fornecer os Equipamentos e Materiais de Limpeza necessárias para a adequada 
prestação de serviços, tais como: Enxadas, Limas, vassouras, pá, carriola, rastelo, cortador de grama, água 
sanitária, detergente, esponja, palha de aço, sabão em pó, sabão líquido, vassoura, rodo, baldes, pedras 
sanitárias, desinfetantes, ceras, sacos para lixo, bem como, outros equipamentos e materiais similares.  
10. O SSAAP reserva-se o direito de não efetuar o pagamento se os dados constantes da Nota Fiscal estiverem 
em desacordo com os dados da empresa vencedora do processo.  
11. Fornecer e colocar a disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que se fizerem 
necessários à execução do fornecimento;  
12. Proporcionar condições para a boa consecução do objeto deste contrato;  
13. Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais no caso de inadimplemento das obrigações da 
CONTRATADA. Notificando a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades 
e quaisquer débitos de sua responsabilidade;  
14. Cumprir e fazer cumprir os termos das Leis nº 8.666/93, 10.520/2002 e do presente 
instrumento, inclusive no que diz respeito ao reequilíbrio econômico-financeiro durante a execução do 
contrato; 
15. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA no prazo estipulado no contrato 
depois do recebimento das notas fiscais, já devidamente atestadas pelo servidor responsável pela fiscalização;  
16. Modificar o contrato, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de 
interesse público respeitando os direitos da CONTRATADA; 
17. Rescindir unilateralmente o contrato, nos casos especificados no inciso I do artigo 79 da referida Lei. 
CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES CABÍVEIS E DOS VALORES DAS MULTAS: 
8.1. A recusa injustificada em entregar os itens licitados da empresa com proposta classificada na licitação 
conforme instruções deste edital ensejará a aplicação das penalidades enunciadas no art. 87 da Lei Federal 
8.666/93 com as alterações posteriores.  
8.2. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar 
na execução do objeto licitado, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, 
garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a SSAAP, 
pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a pena e também está sujeito as demais 
penalidades previstas da Lei 8666/1993.  
8.2.1. A penalidade será obrigatoriamente registrada no Diário Oficial de Contas - TCE/MT e no caso de 
suspensão de licitar, o Licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das demais 
cominações. 
8.3. No caso de inadimplemento, a LICITANTE/CONTRATANTE estará sujeita às seguintes penalidades: 
8.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a 
SSAAP-MT;  
8.3.2. Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega do objeto, até o 10º (décimo) dia, 
calculados sobre o valor da Ordem de Fornecimento. Após o décimo dia e a critério da Administração, no caso 
de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, 
inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral avença; 
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8.3.3. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da Ordem de Fornecimento, em caso de atraso na execução 
do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 
total do contrato no caso de inexecução parcial da obrigação assumida; 
8.3.4. Multa de 20% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, em caso de inexecução total da 
obrigação assumida;  
8.3.4.1. Entende-se como inexecução total os casos em que a contratada não promover a entrega total dos itens 
solicitados ou os casos em que ocorrer a não-aceitação do objeto por descumprimento de prazos ou 
divergências do item requerido.  
8.3.5. Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso da 
EMPRESA, injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão; 
8.3.6. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com essa Administração 
por período não superior a 2 (dois) anos, no caso de reincidência nas irregularidades já praticadas; e 
8.3.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante o 
município, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir o Contratante pelos prejuízos causados; 
8.3.8. A aplicação da sanção prevista no item 8.3.1, não prejudica a incidência cumulativa das penalidades dos 
itens 8.3.2, 8.3.3, 8.3.4, 8.3.5, principalmente sem prejuízo de outras hipóteses, em caso de reincidência de 
atraso na entrega do objeto licitado ou caso haja cumulação de inadimplemento, facultada a defesa prévia do 
interessado, no prazo de 15 (quinze) dias úteis.  
8.4. As sanções previstas nos itens 8.3.1, 8.3.5, 8.3.6, poderão ser aplicadas conjuntamente com os itens 8.3.2, 
8.3.3, 8.3.4, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 15 (quinze) dias úteis. 
8.5. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
conduta da licitante, o SSAAP-MT poderá cobrar o valor remanescente 
judicialmente, conforme art. 419 do Código Civil.  
8.6. Ocorrendo à inexecução de que trata o item 8.3., reserva-se ao órgão contratante o direito de optar pela 
oferta que se apresentar como aquela mais vantajosa, pela ordem de classificação.  
8.7. A segunda adjudicatária, ocorrendo a hipótese do item anterior, ficará sujeita às mesmas condições 
estabelecidas neste Edital. 
CLÁUSULA NONA – DOS CASOS DE RESCISÃO:  
9.1. O presente contrato poderá ser rescindido pela CONTRATANTE, sem ônus, mediante notificação 
extrajudicial com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, no caso de descumprimento de quaisquer das 
cláusulas do presente contrato pela CONTRATADA, sendo reconhecido o direito de rescisão administrativa 
nos termos do art. 77 da lei 8.666/93.  
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO:  
10.1. Atuarão como fiscais de Contratos originadas do presente processo, a seguinte comissão de fiscalização 
dos servidores: 
PRESIDENTE: MAURI QUEIROZ DE MENEZES JUNIOR  
MEMBRO: KAREN MAUMORÉ DE MATOS CEBALHO  
MEMBRO: CELIA APARECIDA BRAZ 
 
10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui, nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA. 
10.3. A contratada obriga-se a realizar os serviços conforme especificação estabelecida no edital. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL AO CONTRATO E AOS 
CASOS OMISSOS: 
11.1. Aplica-se a Lei n.º 8.666/93 e o Código Civil Brasileiro ao presente contrato e em 
especial aos seus casos omissos. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VINCULAÇÃO AO EDITAL: 
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12.1. Farão parte do presente contrato, além de suas expressas cláusulas, 
independentemente de transcrição no corpo do presente, as instruções contidas no Edital de Pregão Presencial 
nº 052/2022, bem como os documentos a ele referentes,além da proposta apresentada pela CONTRATADA, 
no certame licitatório. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
13.1. Como condição para o pagamento, o licitante vencedor deverá se encontrar nas 
mesmas condições requeridas na fase de habilitação, bem assim para o recebimento dos pagamentos relativos 
aos serviços fornecidos e aceitos. 
13.2. As alterações contratuais obedecerão aos dispositivos constantes do artigo 65 da Lei acima referida. 
13.3. O prestador de serviços alocado pela CONTRATADA não terá qualquer vínculo 
empregatício com o SERVIÇOS DE SANEAMENTO AMBIENTAL AGUAS DO PANTANAL - 
CÁCERES-MT, sendo de inteira responsabilidade da empresa a ser contratada recrutá lo em seu nome e sob 
sua inteira e exclusiva responsabilidade, efetuar todos os pagamentos de salários, cumprir todas as obrigações 
trabalhistas, previdenciárias e fiscais, inclusive aquelas decorrentes de acidentes, indenizações, seguros e 
quaisquer outras decorrentes de sua condição de empregadora, sem qualquer solidariedade da SSAAP, 
inclusive em matéria trabalhista. acima referida.  
13.4. A forma de distribuição da carga horária bem como a execução dos serviços será 
definida pelo CONTRATANTE, respeitada a jornada de trabalho máxima determinada pela Lei. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO:  
14.1. Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Cáceres – MT, com recusa expressa de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja. 
E por estarem justos e contratados mutuamente assinam o presente instrumento contratual, em duas vias de 
igual valor e teor e para todos os efeitos legais, na presença de duas testemunhas idôneas e civilmente capazes. 
 
Cáceres – MT, 19 de Junho de 2023. 
 

_________________________________________________________ 
CONTRATANTE: 

SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL ÁGUAS DO PANTANAL 
JÚLIO CÉZAR PARREIRA DUARTE 

Diretor Executivo 
 

_________________________________________________________________ 
CONTRATADA: 

BEM ESTAR TRANSPORTES E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA  
CNPJ: 11.834.039/0001-20 

Represantante: Paulo Victor Monteiro Guimaraes 
CPF: 033.813.131-00 

RG: 17538270 SSP/MT 
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CONTRATO Nº 23/2023 - SSAAP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO DIGITAL Nº 029/2023 – 1Doc 

ORIGEM: Adesão a Ata de Registro de Preços nº 471/2022  
derivada do Pregão Presencial nº 121/2022, da Prefeitura de Campo Verde-MT 

 
CONTRATO DE PRESTADORA DE SERVIÇOS DE 
MÃO DE OBRA DE APOIO ÀS ATIVIDADES 
OPERACIONAIS SUBSIDIÁRIAS, ATRAVÉS DE 
REGITRO DE PREÇO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL ÁGUAS 
DO PANTANAL E A COOPERATIVA DE 
TRABALHO DOS PRESTADORES DE SERVIÇOS - 
COOPSERV’S 

 
 
Pelo presente instrumento particular, nesta cidade de Cáceres, Estado de Mato Grosso, O SERVIÇOS 
DE SANEAMENTO AMBIENTAL ÁGUAS DO PANTANAL, Pessoa Jurídica de Direito Público 
Interno, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ sob o n° 
22.794.608/0001-78, com sede na Rua Voluntários da Pátria, 548 – Centro – CEP 78210-210 – Fones 
(65) 3223-6900 – CÁCERES-MT, neste ato representada pelo Diretor Executivo Sr. Júlio Cézar 
Parreira Duarte, nomeado pelo Decreto nº 1.019, de 22 de dezembro de 2021, publicado no 
DOEMMT de 30 de dezembro de 2021, portador(a) da Carteira de Identidade RG nº. 295 897 
SSP/MT, e do CPF nº 241.632.101-30, neste ato denominada simplesmente “CONTRATANTE”, e 
do outro lado a COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PRESTADORES DE SERVIÇOS - 
COOPSERV’S, inscrita no CNPJ sob o n.º02.355.192/0001-84, estabelecida à Av. Adolino Bedin, 
n.º664, bairro Jardim das Americas, CEP:78.894-132, cidade de SORRISO/MT, TELEFONE 
(66)3544-3937 OU (66)99247-1921, e-mail rosilda@coopeservs.com.br, neste ato representado pelo 
Presidente o Sr. Milton Cardoso Brito, portador do CPF n.º 975.644.861-04 e do RG nº 1714653-4 
SSP/MT, doravante denominada “CONTRATADO”, tendo em vista o que consta no Processo 
Administrativo no 029/2023, resolvem celebrar o presente Contrato, que será regido pela Lei no 
8.666/93, alterada pela Lei no 8.883/94, demais legislações pertinentes e também pelas cláusulas e 
condições seguintes: 
 
1. DO OBJETO  
 
1.1. A presente Licitação tem por objetivo CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE 
SERVIÇOS TERCEIRIZADOS DE VIGIA e PORTEIRO, PARA ATENDER AS 
DEMANDAS DO SERVIÇOS DE SANEAMENTO AMBIENTAL AGUAS DO PANTANAL - 
CÁCERES-MT. 
 
LOTE DESCRIÇÃO UND. QTDE VALOR 

UNID. 
VALOR 
MENSAL 

VALOR 
TOTAL 

01 Serviço de porteiro 
diurno, com carga 

Mês  03x12=36 R$3.457,30  
 

R$10.371,90  
 

R$124.462,80 
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horária de 44 horas 
semanais (segunda 
a sexta das 07:00 às 
11:00, das 13:00 às 
17:00 e no sábado 
das 7:00 às 11:00 
horas). 

02 Serviço de vigia 
noturno, com carga 
horária de 12x36, 
turno das 18:00 às 
06:00 horas - 
segunda a 
domingo. 

Mês  06x12=72 R$3.725,49  
 

R$22.352,94  
 

R$268.235,28 

     TOTAL R$392.698,08 
 
1.2. O Contratado declara neste momento que tem pleno conhecimento dos serviços a serem 
executados, bem como do material/equipamentos a ser empregados para cumprimento do presente 
instrumento. Declara também que tem pleno conhecimento do Termo de Referência, o qual faz parte 
integrante e complementar deste contrato, se como nele transcrito estivesse, declara o Contratado que 
tem pleno e total conhecimento dos mesmos, os quais seguirão fielmente. 
 
2. DA DA LICITAÇÃO  
2.1. Fica o presente vinculado ao Pregão n°. 121/2022, por força da Lei 8.666/93 e demais alterações 
vigentes e a prestação dos serviços obedecerá ao estipulado neste Contrato, bem como às disposições 
do Processo Adminsitrativo n°. 029/2023. Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de 
quaisquer dos fatos estipulados no artigo 65 da Lei n. 8.666/1993. 
 
3. DO PREÇO 
3.1. O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução dos serviços: 
a) os preços dos serviços ofertados serão os constantes na proposta do CONTRATADO, a serem 
pagos de acordo com os dias efetivamente trabalhados, com o valor total de R$ 392.698,08 (trezentos 
noventa e dois mil seiscentos noventa oito reais e oito centavos), por todo o período de vigência 
do contrato;  
b) nos preços supracitados estão incluídas todas as despesas sobre o objeto contratado (tributos, 
seguros, impostos, fretes e outros). 
 
4. DO PAGAMENTO 
4.1. O pagamento pelos serviços efetivamente prestados será creditado em nome da CONTRATADA, 
em moeda corrente nacional, mediante ordem bancária em conta corrente por ela indicada, uma vez 
satisfeitas às condições estabelecidas no contrato, e ocorrerá até o 10º (decimo) dia útil subsequente 
ao atesto do documento de cobrança pela fiscalização do contrato. 
4.2. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria CONTRATADA, obrigatoriamente com o número 
de inscrição no CNPJ indicado na proposta de preços e nos documentos de habilitação e conter o 
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detalhamento dos serviços executados. 
4.3. Caso constatada alguma irregularidade na Nota Fiscal, a mesma será devolvida ao fornecedor, 
para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, sendo o pagamento 
realizado após a reapresentação das Notas Fiscais; 
4.4. A nota fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada: 
a) Da comprovação de pagamento da remuneração e das contribuições sociais - FGTS (Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço) e Previdência Social, correspondentes ao mês da última nota fiscal 
ou fatura vencida, compatível com os empregados vinculados à execução contratual, nominalmente 
identificado.  
b) Da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666/93. 
c) Do cumprimento das obrigações trabalhistas, correspondentes à última nota fiscal ou fatura que 
tenha sido paga pela contratante. 
d) Cópia do protocolo de envio de arquivos, emitido pela Conectividade Social (GFIP). 
e) Cópia dos Holerites assinados; juntamente com os documentos que comprovem a jornada de 
trabalho de seus empregados, bem como espelho de substituições e rescisões; 
f) Demonstrativo da folha de pagamento, contendo nome dos funcionários e valor dos vencimentos e 
número da conta corrente, e mês de referência; 
4.5. Sobre o valor devido à Contratada, a Contratante efetuará a retenção do Imposto sobre a Renda 
da Pessoa Jurídica (IRPJ) e o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN); 
4.6. O pagamento dos salários dos empregados pela empresa contratada deverá ocorrer via depósito 
bancário na conta do trabalhador, de modo a possibilitar a conferência do pagamento por parte da 
Contratante, ficando o pagamento condicionado à apresentação de toda a documentação por ela 
exigida; 
4.7. Se houver falha no cumprimento dessas obrigações por parte do CONTRATADO, fica a 
CONTRATANTE autorizada a fazer o desconto na fatura e o pagamento direto dos salários e 
demais verbas trabalhistas ou rescisórias diretamente aos trabalhadores; 
4.8. Ficará descontado do CONTRATADO mensalmente, os valores com encargos do pagamento das 
férias, 13º salário e rescisão contratual de seus trabalhadores, onde serão depositados pela Contratante 
em conta vinculada específica, que somente será liberada para o pagamento direto dessas verbas aos 
trabalhadores, nas seguintes condições: 
a) Parcial e anualmente, pelo valor correspondente aos 13ºs salários, quando devidos; 
b) Parcialmente, pelo valor correspondente aos 1/3 de férias, quando dos gozos de férias dos 
empregados vinculados ao contrato;  
c) Parcialmente, pelo valor correspondente aos 13ºs salários proporcionais, férias proporcionais e à 
indenização compensatória porventura devida sobre o FGTS, quando da demissão de empregado 
vinculado ao contrato; 
d) Ao final da vigência do contrato, para o pagamento das verbas rescisórias;  
e) O saldo restante, com a execução completa do contrato, após a comprovação, por parte da empresa, 
da quitação de todos os encargos trabalhistas e previdenciários relativos ao serviço contratado; 
4.9. O pagamento ao CONTRATADO pela CONTRATANTE aos serviços efetivamente 
prestados não se confundem com a obrigação do CONTRATADO quanto ao pagamento da 
remuneração aos seus empregados, cujo prazo é definido pela Consolidação das Leis 
Trabalhistas - CLT. Assim, não cabe alegação de que primeiro a CONTRATANTE deve pagar 
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pelos serviços prestados para posteriormente a CONTRATADA efetivar o pagamento aos seus 
empregados. 
 
5 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
5.1. As despesas decorrentes das contratações oriundas do presente contrato, correrão à conta de 
dotação orçamentária, indicada a baixo: 
 

Órgão/Unidade Funcional-programática  Natureza de Despesa  Fonte de Recurso  
04.01 17.512.1013.2125.0000  3.3.90.37.00  500 – Recursos não 

vinculados de impostos 
 
6- DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
6.1. A vigência do presente contrato será de doze meses a contar da assinatura, podendo ser 
prorrogado nos termos da lei, e de acordo com a conveniência e interesse da Administração. 
6.2. O Contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela CONTRATANTE, sem ônus, assim que 
concluído o Processo de Representação de natureza externa Processo 14.428-2/2022–TCE-MT 
(Apenso: PROCESSO Nº 1414/2022/TCE-MT) junto ao Tribunal de Contas do Estado de Mato 
Grosso. 

7- DAS ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÕES DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
7.1. Para a prestação dos serviços contratados, deverá a Contratada cumprir e obedecer fielmente 
às especificações, prazos e condições previstas neste Contrato, no Termo de Referência e 
processo administrativo nº29/2023; e em relação ao respectivo lote aqui contratado. 
7.2. Locais para a prestação dos serviços deste contrato: 
 

DESCRIÇÃO LOCAIS 
Serviço de porteiro diurno, com carga horária de 44 
horas semanais (segunda a sexta das 07:00 às 11:00, 
das 13:00 às 17:00 e no sábado das 7:00 às 11:00 
horas)  

Atender a sede Adminsitrativa  

Serviço de vigia noturno, com carga horária de 
12x36, turno das 18:00 às 06:00 horas - segunda a 
domingo 

Atender a sede Adminsitrativa e 
Aterro Sanitario.  
 

 
8- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
8.1. A CONTRATANTE se compromete a: 
a) Efetuar o pagamento na forma prevista na cláusula quarta deste contrato; 
b) Exercer a fiscalização dos serviços por servidores designados na forma da lei 8.666/93; 
c) Disponibilizar instalações sanitárias e vestiários para os empregados do CONTRATADO; 
d) Ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituição de empregado do CONTRATADO 
que estiver sem uniforme ou crachá, que embaraçar ou dificultar a sua fiscalização ou cuja 
permanência na área, a seu exclusivo critério, julgar inconveniente; 
e) Comunicar ao CONTRATADO toda e qualquer ocorrência ou irregularidade relacionada com a 
execução do serviço; 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

JU
LI

O
 C

E
Z

A
R

 P
A

R
R

E
IR

A
 D

U
A

R
T

E
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ac
er

es
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/F

8E
6-

5C
A

E
-0

15
9-

F
F

53
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 F
8E

6-
5C

A
E

-0
15

9-
F

F
53

1Doc:  Protocolo 635/2025  |  Anexo: Contrato_23_2023_Proc_n_29_2023_Coopservs_Terceirizada_Adesao_Campo_Verde_Assinado.pdf (4/12)        376/500



 
 

Rua Voluntários da Pátria, n°548, Centro, CEP 78210-210 – Fones (65) 3223-2002/3221-2003 Cáceres/MT 

licitacaoaguasdopantanal@gmail.com – CNPJ 22.794.608/0001-78 

Página 5 de 11 

f) Impedir que terceiros executem o objeto deste instrumento; 
g) Não permitir que os profissionais executem tarefas em desacordo com as condições pré-
estabelecidas no Termo de Referência; 
h) Verificar a regularidade fiscal do CONTRATADO, antes de cada pagamento; 
i) Exigir, mensalmente, os documentos comprobatórios do pagamento de pessoal, do recolhimento 
dos encargos sociais, em especial o INSS e FGTS, e outros que se fizerem necessários. 
 
9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
Além das cláusulas previstas neste Contrato e no Termo de Referência, o Contratado se compromete 
a: 
9.1. Garantir o fiel cumprimento do objeto contratado; 
9.2. Iniciar a prestação dos serviços no prazo máximo de 10 (dez) dias após recebimento da NAD 
(Nota de Autorização de Despesa); 
9.3. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os produtos, 
materiais, equipamentos em quantidades suficientes e necessários para a perfeita execução dos 
serviços; 
9.4. Dar ciência imediata e por escrito, à CONTRATANTE, de qualquer anormalidade que verificar 
na execução dos serviços; 
9.5. Prestar esclarecimentos que lhe forem solicitados e atender prontamente às reclamações de seus 
serviços, sanando-as no menor tempo possível; 
9.6. Executar os serviços em horários que não interfiram no bom andamento da rotina de 
funcionamento da CONTRATANTE;  
9.7. Fornecer crachás, uniformes, EPI’s, EPC e seus complementos à mão-de-obra envolvida, num 
só padrão, conforme o disposto no respectivo Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho. 
9.8. Não repassar os custos de qualquer um dos itens mencionados neste contrato e termo de 
referência, a seus funcionários; 
9.9. Alocar os funcionários que irão desenvolver os serviços contratados somente após instruções do 
uso correto dos Equipamentos de Proteção Individual e Coletiva (EPI e EPC), comportamento, 
postura, normas e deveres, bem como da rotina de trabalho a ser executada, entre outros; 
9.10. Utilizar na execução dos serviços apenas funcionários registrados em seu quadro, sem 
antecedentes criminais, com autodomínio, iniciativa e disciplina; 
9.11. Responsabilizar-se pelos roubos, furtos, extravios e danos causados ao patrimônio do município, 
quando apurada a culpa da CONTRATADA através de processo administrativo interno, obrigando-
se a reparar a avaria, repor o bem ou indenizar o município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
mediante comunicação formal. Esgotado este prazo, a CONTRATANTE se reserva o direito de 
efetuar a glosa do valor correspondente na primeira fatura apresentada subsequente à apuração da 
ocorrência; 
9.12. Manter vínculo empregatício formal e expresso com os seus empregados, sendo responsável 
pelo pagamento de salários e todas as demais vantagens, recolhimento dos encargos sociais e 
trabalhistas, fiscais e para fiscais, emolumentos, além de seguros e indenizações, taxas e tributos 
pertinentes, conforme a natureza jurídica da CONTRATADA, incidentes sobre o objeto do contrato; 
ficando ressalvado que a inadimplência da CONTRATADA para com estes encargos, não transfere 
à CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato, 
podendo ensejar a rescisão do contrato, caso a CONTRATADA, uma vez notificada para regularizar 
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as pendências, permaneça inadimplente. Ainda, fica esclarecido de que não se estabelece, por força 
da prestação dos serviços objeto do contrato, qualquer relação de emprego entre a CONTRATANTE 
e os empregados que a CONTRATADA fornecer para execução dos serviços; 
9.13. Pagar os salários e fornecer aos seus empregados vale transporte, e outros benefícios e vantagens 
previstos na legislação e em acordo/convenção/dissídio coletivo de trabalho; 
9.14. Manter seus empregados sob as normas disciplinares da CONTRATANTE, substituindo, no 
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após notificação, qualquer deles considerado 
inconveniente pela CONTRATANTE; 
9.15. Fornecer e exigir dos empregados o uso de todos os equipamentos de segurança recomendados 
pelas normas regulamentares, afastando do serviço aqueles empregados que se negarem a usá-los; 
9.16. Instruir seus funcionários quanto à necessidade de acatar as orientações da administração, 
inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas e de Segurança e Medicina do Trabalho; 
9.17. Exigir que seus funcionários zelem pela boa aparência e pelos cuidados habituais de higiene 
diária, tais como: ir trabalhar de banho tomado, dentes escovados, unhas e uniformes sempre limpos, 
cabelos penteados e presos (quando estes forem grandes); 
9.18. Se for necessário, e a critério da CONTRATANTE, poderá ser solicitada a execução dos 
serviços em dias e horários distintos dos estabelecidos originalmente, desde que comunicado 
previamente a CONTRATADA, podendo, nesse caso, haver compensação entre a carga horária 
semanal estabelecida e aquela prevista no dissídio da categoria envolvida; 
9.19. Na ocorrência de acidentes em que forem vítimas seus funcionários em decorrência da execução 
da prestação de serviços, ou em sua conexão ou contingência, deverá a CONTRATADA assumir 
todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, 
substituindo o funcionário em seu posto a fim de que a prestação de serviço não seja interrompida; 
9.20. Responsabilizar-se por eventuais paralisações dos serviços, por parte dos seus empregados, sem 
repasse de qualquer ônus à CONTRATANTE, para que não haja interrupção dos serviços prestados; 
9.21. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do contrato. 
9.22. Efetuar o pagamento dos salários, pontualmente, aos seus empregados, utilizados diretamente 
na prestação dos serviços contratados, via depósito bancário na conta do trabalhador, de modo a 
possibilitar a conferência do pagamento por parte da CONTRATANTE; 
9.23. Fornecer, juntamente com os demais documentos que acompanham a fatura mensal, cópia dos 
holerites, demonstrativo da folha de pagamento, planilha em ordem alfabética, contendo nome dos 
funcionários, valor dos vencimentos e número da conta corrente; 
9.24. Cumprir pontualmente com as obrigações trabalhistas, sociais, fiscais, para fiscais, 
previdenciárias e para com o FGTS; 
9.25. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da CONTRATANTE; 
9.26. Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade dos funcionários, bem como 
as ocorrências, efetuando a reposição imediata da mão de obra em caso de ausência ou greve da 
categoria, através de esquema de emergência; 
9.27. Manter as mesmas condições de habilitação e qualificação durante toda execução dos serviços; 
9.28. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões do objeto do presente 
contrato, até 25% (vinte e cinco por cento) de seu valor inicial atualizado; 
9.29. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de culpa ou dolo, relativos à execução do contrato ou em conexão com ele, não excluindo 
ou reduzindo essa responsabilidade o fato de haver fiscalização ou acompanhamento por parte da 
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CONTRATANTE; 
9.30. Responsabilizar-se por todos os encargos de eventual demanda trabalhista, cível ou penal 
relacionada à prestação de serviços, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência; 
9.31. Preservar e manter a CONTRATANTE à margem de todas as reivindicações, queixas e 
representações de qualquer natureza, referente aos serviços, responsabilizando-se expressamente 
pelos encargos trabalhistas e previdenciários; 
9.32. Comprovar o cumprimento, dentre outras, das seguintes obrigações trabalhistas e sociais: 
9.32.1. Regularidade para com a Seguridade Social, conforme dispõe o artigo 195, § 3º da 
Constituição Federal, sob pena de rescisão contratual, por meio dos seguintes documentos: 
I - Cópia do protocolo de envio de arquivos, emitido pela Conectividade Social (GFIP). 
II - Cópia do Comprovante de Declaração à Previdência. 
III - Cópia da Guia da Previdência Social (GPS), com a autenticação mecânica ou acompanhada do 
comprovante de recolhimento bancário ou do comprovante emitido quando o recolhimento for 
efetuado pela Internet. 
IV - Cópia da relação dos trabalhadores constantes do arquivo SEFIP (RE). 
9.32.2. Recolhimento do FGTS, referente ao mês anterior, conforme estabelecido no instrumento 
convocatório, por meio dos seguintes documentos: 
I - Cópia do protocolo de envio de arquivos, emitido pela Conectividade Social (GFIP). 
II - Cópia da Guia de Recolhimento do FGTS (GRF) com a autenticação mecânica ou acompanhada 
do comprovante de recolhimento bancário ou do comprovante emitido quando o recolhimento for 
efetuado pela Internet. 
III - Cópia da relação dos trabalhadores constantes do arquivo SEFIP (RE). 
9.32.3. Pagamento de salários no prazo previsto em Lei, referente ao mês anterior. 
9.32.4. Fornecimento de vale-transporte e auxílio-alimentação quando cabível. 
9.32.5. Pagamento do 13º salário. 
9.32.6. Concessão de férias e correspondente pagamento do adicional de férias, na forma da lei. 
9.32.7. Realização de exames admissionais, periódicos e demissionais.  
9.32.8. Eventuais cursos de treinamento e reciclagem que forem exigidos por lei. 
9.32.9. Encaminhamento ao Ministério do Trabalho e Emprego das informações trabalhistas exigidas 
pela legislação, tais como: a RAIS (Relação Anual de Informações Sociais) e a CAGED (Cadastro 
Geral de Empregados e Desempregados). 
9.32.10. Cumprimento das obrigações contidas em acordo coletivo, convenção coletiva ou sentença 
normativa em dissídio coletivo de trabalho. 
9.32.11. Cumprimento das demais obrigações dispostas na CLT (Consolidação das Leis do Trabalho) 
em relação aos empregados vinculados ao contrato. 
9.32.12. Realização de todas as devidas anotações nas Carteiras de Trabalho e Previdência Social – 
CTPS – conforme a solicitação da fiscalização do contrato. 
 
10- DA CONTA CORRENTE VINCULADA PARA A QUITAÇÃO DE OBRIGAÇÕES 
TRABALHISTAS 
10.1. Em razão da notificação recomendatória nº 3050/2013 da Procuradoria do Trabalho em 
Rondonópolis, o Município adotará, com base no art. 18, §1º, inciso I da Instrução Normativa 
05/2017, do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, e posteriores alterações, as 
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regras contidas no referido artigo, relativas à retenção dos valores referentes aos encargos trabalhistas, 
para provisionamento em conta vinculada específica a ser aberta em nome da empresa 
CONTRATADA, em Instituição Bancária; 
10.2. As provisões realizadas pela CONTRATANTE para o pagamento dos encargos trabalhistas, em 
relação à mão de obra da CONTRATADA, serão subtraídas do valor mensal do contrato, e 
depositadas em conta vinculada em instituição bancária oficial, bloqueada para movimentação, e 
aberta em nome da empresa. 
10.3. A movimentação da conta vinculada ocorrerá mediante autorização da CONTRATANTE, 
exclusivamente para o pagamento dessas obrigações. 
10.4. O montante do depósito vinculado será igual ao somatório dos valores das seguintes previsões: 
a) 13º salário; 
b) Férias e abono (1/3) de férias; 
c) Adicional do FGTS (40% + 10%) para as rescisões sem justa causa; 
10.5. A CONTRATANTE firmará acordo de cooperação com instituição bancária oficial, 
determinando os termos para a abertura da conta corrente vinculada. 
10.6. A assinatura do contrato de prestação de serviços entre a CONTRATANTE e a empresa 
vencedora do certame será precedida dos seguintes atos: 
a) Solicitação da CONTRATANTE, mediante oficio à instituição bancária oficial, de abertura de 
conta corrente vinculada, bloqueada para movimentação, em nome da empresa. 
b) Assinatura pela CONTRATADA, no ato da regularização da conta corrente vinculada, de termo 
específico, da instituição financeira oficial que permita à CONTRATANTE ter acesso aos saldos e 
extratos, e vincule a movimentação dos valores depositados à autorização da CONTRATANTE. 
10.7. O saldo da conta vinculada será remunerado pelo índice da poupança ou outro definido no 
acordo de cooperação, desde que obtenha maior rentabilidade.  
10.8. Os valores referentes às provisões de encargos trabalhistas mencionados, depositados em conta 
vinculada, deixarão de compor o valor mensal a ser pago diretamente à empresa. 
10.9. A CONTRATADA poderá solicitar a autorização da CONTRATANTE para utilizar os valores 
da conta vinculada para o pagamento de eventuais indenizações trabalhistas dos empregados, 
ocorridas durante a vigência do contrato, nas seguintes condições: 
a) parcial e anualmente, pelo valor correspondente aos 13ºs salários, quando devidos. 
b) parcialmente, pelo valor correspondente às férias e ao 1/3 de férias, quando dos gozos de férias 
dos empregados vinculados ao contrato. 
c) parcialmente, pelo valor correspondente aos 13ºs salários proporcionais, férias proporcionais e à 
indenização compensatória porventura devida sobre o FGTS, quando da demissão de empregado 
vinculado ao contrato. 
d) ao final da vigência do contrato, para o pagamento das verbas rescisórias. 
e) o saldo restante, com a execução completa do contrato, após a comprovação, por parte da empresa, 
da quitação de todos os encargos trabalhistas e previdenciários relativos ao serviço contratado. 
10.10. Para a liberação dos recursos da conta vinculada, para o pagamento de eventuais indenizações 
trabalhistas dos empregados, ocorridas durante a vigência do contrato, a CONTRATADA deverá 
apresentar a CONTRATANTE os documentos comprobatórios da ocorrência das obrigações 
trabalhistas e seus respectivos prazos de vencimento. 
10.11. A solicitação de liberação de valores referente às rescisões de funcionários deverá ser 
encaminhada, obrigatoriamente, no mês subsequente a rescisão, juntamente com a rescisão para fins 
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de comprovação dos valores solicitados, que deverão ser de acordo com o período de contratação. 
Caso a solicitação não seja efetuada no período correto o montante somente será liberado no 
encerramento do contrato; 
10.12. A CONTRATANTE expedirá, após a confirmação da ocorrência da indenização trabalhista e 
a conferência dos cálculos, a autorização para a movimentação, encaminhando a referida autorização 
à instituição financeira oficial no prazo máximo de cinco dias úteis, a contar da data da apresentação 
dos documentos comprobatórios da empresa. 
10.13. A autorização de que trata o subitem anterior deverá especificar que a movimentação será 
exclusiva de transferência bancária para a conta corrente dos trabalhadores favorecidos ou exclusiva 
para o pagamento das indenizações trabalhistas aos trabalhadores favorecidos; 
10.14. A CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE, no prazo máximo de três dias, o 
comprovante das transferências bancárias realizadas para a quitação das obrigações trabalhistas. 
10.15. O saldo remanescente da conta vinculada será liberado à CONTRATADA, no momento do 
encerramento do contrato, após a comprovação da quitação de todos os encargos trabalhistas e 
previdenciários relativos ao serviço contratado. 
10.16. Os valores provisionados para atendimento do montante do depósito vinculado serão 
discriminados conforme tabela abaixo: 
 

ITEM PORCENTAGEM 
13º Salário 8,33% 
Férias e Abono de férias 12,10% 
Adicional do FGTS rescisão sem justa 
causa 

5,00% 

TOTAL 25,43% 
 
11- DO REAJUSTAMENTO 
11.1. O valor do contrato poderá ser reajustado, através de acordo entre as partes, após um ano 
decorrido da data do Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho vigente à época da 
contratação. 
 
12. DA RESCISÃO CONTRATUAL ADMINISTRATIVA 
12.1. O CONTRATADO reconhece as prerrogativas da CONTRATANTE, relativos ao presente 
contrato, em caso de rescisão administrativa, prevista no art. 77 e seguintes da Lei n. 8.666/93, bem 
como as abaixo elencadas: 
12.1.1. Modificá-lo, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades do interesse público, nos 
termos do art. 65 da Lei nº 8.666/93; 
12.1.2. Extingui-lo, unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do art. 79 da Lei nº 8.666/93; 
12.1.3. Aplicar as sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 
12.1.4. E naquilo que couber, nas outras hipóteses do art. 78 da Lei 8.666/93. 
 
13. DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
13.1. O contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas: 
I – Unilateralmente: 
a) Quando necessário à modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição 
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quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos pela Lei 8.666/93. 
b) Quando houver modificação das especificações para melhor adequação técnica aos seus objetivos. 
 
14 . DAS PENALIDAES 
14.1. Em caso de atraso injustificado na entrega dos produtos, ou inexecução parcial ou total deste 
contrato, poderão ser aplicadas pela CONTRATANTE, nos termos do art. 86 e art. 87, incisos I, II, 
III e IV da Lei 8.666/93, mediante publicação em Jornal Oficial, as seguintes penalidades: 
I – Multa administrativa no percentual de 01% (um por cento) por dia de atraso, a partir do primeiro 
dia útil subsequente à data limite fixada na programação da prestação do serviço, incidindo sobre o 
valor da obrigação inadimplida, até o percentual máximo de 20% (vinte por cento) calculado sobre o 
valor do contrato, o que não impede aplicação das demais sanções. 
II – Pela inexecução parcial ou total deste contrato, poderão ser aplicadas as seguintes sanções: 
a) Advertência; 
b) Multa indenizatória fixada em 20% (vinte por cento) do valor total do contrato, no caso de 
inexecução total, e de 1% (um por cento) até o limite de 20% (vinte por cento) sobre o valor da 
obrigação inadimplida, no caso de inexecução parcial do contrato; 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura 
Municipal de Campo Verde, nos termos da legislação vigente; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma 
da lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
14.2. Se o CONTRATADO não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis 
contados da intimação por parte da Prefeitura Municipal, o respectivo valor será descontado dos 
créditos que o CONTRATADO possuir com esta Prefeitura Municipal e, se estes não forem 
suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para execução pela Procuradoria Jurídica. 
14.3. As penalidades acima previstas só poderão ser relevadas nas hipóteses de caso fortuito ou força 
maior, devidamente justificado e comprovado, a juízo do Prefeito Municipal. 
 
15. DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DO CONTRATO 
15.1. Independentemente de transcrição, farão parte integrante deste Contrato, guardada a necessária 
conformidade entre eles, o Edital do Pregão nº. 121/2022 e seus anexos, bem como a proposta do 
Contratado. 
 
16. DAS CONDIÇÕES GERAIS 
16.1. O CONTRATADO fica obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários nas compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato; 
 
17. DA PUBLICAÇÃO 
17.1. A publicação do presente Contrato em jornal oficial, por extrato, será providenciada até o 5° dia 
útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, 
correndo as despesas às expensas da CONTRATANTE. 
 
18 . DO FISCAL DO CONTRATO 
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18.1. A Contratante designa o uma comissão para Fiscalização da execução deste Contrato, que ficará 
responsável pelo controle e acompanhamento deste Instrumento, em todas as suas fases, ao qual 
deverão ser encaminhados todos os documentos pertinentes ao presente Contrato, para ATESTO, 
CIÊNCIA ou outras observações que julgar necessárias para o cumprimento INTEGRAL das 
cláusulas contratadas. 
Presidente: Clevailton dos Santos Brito  
Membro: Ludmila Freitas Ortega Aranjo  
Membro: Célia Aparecida Braz 
 
 
19. DOS CASOS OMISSOS 
19.1. Os casos omissos neste Contrato serão resolvidos pela Legislação aplicável à espécie, em 
especial pela Lei 8.666/93, alterada pelas Leis nº 8.883/94 e 9.648 de 27 de Maio de 1998 assim como 
pela Legislação Municipal e pelo que dispõe o processo n°. 2380/2022, a que este Contrato encontra-
se vinculado. 
 
20 . DO FORO 
20.1. As partes contratantes elegem o Foro da Justiça Estadual da Comarca de Cáceres-MT, como 
competente para dirimir as questões oriundas na execução do presente Contrato que não puderem ser 
resolvidas pela via administrativa, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
E, por estarem justas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes firmam o presente 
Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só efeito legal, ficando duas vias arquivadas 
na sede do contratante, na forma do art. 60, da Lei no 8.666, de 21/06/93. 
 
 
Cáceres - MT, 19 de Junho de 2023.  
 
 

_________________________________________________________ 
CONTRATANTE: 

SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL ÁGUAS DO PANTANAL 
JÚLIO CÉZAR PARREIRA DUARTE 

Diretor Executivo 
 

 
_________________________________________________________________ 

CONTRATADA: 
COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PRESTADORES DE SERVIÇOS - COOPSERV’S 

CNPJ: 02.355.192/0001-84 
Represantante: Milton Cardoso Brito 

CPF: 975.644.861-04 
RG: 1714653-4 SSP/MT 
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CONTRATO Nº 24/2023 - SSAAP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO DIGITAL Nº 030/2023 – 1Doc 

ORIGEM: Adesão Ata de Registro de Preços nº 227/2022,  
derivada do Pregão Presencial nº 09/2022, da Prefeitura de São José do Rio Claro-MT. 

 
CONTRATO DE PRESTADORA DE SERVIÇOS DE 
MÃO DE OBRA DE APOIO ÀS ATIVIDADES 
OPERACIONAIS SUBSIDIÁRIAS, ATRAVÉS DE 
REGITRO DE PREÇO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL ÁGUAS 
DO PANTANAL E A COOPERATIVA DE 
TRABALHO DOS PRESTADORES DE SERVIÇOS - 
COOPSERV’S 

 
Pelo presente instrumento particular, nesta cidade de Cáceres, Estado de Mato Grosso, O SERVIÇOS 
DE SANEAMENTO AMBIENTAL AGUAS DO PANTANAL, Pessoa Jurídica de Direito Publico 
Interno, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ sob o n° 
22.794.608/0001-78, com sede na Rua Voluntários da Pátria, 548 – Centro – CEP 78210-210 – Fones 
(65) 3223-6900 – CÁCERES-MT, neste ato representada pelo Diretor Executivo Sr. Júlio Cézar 
Parreira Duarte, nomeado pelo Decreto nº 1.019, de 22 de dezembro de 2021, publicado no DOE MT 
de 30 de dezembro de 2021, portador(a) da Carteira de Identidade RG nº. 295 897 SSP/MT, e do CPF 
nº 241.632.101-30, neste ato denominada simplesmente “CONTRATANTE”, e do outro lado a 
COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PRESTADORES DE SERVIÇOS - COOPSERV’S, 
inscrita no CNPJ sob o n.º02.355.192/0001-84, estabelecida à Av. Adolino Bedin, n.º664, bairro 
Jardim das Americas, CEP:78.894-132, cidade de SORRISO/MT, TELEFONE (66)3544-3937 OU 
(66)99247-1921, e-mail rosilda@coopeservs.com.br, neste ato representado pelo Presidente o Sr. 
Milton Cradoso Brito, portador do CPF n.º 975.644.861-04 e do RG nº 1714653-4 SSP/MT, 
doravante denominada “CONTRATADO”, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo 
no 030/2023, resolvem celebrar o presente Instrumento Contratual, com fulcro na Lei do Pregão n.º 
10.520, de 17 de julho de 2.002 e subsidiariamente pela Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e 
demais alterações, mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
1.1. Este instrumento contratual fundamenta-se no Processo Administrativo nº 030/2023, com base 
na Lei Federal nº 8.666/93, Lei Federal nº 10.520/02 e demais legislações pertinentes. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO: 
2.2. O objeto do presente contrato é para contratação de empresa especializada para prestação de 
serviço de mão de obra, apoio administrativo e operacional para atender a demanda do serviço 
de Saneamento Ambiental Águas do Pantanal – Cáceres/MT. 
 
2.2. O presente contrato tem por finalidade a aquisição dos itens infracitados, sendo que o valor 
global do deste é de R$ 1.765.991,20 (um milhão setecentos e sessenta e cinco mil novecentos 
noventa e nove reais e vinte centavos) conforme planilha abaixo: 
 

ITEM COD.T
CE/MT 

DESCRIÇÃO QUANT. UNT. V.UNIT. V.MENSAL V.TOTAL 
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01 35214
2-7 

Motorista 
CNH D- 
Caminhões 

03x12=
36  
 

Mês  
 

R$6.10
6,53  
 

R$18.106,
53  
 

R$219.835
,08  
 

02 35214
2-7 

Motorista 
CNH D – 
Transporte de 
Pessoas  
 

15x12=
180  
 

Mês  
 

R$6.30
7,2835  
 

R$94.609,
2525  
 

R$1.135.3
11,03  
 

03 43820
3-0 

Operador de 
máquinas 
pesadas  

06x12=
72  
 

Mês  
 

R$5.63
7,6971  
 

R$33.826,
1826  
 

R$405.914
,191  
 

04 21714
8-1 

Pedreiro  01x12=
12  

Mês  R$4.93
0,9235  
 

R$4.930,9
235  
 

R$4.930,9
235  

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA SUJEIÇÃO DAS PARTES 
3.1. As partes declaram-se sujeitas às normas previstas na Lei Federal n° 8.666/93 e n° 10.520/2002 
e suas alterações, supletivamente, pelos princípios da teoria geral dos contratos e pelas disposições 
de direito privado, bem como, pelas cláusulas e condições deste contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA E DOS PRAZOS DE FORNECIMENTO 
4.1. O presente contrato fluirá pelo prazo de 12 (doze) meses a partir da assinatura. 
4.2. O fornecimento dos itens deverá ocorrer conforme previsto no processo administrativo 
nº030/2023, e de acordo com a solicitação do Departamento de Compras do Serviços Saneamento 
Ambiental Águas do Pantanal do município de Cáceres – MT, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas, contados do recebimento da ordem de fornecimento. 
4.3. A Administração Pública poderá se recusar a receber os serviços licitados, caso este esteja em 
desacordo com a proposta oferecida no momento do Certame, circunstância esta que será 
devidamente registrada e que caracterizará a mora do adjudicatário. 
4.4. Os itens licitados terão que estar dentro das normas de legislação vigente de qualidade; 
4.5. O Contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela CONTRATANTE, sem ônus, assim que 
concluído o Processo de Representação de natureza externa Processo 14.428-2/2022–TCE-MT 
(Apenso: PROCESSO Nº 1414/2022/TCE-MT) junto ao Tribunal de Contas do Estado de Mato 
Grosso. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
5.1. DA CONTRATADA: 
a) Entregar os serviços, conforme solicitação do setor competente, que ocorrerá com 
acompanhamento do Servidor responsável pelo recebimento e fiscalização da execução do contrato, 
em horário e local definido pelo Serviços Saneamento Ambiental Águas do Pantanal. 
b) Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e responsabilizar-se 
por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa; 
c) Assumir, com exclusividade, todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência do 
objeto deste contrato qualquer outras despesas que se fizerem necessárias ao cumprimento do objeto 
pactuado; 
d) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
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no objeto do presente instrumento até 25% (vinte cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
presente contrato celebrado em decorrência da Ata de Registro de Preços, observado o art. 65 da Lei 
n.º 8.666/93. 
e) Executar os serviços objeto da contratação de acordo com as quantidades solicitadas, os padrões 
de qualidade exigidos pela CONTRATANTE e de acordo com as normas técnicas e legais vigentes; 
f) Ressarcir prejuízos de qualquer natureza causados ao patrimônio da CONTRATANTE 
ou de terceiros, originados direta ou indiretamente da execução do contrato, por dolo ou culpa de seus 
empregados, prepostos ou representantes, a preços atualizados, dentro de 10 (dez) dias contados a 
partir da comprovação de sua responsabilidade. Caso não o faça dentro do prazo estipulado, a 
CONTRATANTE poderá descontar o valor do ressarcimento da fatura a vencer ou cobrar em juízo; 
g) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente contrato; 
h) Selecionar rigorosamente os prestadores que executarão os serviços contratados, sem a necessidade 
de vínculo de subordinação entre trabalhador e o fornecedor dos serviços; 
i) Colocar à disposição da CONTRATANTE, na data de início da vigência do contrato, o pessoal 
necessário à execução dos serviços; 
j) Registrar e controlar diariamente a frequência e a pontualidade de seu pessoal, bem como as 
ocorrências nos locais de serviços, diligenciando para que os horários estabelecidos sejam 
rigorosamente cumpridos, devendo, ainda, serem substituídos nos casos de faltas, ausência legal ou 
férias, de maneira a não prejudicar o bom andamento e a boa execução dos serviços; 
k) Efetuar a reposição de pessoal, em caráter imediato, em eventual ausência; 
l) Comunicar à fiscalização da CONTRATANTE, por escrito, quando verificar quaisquer 
condições inadequadas de execução dos serviços ou a iminência de fatos que possam prejudicar a 
perfeita execução do contrato; 
m) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela fiscalização da CONTRATANTE, 
cujas reclamações se obriga a atender prontamente; 
n) Assumir todas as responsabilidades e adotar as medidas necessárias ao atendimento dos seus 
empregados acidentados ou com mal súbito; 
o) Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação/contratação; 
p) Não permitir que seus empregados acumulem duas ou mais férias, devendo tomar as 
providências necessárias para que, nos termos da legislação pertinente, usufruam anualmente desse 
direito; 
q) Comprovar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, a quitação das obrigações 
trabalhistas, previdenciárias e fiscais, sob pena de rescisão administrativa do contrato, garantida a 
ampla defesa e o contraditório, nos termos dos art. 78, inciso I e II, paragrafo único e art. 79 da lei 
8.666/93, quando nesses casos, os créditos do contratado decorrentes da efetiva execução do objeto 
contratual devem ser pagos, ressalvada a possibilidade de retenção dos créditos até o limite de 
eventuais prejuízos suportados pela Administração, conforme previsão do art. 80, IV, da Lei no 
8.666/1993; 
r) Planejar a execução dos serviços para horários que não interfiram no bom andamento da rotina de 
funcionamento da CONTRATANTE; 
s) Substituir o uniforme dos empregados sempre que não atenderem às condições mínimas de 
apresentação e/ou mediante comunicação/solicitação da CONTRATANTE, cuidando para que os 
mesmos se apresentem sempre com as vestimentas e acessórios em perfeito estado de conservação e 
devidamente identificados por crachá; 
t) Zelar pelas máquinas e equipamentos postos a sua disposição para execução dos serviços, bem 
como pela economia dos produtos de higiene e limpeza; 
u) Não repassar os custos de qualquer dos itens de uniforme e equipamentos a seus empregados; 
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v) Atender de imediato as solicitações quanto a substituições de mão de obra que venha a ser 
considerada inadequada para a prestação dos serviços; 
w) Instruir a mão de obra quanto às necessidades de acatar as orientações do preposto da 
CONTRATANTE, inclusive quanto ao cumprimento das normas internas e de segurança e medicina 
do trabalho; 
x) Inspecionar obrigatoriamente, por seus supervisores, no mínimo 01 (uma) vez por semana, em dias 
alternados, o andamento dos serviços; 
y) A Contratada será responsável pelo fornecimento de uniformes aos colaboradores colocados à 
disposição do Contratante, sendo obrigatório o uso deles para prestação de serviço. Estes deverão 
iniciar os serviços devidamente trajados com o uniforme completo. 
z) O padrão do uniforme deverá ser condizente ao Ambiente de Trabalho, não sendo deveras curto, 
mantendo um ambiente de respeito. 
aa) A Contratada só poderá usar produtos químicos, indicados pela Contratante, aprovados pelo órgão 
governamental competente e, que não causem dano a pessoas ou animais domésticos ou a 
revestimentos, pisos, instalações e redes de água e esgoto. 
bb) Adquirir e fornecer EPI´s adequados ao risco de cada atividade, assim como substituir 
imediatamente os EPI´s, quando danificados ou extraviados, conforme regras da NR 6 do TEM; 
cc) Cumprir integralmente todas as Normas Regulamentadores relacionadas a segurança no ambiente 
do trabalho, devendo para tanto, realizar cursos de capacitação periódicos, seguinte legislação 
vigente; 
 
5.2. DA CONTRATANTE: 
a) Cumprir fielmente este Contrato, inclusive no que tange aos pagamentos pelos serviços 
contratadas. 
b) Permitir o livre acesso dos empregados da empresa CONTRATADA a fim de que possam executar 
suas tarefas; 
c) Efetivar a satisfação do crédito da CONTRATADA, nos precisos termos dispostos neste 
instrumento; 
d) Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela CONTRATADA 
e pertinente ao objeto do presente pacto; 
e) Interromper, incontinenti, os serviços que apresentarem irregularidades em sua prestação, 
comunicando o fato imediatamente à CONTRATADA, bem como qualquer eventual ocorrência de 
relevo relacionado com o mesmo. 
f) Exigir o imediato afastamento de qualquer empregado e/ou preposto da CONTRATADA que aja 
em desacordo ou embarace a execução das atividades, ou, ainda, que conduza de modo incompatível 
com o exercício das funções que lhe foram atribuídas, após advertência por escrito; 
g) Velar pelo bom andamento do presente contrato, dirimindo dúvidas porventura existentes, através 
do Serviço Saneamento Ambiental Aguas do Pantanal. 
h) Fornecer os Equipamentos e Materiais necessárias para a adequada prestação de serviços; 
i) O Serviço Saneamento Ambiental Aguas do Pantanal reserva-se o direito de não efetuar o 
pagamento se os dados constantes da Nota Fiscal estiverem em desacordo com os dados da empresa 
vencedora do certame licitatório. 
j) Fornecer e colocar a disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações 
que se fizerem necessários à execução do fornecimento; 
k) Proporcionar condições para a boa consecução do objeto deste contrato; 
l) Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais no caso de inadimplemento das obrigações da 
CONTRATADA. Notificando a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, 
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
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m) Cumprir e fazer cumprir os termos das Leis nº 8.666/93, 10.520/2002 e do presente instrumento, 
inclusive no que diz respeito ao equilíbrio econômico-financeiro durante a 
execução do contrato; 
n) Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA no prazo estipulado no contrato depois do 
recebimento das notas fiscais, já devidamente atestadas pelo servidor responsável pela fiscalização; 
o) Modificar o contrato, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público 
respeitando os direitos da CONTRATADA, de acordo com o art. 65, inciso I da Lei 8.666/93. 
p) Rescindir unilateralmente o contrato, nos casos especificados no inciso I do artigo 79 
da Lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
6.1. Em conformidade com o art. 65, II da Lei 8.666/1993, caso sejam necessárias alterações no 
presente contrato, as mesmas serão objeto de estudo mútuo entre as partes, mediante termo aditivo. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 
7.1. Os recursos financeiros para pagamento das despesas de que trata o presente contrato, são 
recursos próprios e correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias: 
Órgão/Unidade Funcional-

Programática 
Natureza da Despesa Fonte de Recursos 

04.01 17.512.1013.2125.0000 3.3.90.37.00 500 – Recursos não 
vinculados de impostos 

 
CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO 
8.1. O pagamento será efetuado, em conta – corrente, mediante ordem bancária, no prazo de até 
30(trinta) dias, contando da apresentação da nota fiscal, devidamente atestada pelo 
departamento de compras. 
8.2. Poderão ser descontados dos pagamentos os valores atinentes as penalidades eventualmente 
aplicadas. 
8.3. Em nenhuma hipótese haverá antecipação de pagamento. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES E MULTAS CONTRATUAIS 
9.1. Em razão de irregularidades no cumprimento das obrigações, o Serviço Saneamento Ambiental 
Aguas do Pantana, poderá aplicar as seguintes sanções administrativas: 
a) ADVERTÊNCIA: sempre que forem observadas irregularidades de pequena monta 
para os quais tenha concorrido; 
b) MULTA POR ATRASO: a empresa contratada ficará sujeita a multa diária de 0,5% 
(meio por cento) sobre o valor total da contratação, até o máximo de 50% (cinquenta por cento) pelo 
atraso injustificado na execução de qualquer obrigação contratual ou legal, podendo esse valor ser 
abatido no pagamento a que fizer jus a contratada, ou ainda, recolhido no prazo máximo de 15 
(quinze) dias corridos, após comunicação formal. Não havendo o recolhimento no prazo estabelecido 
o valor da multa será cobrado judicialmente 
c) SUSPENSÃO: Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
d) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE: para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
e) RESCISÃO CONTRATUAL: em caso de descumprimento por mais de 30 (trinta) dias, sem 
prejuízo ao enquadramento do respectivo licitante às demais penalidades. 
9.2. Poderá a Administração considerar inexecução total ou parcial do contrato, para imposição da 
penalidade pertinente, o atraso superior a 05 (cinco) dias do indicado para entrega do objeto. 
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9.3. A sanção prevista na alínea “d”, do subitem 9.1, poderá ser imposta cumulativamente com as 
demais. 
9.4. A Administração, para imposição das sanções, analisará as circunstâncias do caso e as 
justificativas apresentadas pela contratada, sendo-lhe assegurada a ampla defesa e o contraditório. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA HIPÓTESE DE RESCISÃO DO CONTRATO 
10.1. São motivos ensejadores da rescisão contratual, sem prejuízo dos demais motivos previstos em 
lei e neste instrumento: 
10.1.1. O descumprimento de cláusulas contratuais ou das especificações que norteiam a execução 
do objeto do contrato; 
10.1.2. O desatendimento às determinações necessárias a execução contratual; 
10.1.3. A prática reiterada, de atos considerados como faltosos, os quais devem ser devidamente 
anotados, nos termos do §1º do art. 76 da lei federal 8.666/1993; 
10.1.4. A dissolução da sociedade, a modificação da modalidade ou da estrutura da empresa desde 
que isso venha a inviabilizar a execução contratual; 
10.1.5. Razões de interesse público, devidamente justificados; 
10.1.6. A subcontratação parcial ou total, cessão ou transferência da execução do objeto do contrato. 
10.1.7. A rescisão poderá ocorrer também por ato unilateral, nos casos elencados no art. 78, inciso I 
a XII, e 79 da lei federal n° 8.666/1993; 
10.1.8. As partes poderão, observada a conveniência segundo os objetivos da administração promover 
a rescisão amigável do contrato, através do próprio termo de destrato; 
10.1.9. Fica acordado entre as partes que se a rescisão contratual ocorrer por interesse da 
CONTRATANTE fica esta obrigada a comunicar por escrito com antecedência mínima de 30 (trinta) 
dias. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
11.1 O presente contrato poderá ser rescindido pela CONTRATANTE, sem ônus, mediante 
notificação extrajudicial com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, no caso de: 
11.1.2 inexecução total ou parcial do Contrato nos termos do art.77 da lei federal n° 8.666/93. 
11.1.3 Constituem motivos para rescisão os previstos no art. 78 da lei federal n° 8.666/93 e posteriores 
alterações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO 
12.1 - Dentro do prazo legal, contados de sua assinatura, o CONTRATANTE providenciará a 
publicação do resumo deste Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL AO 
CONTRATO E AOS CASOS OMISSOS 
13.1 Aplica-se a Lei Federal n.º 8.666/93 e o Código Civil Brasileiro ao presente contrato e em 
especial aos seus casos omissos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – VINCULAÇÃO AO EDITAL 
14.1 Farão parte do presente contrato, além de suas expressas cláusulas, independentemente de 
transcrição no corpo do presente, as instruções contidas no Edital de PREGÃO PRESENCIAL 
nº.050/2022, bem como os documentos a ele referentes, além da proposta apresentada pela 
CONTRATADA, no certame licitatório. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA FISCALIZAÇÃO 
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Rua Voluntários da Pátria, n°548, Centro, CEP 78210-210 – Fones (65) 3223-2002/3221-2003 Cáceres/MT 

licitacaoaguasdopantanal@gmail.com – CNPJ 22.794.608/0001-78 

Página 7 de 7 

15.1 A fiscalização do presente contrato será realizada pelo Serviço de Saneamento Ambiental Aguas 
do Patntanal através da comissão de servidores devidamente nomeado por Portaria. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
16.1. O presente contrato obedecerá à lei federal n° 8.666/1993 e suas alterações posteriores, 
aplicando-se as sanções nela prevista, por qualquer descumprimento com as obrigações assumidas 
em decorrência do presente instrumento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 
17.1. As partes elegem, de comum acordo, o foro da comarca de Cáceres - MT, para solucionar 
quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento, renunciando a qualquer outro por mais 
privilegiado que seja ou pareça, ficando expressivamente estabelecido que nenhuma notificação ou 
interpelação, seja à que título seja considerada fora de sua jurisdição. 
 
E assim por estarem justos e contratados, na forma acima, assinam o presente instrumento em duas 
vias de igual teor e forma na presença de duas testemunhas idôneas que presenciaram a tudo, 
comprometendo-se por si e seus sucessores legais, o fiel cumprimento de todos os dispositivos. 
 
 
Cáceres – MT, 19 de Junho de 2023. 
 
 

_________________________________________________________ 
CONTRATANTE: 

SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL ÁGUAS DO PANTANAL 
JÚLIO CÉZAR PARREIRA DUARTE 

Diretor Executivo 
 
 
 

_________________________________________________________ 
CONTRATADA: 

COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PRESTADORES DE SERVIÇOS - COOPSERV’S 
CNPJ: 02.355.192/0001-84 

Represantante: Milton Cardoso Brito 
CPF: 975.644.861-04 

RG: 1714653-4 SSP/MT 
 

 
 

Assinado digitalmente por MILTON 
CARDOSO BRITO:97564486104
DN: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=Secretaria 
da Receita Federal do Brasil - RFB, 
OU=RFB e-CPF A1, OU=(EM BRANCO), 
OU=18819852000170, 
OU=videoconferencia, CN=MILTON 
CARDOSO BRITO:97564486104
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: 
Data: 2023-06-21 07:08:41

MILTON 
CARDOSO 

BRITO:
97564486104

Assinado digitalmente por
JULIO CEZAR PARREIRA
DUARTE (emitido pelo CPF
241.632.101-30)
Data: 23/06/2023 16:12:33 -
03:00
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Exercício: 2024

LISTAGEM DE EMPENHOS - PERÍODO: 27/09/2023 a 26/09/2024 | SITUAÇÃO EM: 31/12/2024LISTAGEM DE EMPENHOS - PERÍODO: 27/09/2023 a 26/09/2024 | SITUAÇÃO EM: 31/12/2024LISTAGEM DE EMPENHOS - PERÍODO: 27/09/2023 a 26/09/2024 | SITUAÇÃO EM: 31/12/2024LISTAGEM DE EMPENHOS - PERÍODO: 27/09/2023 a 26/09/2024 | SITUAÇÃO EM: 31/12/2024LISTAGEM DE EMPENHOS - PERÍODO: 27/09/2023 a 26/09/2024 | SITUAÇÃO EM: 31/12/2024LISTAGEM DE EMPENHOS - PERÍODO: 27/09/2023 a 26/09/2024 | SITUAÇÃO EM: 31/12/2024LISTAGEM DE EMPENHOS - PERÍODO: 27/09/2023 a 26/09/2024 | SITUAÇÃO EM: 31/12/2024LISTAGEM DE EMPENHOS - PERÍODO: 27/09/2023 a 26/09/2024 | SITUAÇÃO EM: 31/12/2024LISTAGEM DE EMPENHOS - PERÍODO: 27/09/2023 a 26/09/2024 | SITUAÇÃO EM: 31/12/2024LISTAGEM DE EMPENHOS - PERÍODO: 27/09/2023 a 26/09/2024 | SITUAÇÃO EM: 31/12/2024LISTAGEM DE EMPENHOS - PERÍODO: 27/09/2023 a 26/09/2024 | SITUAÇÃO EM: 31/12/2024LISTAGEM DE EMPENHOS - PERÍODO: 27/09/2023 a 26/09/2024 | SITUAÇÃO EM: 31/12/2024LISTAGEM DE EMPENHOS - PERÍODO: 27/09/2023 a 26/09/2024 | SITUAÇÃO EM: 31/12/2024LISTAGEM DE EMPENHOS - PERÍODO: 27/09/2023 a 26/09/2024 | SITUAÇÃO EM: 31/12/2024LISTAGEM DE EMPENHOS - PERÍODO: 27/09/2023 a 26/09/2024 | SITUAÇÃO EM: 31/12/2024LISTAGEM DE EMPENHOS - PERÍODO: 27/09/2023 a 26/09/2024 | SITUAÇÃO EM: 31/12/2024 Página 1

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERESPREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERESPREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERESPREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES
Avenida Brasil, 119 - Jardim Celeste
03214145/0001-83

Emp. Tipo Data Vinculo Fonte Funcional Categoria FornecedorFicha Unid.Orç. AnuladoEmpenhado Liquidado PagoÀ Liquidar À PagarEnt. Reforçado

00558 ES   02/01/2024 0447 110.000 1.1.500 021102 08.244.1008.2091.0000 3.3.90.32.03 J. BATISTA DA SILVA FUNERÁRIA 183.769,00 0,00 183.769,00 183.769,000,00 0,00
Proc. Administrativo 421/2024  
Pedido gerado a partir do resultado da Licitação de Registro de Preços: 000149/23 - Ano Mod.: 2023 - Modalidade: Pregão Eletrônico - Nº Mod.: 53 - Mod. Formatada: 53 - Serviços funerários com fornecimento de urnas e translado.

Histórico:
002 0,00

04630 ES   15/04/2024 0447 000.000 1.1.500 021102 08.244.1008.2091.0000 3.3.90.32.03 J. BATISTA DA SILVA FUNERÁRIA 85.150,00 0,00 85.150,00 85.150,000,00 0,00
Proc. Administrativo 1.594/2024   .
Pedido gerado a partir do resultado da Licitação de Registro de Preços: 000149/23 - Ano Mod.: 2023 - Modalidade: Pregão Eletrônico - Nº Mod.: 53 - Mod. Formatada: 53 - Serviços funerários com fornecimento de urnas e translado.

Histórico:
002 0,00

05941 ES   13/05/2024 0448 500.000 4.1.661 021102 08.244.1008.2091.0000 3.3.90.32.03 J. BATISTA DA SILVA FUNERÁRIA 87.838,34 0,00 87.838,34 87.838,340,00 0,00
Proc. Administrativo 1.979/2024 
Pedido gerado a partir do resultado da Licitação de Registro de Preços: 000149/23 - Ano Mod.: 2023 - Modalidade: Pregão Eletrônico - Nº Mod.: 53 - Mod. Formatada: 53 - Serviços funerários com fornecimento de urnas e translado.
Contrato Administrativo n 268/2023-PGM

Histórico:
002 0,00

08298 ES   02/07/2024 0448 500.000 4.1.661 021102 08.244.1008.2091.0000 3.3.90.32.03 J. BATISTA DA SILVA FUNERÁRIA 42.158,50 2.848,00 39.310,50 39.310,500,00 0,00
Proc. Administrativo 2.579/2024  
Pedido gerado a partir do resultado da Licitação de Registro de Preços: 000149/23 - Ano Mod.: 2023 - Modalidade: Pregão Eletrônico - Nº Mod.: 53 - Mod. Formatada: 53 - Serviços funerários com fornecimento de urnas e translado.
Contrato Administrativo nº 268/2023 PGM

Histórico:
002 0,00

08543 ES   10/07/2024 0447 110.000 1.1.500 021102 08.244.1008.2091.0000 3.3.90.32.03 J. BATISTA DA SILVA FUNERÁRIA 95.823,00 40.403,01 55.419,99 55.419,990,00 0,00
Proc. Administrativo 2.640/2024 
Pedido gerado a partir do resultado da Licitação de Registro de Preços: 000149/23 - Ano Mod.: 2023 - Modalidade: Pregão Eletrônico - Nº Mod.: 53 - Mod. Formatada: 53 - Serviços funerários com fornecimento de urnas e translado.

Histórico:
002 0,00

10709 ES   05/09/2024 0696 500.000 4.2.661 021102 08.244.1008.2091.0000 3.3.90.32.03 J. BATISTA DA SILVA FUNERÁRIA 4.642,86 4.642,86 0,00 0,000,00 0,00
Proc. Administrativo 3.225/2024
Pedido gerado a partir do resultado da Licitação de Registro de Preços: 000149/23 - Ano Mod.: 2023 - Modalidade: Pregão Eletrônico - Nº Mod.: 53 - Mod. Formatada: 53 - Serviços funerários com fornecimento de urnas e translado.

Histórico:
002 0,00

10746 ES   06/09/2024 0447 110.000 1.1.500 021102 08.244.1008.2091.0000 3.3.90.32.03 J. BATISTA DA SILVA FUNERÁRIA 23.730,00 23.730,00 0,00 0,000,00 0,00
Proc. Administrativo 3.223/2024
Pedido gerado a partir do resultado da Licitação de Registro de Preços: 000149/23 - Ano Mod.: 2023 - Modalidade: Pregão Eletrônico - Nº Mod.: 53 - Mod. Formatada: 53 - Serviços funerários com fornecimento de urnas e translado.
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 268/2023-PGM,

Histórico:
002 0,00

12682 EX   02/10/2023 8004 110.000 1.1.500 021102 08.244.1008.2091.0000 3.3.90.32.03 J. BATISTA DA SILVA FUNERÁRIA 14.313,63 0,00 14.313,63 14.313,630,00 0,00
Proc. Administrativo Processo de Empenho - 4.225/2023
Pedido gerado a partir do resultado da Licitação de Registro de Preços: 000149/23 - Ano Mod.: 2023 - Modalidade: Pregão Eletrônico - Nº Mod.: 53 - Mod. Formatada: 53 - Serviços funerários com fornecimento de urnas e translado.

Histórico:
002 0,00

13887 EX   27/10/2023 8004 500.000 4.1.661 021102 08.244.1008.2091.0000 3.3.90.32.03 J. BATISTA DA SILVA FUNERÁRIA 26.902,03 0,00 26.902,03 26.902,030,00 0,00
Proc. Administrativo 4.750/2023  
Pedido gerado a partir do resultado da Licitação de Registro de Preços: 000149/23 - Ano Mod.: 2023 - Modalidade: Pregão Eletrônico - Nº Mod.: 53 - Mod. Formatada: 53 - Serviços funerários com fornecimento de urnas e translado.

Histórico:
002 0,00

15361 EX   04/12/2023 8003 110.000 1.1.500 021102 08.244.1008.2091.0000 3.3.90.32.03 J. BATISTA DA SILVA FUNERÁRIA 15.255,00 0,00 15.255,00 15.255,000,00 0,00
Proc. Administrativo 5.252/2023
Pedido gerado a partir do resultado da Licitação de Registro de Preços: 000149/23 - Ano Mod.: 2023 - Modalidade: Pregão Eletrônico - Nº Mod.: 53 - Mod. Formatada: 53 - Serviços funerários com fornecimento de urnas e translado.

Histórico:
002 0,00

15361 EX   04/12/2023 8004 110.000 1.1.500 021102 08.244.1008.2091.0000 3.3.90.32.03 J. BATISTA DA SILVA FUNERÁRIA 24.745,00 775,00 23.970,00 23.970,000,00 0,00
Proc. Administrativo 5.252/2023
Pedido gerado a partir do resultado da Licitação de Registro de Preços: 000149/23 - Ano Mod.: 2023 - Modalidade: Pregão Eletrônico - Nº Mod.: 53 - Mod. Formatada: 53 - Serviços funerários com fornecimento de urnas e translado.

Histórico:
002 0,00
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Exercício: 2024

LISTAGEM DE EMPENHOS - PERÍODO: 27/09/2023 a 26/09/2024 | SITUAÇÃO EM: 31/12/2024LISTAGEM DE EMPENHOS - PERÍODO: 27/09/2023 a 26/09/2024 | SITUAÇÃO EM: 31/12/2024LISTAGEM DE EMPENHOS - PERÍODO: 27/09/2023 a 26/09/2024 | SITUAÇÃO EM: 31/12/2024LISTAGEM DE EMPENHOS - PERÍODO: 27/09/2023 a 26/09/2024 | SITUAÇÃO EM: 31/12/2024LISTAGEM DE EMPENHOS - PERÍODO: 27/09/2023 a 26/09/2024 | SITUAÇÃO EM: 31/12/2024LISTAGEM DE EMPENHOS - PERÍODO: 27/09/2023 a 26/09/2024 | SITUAÇÃO EM: 31/12/2024LISTAGEM DE EMPENHOS - PERÍODO: 27/09/2023 a 26/09/2024 | SITUAÇÃO EM: 31/12/2024LISTAGEM DE EMPENHOS - PERÍODO: 27/09/2023 a 26/09/2024 | SITUAÇÃO EM: 31/12/2024LISTAGEM DE EMPENHOS - PERÍODO: 27/09/2023 a 26/09/2024 | SITUAÇÃO EM: 31/12/2024LISTAGEM DE EMPENHOS - PERÍODO: 27/09/2023 a 26/09/2024 | SITUAÇÃO EM: 31/12/2024LISTAGEM DE EMPENHOS - PERÍODO: 27/09/2023 a 26/09/2024 | SITUAÇÃO EM: 31/12/2024LISTAGEM DE EMPENHOS - PERÍODO: 27/09/2023 a 26/09/2024 | SITUAÇÃO EM: 31/12/2024LISTAGEM DE EMPENHOS - PERÍODO: 27/09/2023 a 26/09/2024 | SITUAÇÃO EM: 31/12/2024LISTAGEM DE EMPENHOS - PERÍODO: 27/09/2023 a 26/09/2024 | SITUAÇÃO EM: 31/12/2024LISTAGEM DE EMPENHOS - PERÍODO: 27/09/2023 a 26/09/2024 | SITUAÇÃO EM: 31/12/2024LISTAGEM DE EMPENHOS - PERÍODO: 27/09/2023 a 26/09/2024 | SITUAÇÃO EM: 31/12/2024 Página 2

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERESPREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERESPREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERESPREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES
Avenida Brasil, 119 - Jardim Celeste
03214145/0001-83

Emp. Tipo Data Vinculo Fonte Funcional Categoria FornecedorFicha Unid.Orç. AnuladoEmpenhado Liquidado PagoÀ Liquidar À PagarEnt. Reforçado

604.327,36 72.398,87 531.928,49 0,00 531.928,49 0,00Total: 0,00
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Exercício: 2025

LISTAGEM DE EMPENHOS - PERÍODO: 27/09/2024 a 26/09/2025 | SITUAÇÃO EM: 31/12/2025LISTAGEM DE EMPENHOS - PERÍODO: 27/09/2024 a 26/09/2025 | SITUAÇÃO EM: 31/12/2025LISTAGEM DE EMPENHOS - PERÍODO: 27/09/2024 a 26/09/2025 | SITUAÇÃO EM: 31/12/2025LISTAGEM DE EMPENHOS - PERÍODO: 27/09/2024 a 26/09/2025 | SITUAÇÃO EM: 31/12/2025LISTAGEM DE EMPENHOS - PERÍODO: 27/09/2024 a 26/09/2025 | SITUAÇÃO EM: 31/12/2025LISTAGEM DE EMPENHOS - PERÍODO: 27/09/2024 a 26/09/2025 | SITUAÇÃO EM: 31/12/2025LISTAGEM DE EMPENHOS - PERÍODO: 27/09/2024 a 26/09/2025 | SITUAÇÃO EM: 31/12/2025LISTAGEM DE EMPENHOS - PERÍODO: 27/09/2024 a 26/09/2025 | SITUAÇÃO EM: 31/12/2025LISTAGEM DE EMPENHOS - PERÍODO: 27/09/2024 a 26/09/2025 | SITUAÇÃO EM: 31/12/2025LISTAGEM DE EMPENHOS - PERÍODO: 27/09/2024 a 26/09/2025 | SITUAÇÃO EM: 31/12/2025LISTAGEM DE EMPENHOS - PERÍODO: 27/09/2024 a 26/09/2025 | SITUAÇÃO EM: 31/12/2025LISTAGEM DE EMPENHOS - PERÍODO: 27/09/2024 a 26/09/2025 | SITUAÇÃO EM: 31/12/2025LISTAGEM DE EMPENHOS - PERÍODO: 27/09/2024 a 26/09/2025 | SITUAÇÃO EM: 31/12/2025LISTAGEM DE EMPENHOS - PERÍODO: 27/09/2024 a 26/09/2025 | SITUAÇÃO EM: 31/12/2025LISTAGEM DE EMPENHOS - PERÍODO: 27/09/2024 a 26/09/2025 | SITUAÇÃO EM: 31/12/2025LISTAGEM DE EMPENHOS - PERÍODO: 27/09/2024 a 26/09/2025 | SITUAÇÃO EM: 31/12/2025 Página 1

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERESPREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERESPREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERESPREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES
Avenida Brasil, 119 - Jardim Celeste
03214145/0001-83

Emp. Tipo Data Vinculo Fonte Funcional Categoria FornecedorFicha Unid.Orç. AnuladoEmpenhado Liquidado PagoÀ Liquidar À PagarEnt. Reforçado

00203 OR   02/01/2025 0182 110.000 1.1.500 021102 08.244.1008.2091.0000 3.3.90.92.32 J. BATISTA DA SILVA FUNERÁRIA 33.569,11 0,00 33.569,11 33.569,110,00 0,00
Proc. Administrativo 285/2025  
Pedido gerado a partir do resultado da Licitação de Registro de Preços: 000149/23 - Ano Mod.: 2023 - Modalidade: Pregão Eletrônico - Nº Mod.: 53 - Mod. Formatada: 53 - Serviços funerários com fornecimento de urnas e translado.

Histórico:
002 0,00

01227 ES   06/02/2025 0182 110.000 1.1.500 021102 08.244.1008.2091.0000 3.3.90.32.03 J. BATISTA DA SILVA FUNERÁRIA 152.217,15 0,00 91.085,64 0,0061.131,51 152.217,15
Proc. Administrativo 223/2025  
Pedido gerado a partir do resultado da Licitação de Registro de Preços: 000149/23 - Ano Mod.: 2023 - Modalidade: Pregão Eletrônico - Nº Mod.: 53 - Mod. Formatada: 53 - Serviços funerários com fornecimento de urnas e translado.

Histórico:
002 0,00

02558 OR   12/03/2025 0182 110.000 1.1.500 021102 08.244.1008.2091.0000 3.3.90.32.03 J. BATISTA DA SILVA FUNERÁRIA 70.748,12 0,00 928,99 0,0069.819,13 70.748,12
Proc. Administrativo 1.077/2025 
Pedido gerado a partir do resultado da Licitação de Registro de Preços: 000149/23 - Ano Mod.: 2023 - Modalidade: Pregão Eletrônico - Nº Mod.: 53 - Mod. Formatada: 53 - Serviços funerários com fornecimento de urnas e translado.

Histórico:
002 0,00

12268 EX   15/10/2024 8003 110.000 1.1.500 021102 08.244.1008.2091.0000 3.3.90.32.03 J. BATISTA DA SILVA FUNERÁRIA 132.843,35 0,00 132.843,35 132.843,350,00 0,00
Proc. Administrativo 3.675/2024
Pedido gerado a partir do resultado da Licitação de Registro de Preços: 000149/23 - Ano Mod.: 2023 - Modalidade: Pregão Eletrônico - Nº Mod.: 53 - Mod. Formatada: 53 - Serviços funerários com fornecimento de urnas e translado.

Histórico:
002 0,00

13546 EX   27/11/2024 8003 110.000 1.1.500 021102 08.244.1008.2091.0000 3.3.90.32.03 J. BATISTA DA SILVA FUNERÁRIA 17.515,40 0,00 17.515,40 17.515,400,00 0,00
Proc. Administrativo 4.081/2024
Pedido gerado a partir do resultado da Licitação de Registro de Preços: 000149/23 - Ano Mod.: 2023 - Modalidade: Pregão Eletrônico - Nº Mod.: 53 - Mod. Formatada: 53 - Serviços funerários com fornecimento de urnas e translado.

Histórico:
002 0,00

406.893,13 0,00 275.942,49 130.950,64 183.927,86 222.965,27Total: 0,00
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COLABORADOR CARGO LOCAL LOTAÇÃO 
EDSON ROSA DE OLIVEIRA PEDREIRO COORDENADORIA EXECUTIVA TRANSITO/SMFAZ
JONATHAN FERNANDES BRUNO PEDREIRO COORDENADORIA EXECUTIVA TRANSITO/SMFAZ
WENDERSON CHAVES SILVA PEDREIRO COORDENADORIA EXECUTIVA TRANSITO/SMFAZ

MARCIA  DO CARMO RODRIGUES LEITE AUXILIAR ADMINISTRATIVO SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

VICTORINO FIGUEIREDO CONSTRUÇÕES - CONTRATO 221/2023 

UMJ LTDA
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QNT. TERCEIRIZADOS BEM ESTAR

1 ACACIO ORTIZ

2 ADEILTON LORENÇO NERES DE OLIVEIRA 

3 ADILSON MAGNO DA SILVA 

4 ADRIANE OLIVARES RAMOS 

5 ALESSANDRA VIEIRA SUZUKI 

6 ALLAN DA CRUZ CAMPOS

7 ANDRE DIAS MACIEL 

8 ANTONIO ORTIZ FILHO 

9 ANTONIO ROSA DA SILVA O. JUNIOR 

10 AURINO DA S. CASTRO 

11 BRUNO PEDROSO GOMES DA SILVA 

12 BRUNO SILVA  MURTA 

13 CARLOS EDUARDO DA SILVA CARVALHO

14 CATERSON WISLEY MMACHADO RIBEIRO 

15 CELSO RICARDO SOUZA TELES

16 CLEOMAR ALVES DE ALMEIDA 

17 CLIBAS MORAES DA SILVA JUNIOR 

18 DANIELLE FERREIRA DIAS 

19 EDILSON SANTANA DA SILVA 

20 EDIMARCIO CESAR DOS SANTOS 

21 EDINALVA BARBOSA

22 EDINEI MARCOS PRADO 

23 ERMELINDO JUNIOR R. TIRONI

24 EVA PALMIRO TIZIO CAPILE

25 EVARISTO PEREIRA DE ALMEIDA

26 EVERTON SANTANA DAS NEVES

27 FABIANO HENRIQUE DE GRAMULHA

28 FABIO CEBALHO

29 FAGNER LUIZ DA SILVA

30 FATIMA L. SILVA SENABIO 

31 GABRIEL ESTEVO A. G. DE OLIVEIRA 

32 GABRIELE RAMOS DE JESUS 

33 GEDEAN PIRES ALENCAR 

34 GEELISON CARLOS DA COSTA 

35 GONÇALINO LEITE PEDROSO 

36 GUSTAVO DANIEL SOUZA PANTALEÃO

37 IASMIN VICTORIA A. DE MIRANDA  

38 IGOR DA SILVA L. ARRUDA

39 IONE DE JESUS ANGELO

40 IRINEU APARECIDO DA COSTA

41 ISABELE SURUBI

42 JACKSON DE MIRANDA 

43 JHONY STEFANY ABREU

44 JOAO GUSTAVO DE OLIVEIRA

45 JOAO MATEUS DE MORAES SABALA 

46 JOAO PEDRO FERREIRA DA SILVA 

47 JONATHAN GASPAR DOS SANTOS

48 JONIELTON SOARES LEITE

49 JORDAN SEBA
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50 JOSÉ ANTONIO PIRES DA SILVA 

51 JOSE AUGUSTO DA SILVA RIBEIRO

52 JOSE CATARINO RAMOS 

53 JOSE GONÇALO DE S. RODRIGUES

54 JOSÉ LUIZ MAZALLA JUNIOR 

55 JOSE NILDO DE OLIVEIRA MOTORI

56 JOSE ROBERTO MERCADO

57 JOSE RODRIGO VICENTE

58 JOSEMI LIBORIO ILDEBRANDO

59 JOSIAS MONTEIRO

60 JOSMEIRE PEREIRA LEITE 

61 JUESLY DE BRITO OLIVEIRA 

62 JULIANO RODRIGUES DE OLIVEIRA RAMOS 

63 LÁZARO GOMES DAA S. CAMPOS

64 LEONI WANCLEY DA S. FERREIRA

65 LEOVALDO CEBALHO LEITE JUNIOR 

66 LIDINEI ALVES DA SILVA 

67 LIVIA SILVA CAMPOS 

68 LUCAS DE ALMEIDA QUEIROS 

69 LUCAS YOUSSEF YUNES FARIA 

70 LUCIANO DOUGLAS CHHAVES DA SILVA 

71 LUCIANO RIBEIRO DA SILVA 

72 LUIZ ANTONIO ORTEGA DE MOURA 

73 LUIZ CESAR CAMPOS

74 LUIZ FELIPE DELUQUE VIEIRA

75 LUIZ GABRIEL FERREIRA DA SILVA

76 LUIZ WILIAN GARCIA SILVA

77 MANOEL JOSE DE C. CALDAS

78 MANOELURBANO DA SILVA

79 MARCELO DA SILVA MOREIRA

80 MARCOS VINICIOS DA SILVA PEREIRA 

81 MARIA AP. MENDES DE OLIVEIRA 

82 MARLON DA SILVA OLIVEIRA 

83 MATHEUS C. CAMPOS DO NASCIMENTO

84 MATHEUS FERNANDES DE CARVALHO 

85 MATHEUS PEREIRA DA SILVA 

86 MAURICIO DOS SANTOS OLIVEIRA

87 MAURICIO PONHES MOCONHO

88 NERI ALVES DA SILVA 

89 NÍVIA CONCEIÇÃO DA S. SENABIO

90 PAULO RAMOS DOS SANTOS

91 RAFAEL CRISTIAN COSTA ALMEIDA 

92 RENAN PEREIRA RODRIGUES

93 ROBERTO CARLOS FERNANDES 

94 ROBERTO ROSA CABRAL 

95 RODRIGO SANTANA DE ASSUNCAO

96 ROMARIO DA CRUz BARROS

97 RUDMAR LIBORIO DE ALENCAR

98 SERGIO MANOEL DA SILVA 

99 TAMIRIS BUCK LEITE
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100 THAILLON THALLIS DA CONCEIÇÃO A

101 VALDINO GERMANO CORREA

102 VALTUIR DUTRA FERREIRASERGIO

103 VAMIL ANTONIO DE CAMARGO

104 VANDESON CARLOS DA COSTA 

105 VILMO DA SILVA RIBEIRO

106 WALACE SABALA FONSCECA 

107 WANDERSON C. DO NASCIMENTO

108 WELLINGTON PLACIDO RODRIGUES

109 WESLEY CESAR CAMPOS DA SILVA

110 WILLIAN NUNES RODRIGUES
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